
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

  BRASÍLIA - DF

161

4

Outubro de 2016

Terça-feira

145

Não Deliberativa

sessão

3

14 horas e 26 minutos
Outubro de 2016

15 horas e 55 minutos

Presidência dos Srs. Hélio José, Cris-
tovam Buarque e Pastor Valadares.

ANO LXXVI Nº 144, QUINTA-FEIRA, 9 DE SETEMBRO DE 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11



COMPOSIÇÃO DA MESA DO SENADO FEDERAL

Senador Rodrigo Pacheco (DEM-MG)
Presidente

Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)
1º Vice-Presidente

Senador Romário (PL-RJ)
2º Vice-Presidente

Senador Irajá (PSD-TO)
1º Secretário

Senador Elmano Férrer (PP-PI)
2º Secretário

Senador Rogério Carvalho (PT-SE)
3º Secretário

Senador Weverton (PDT-MA)
4º Secretário

SUPLENTES DE SECRETÁRIO
1º - Senador Jorginho Mello (PL-SC)
2º - Senador Luiz do Carmo (MDB-GO)
3ª - Senadora Eliziane Gama (CIDADANIA-MA)
4º - Senador Zequinha Marinho (PSC-PA)

Publicado sob a responsabilidade da Presidência do Senado Federal (Art. 48, RISF)

Gustavo Afonso Sabóia Vieira
Secretário-Geral da Mesa do Senado Federal

Roberta Lys de Moura Rochael
Diretora da Secretaria de Atas e Diários

Patricia Gomes de Carvalho Carneiro
Coordenadora de Elaboração de Diários

Mardem José de Oliveira Júnior
Coordenador de Registros e Textos Legislativos de Plenários

Ilana Trombka
Diretora-Geral do Senado Federal

Quesia de Farias Cunha
Diretora da Secretaria de Registro e Redação Parlamentar

Alessandro Pereira de Albuquerque
Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação - Prodasen

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11



ELABORADO PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL
SECRETARIA DE ATAS E DIÁRIOS

SENADO FEDERAL
SUMÁRIO

PARTE I

Não houve sessão.

PARTE II

1 – MATÉRIAS E DOCUMENTOS DIVERSOS

1.1 – EXPEDIENTE

1.1.1 – Abertura de prazo

Abertura do prazo de cinco dias úteis para apresentação de emendas, perante a Mesa, ao Projeto de Lei
no 401/2019 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

1.1.2 – Matéria recebida da Câmara dos Deputados

Projeto de Lei no 2337/2021, que altera as Leis nos 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 13.043, de 13 de
novembro de 2014, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 9.065, de
20 de junho de 1995, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 12.973, de 13 de maio de 2014, 10.892, de 13
de julho de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.312, de
27 de junho de 2006, 11.478, de 29 de maio de 2007, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, 11.482, de 31 de maio de 2007, 8.069, de 13 de julho de 1990, (Estatuto da Criança
e do Adolescente), 8.685, de 20 de julho de 1993, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 11.438, de 29 de
dezembro de 2006, 12.213, de 20 de janeiro de 2010, 12.715, de 17 de setembro de 2012, 10.865, de 30
de abril de 2004, 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 10.522, de 19 de julho de 2002, 8.001, de 13 de março
de 1990, e 13.575, de 26 de dezembro de 2017, o Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e o
Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, para modificar a legislação relativa ao Imposto sobre a Renda
e Proventos de Qualquer Natureza das pessoas físicas e das pessoas jurídicas e à Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido (CSLL); revoga a Lei no 10.312, de 27 de novembro de 2001, e dispositivos das
Leis nos 4.506, de 30 de novembro de 1964, 9.959, de 27 de janeiro de 2000, 10.147, de 21 de dezembro
de 2000, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 12.431, de 24 de
junho de 2011, e das Medidas Provisórias nos 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, e 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001; e dá outras providências. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9

1.1.3 – Mensagem do Presidente da República

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11

https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=9/9/2021&paginaDireta=7&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=9/9/2021&paginaDireta=9&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX


4 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 9 Setembro 2021

No 437/2021, na origem, que restitui os autógrafos do projeto de lei que inscreve o nome de Francisco
Cândido Xavier, o Chico Xavier, no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, sancionado e transformado na
Lei no 14201/2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102

1.1.4 – Projetos de Lei

No 3082/2021, do Senador Jorge Kajuru, que altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre a divulgação pelas escolas de
cursos na modalidade de educação a distância oferecidos pelo Poder Público. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104

No 3084/2021, da Senadora Nilda Gondim, que dispõe sobre a implantação de infraestrutura cicloviária
de caráter não-municipal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108

No 3085/2021, do Senador Jorge Kajuru, que altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre a adoção de metodologias ativas
de aprendizagem no ensino fundamental e no ensino médio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113

No 3092/2021, do Senador Rogério Carvalho, que altera a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e a
Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, dispondo sobre vedação de fiança fidejussória na prestação de
garantias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118

No 3093/2021, da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, que proíbe a exportação de
animais vivos para abate no exterior e dá outras providências. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123

Abertura do prazo de cinco dias úteis para apresentação de emendas, perante a Mesa, ao Projeto
de Lei no 3093/2021. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 133

1.1.5 – Requerimento

No 2018/2021, do Senador Jader Barbalho, de informações ao Ministro de Estado do Meio Ambiente 135

1.1.6 – Término de Prazos

Término do prazo, em 3 de setembro de 2021, sem interposição de recurso para apreciação, pelo Plenário,
do Projeto de Lei do Senado no 384/2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143

Término do prazo, em 3 de setembro de 2021, sem apresentação de emendas, perante a Mesa, ao Projeto
de Lei no 2992/2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144

Término do prazo, em 3 de setembro de 2021, sem apresentação de emendas, perante a Mesa, ao Projeto
de Lei no 5102/2019 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145

PARTE III

2 – COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 146

3 – COMPOSIÇÃO DA MESA DIRETORA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 149

4 – LIDERANÇAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

5 – COMISSÕES TEMPORÁRIAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153

6 – COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 159

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11

https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=9/9/2021&paginaDireta=102&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=9/9/2021&paginaDireta=104&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=9/9/2021&paginaDireta=108&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=9/9/2021&paginaDireta=113&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=9/9/2021&paginaDireta=118&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=9/9/2021&paginaDireta=123&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=9/9/2021&paginaDireta=133&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=9/9/2021&paginaDireta=135&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=9/9/2021&paginaDireta=143&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=9/9/2021&paginaDireta=144&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=9/9/2021&paginaDireta=145&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=9/9/2021&paginaDireta=146&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=9/9/2021&paginaDireta=149&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=9/9/2021&paginaDireta=150&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=9/9/2021&paginaDireta=153&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=9/9/2021&paginaDireta=159&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX


9 Setembro 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 5

7 – COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165

8 – CONSELHOS E ÓRGÃOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11

https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=9/9/2021&paginaDireta=165&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX
https://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?tipDiario=1&datDiario=9/9/2021&paginaDireta=215&indSuplemento=nao&codSuplemento=def&desVolumeSuplemento=&from=DiarioLaTeX


6 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 9 Setembro 2021

MATÉRIAS E DOCUMENTOS DIVERSOS

EXPEDIENTE

Abertura de prazo

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11



 

PROJETO DE LEI Nº 401, DE 2019 

Acrescenta os §§ 1º e 2º ao art. 1º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do 

Idoso), para estabelecer que a pessoa com deficiência seja considerada idosa com idade igual ou 

superior a 50 (cinquenta anos), limite que poderá ser reduzido mediante avaliação biopsicossocial 

multidisciplinar da deficiência. 

 

Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 

recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, "d", do Regimento Interno. 

 

Prazo: de 10/9/2021 a 16/9/2021. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2337, DE 2021

Altera as Leis nºs 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 13.043, de 13 de novembro de
2014, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 9.430, de 27
de dezembro de 1996, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 11.774, de 17 de setembro
de 2008, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 12.973, de
13 de maio de 2014, 10.892, de 13 de julho de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004,
11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.312, de 27 de junho de 2006, 11.478, de 29 de
maio de 2007, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
11.482, de 31 de maio de 2007, 8.069, de 13 de julho de 1990, (Estatuto da Criança e do
Adolescente), 8.685, de 20 de julho de 1993, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 11.438,
de 29 de dezembro de 2006, 12.213, de 20 de janeiro de 2010, 12.715, de 17 de
setembro de 2012, 10.865, de 30 de abril de 2004, 9.779, de 19 de janeiro de 1999,
10.522, de 19 de julho de 2002, 8.001, de 13 de março de 1990, e 13.575, de 26 de
dezembro de 2017, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e o Decreto nº
70.235, de 6 de março de 1972, para modificar a legislação relativa ao Imposto sobre a
Renda e Proventos de Qualquer Natureza das pessoas físicas e das pessoas jurídicas e à
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); revoga a Lei nº 10.312, de 27 de
novembro de 2001, e dispositivos das Leis nºs 4.506, de 30 de novembro de 1964, 9.959,
de 27 de janeiro de 2000, 10.147, de 21 de dezembro de 2000, 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 12.431, de 24 de junho de
2011, e das Medidas Provisórias nºs 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, e 2.158-35, de 24
de agosto de 2001; e dá outras providências.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-

Página 1 de 91 Avulso do PL 2337/2021.
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Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2034420&filename=PL-2337-2021

-

Página da matéria

Página 2 de 91 Avulso do PL 2337/2021.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera as Leis nºs 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, 13.043, de 13 de 
novembro de 2014, 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, 7.689, de 15 de 
dezembro de 1988, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 11.774, de 17 de 
setembro de 2008, 9.065, de 20 de 
junho de 1995, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 12.973, de 13 de 
maio de 2014, 10.892, de 13 de julho 
de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 
2004, 11.053, de 29 de dezembro de 
2004, 11.312, de 27 de junho de 2006, 
11.478, de 29 de maio de 2007, 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 
26 de dezembro de 1995, 11.482, de 31 
de maio de 2007, 8.069, de 13 de julho 
de 1990, (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), 8.685, de 20 de julho 
de 1993, 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, 11.438, de 29 de dezembro de 
2006, 12.213, de 20 de janeiro de 
2010, 12.715, de 17 de setembro de 
2012, 10.865, de 30 de abril de 2004, 
9.779, de 19 de janeiro de 1999, 
10.522, de 19 de julho de 2002, 8.001, 
de 13 de março de 1990, e 13.575, de 
26 de dezembro de 2017, o Decreto-Lei 
nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 
e o Decreto nº 70.235, de 6 de março 
de 1972, para modificar a legislação 
relativa ao Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza das 
pessoas físicas e das pessoas 
jurídicas e à Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL); revoga 
a Lei nº 10.312, de 27 de novembro de 
2001, e dispositivos das Leis nºs 
4.506, de 30 de novembro de 1964, 
9.959, de 27 de janeiro de 2000, 
10.147, de 21 de dezembro de 2000, 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 
12.431, de 24 de junho de 2011, e das 
Medidas Provisórias nºs 2.189-49, de 
23 de agosto de 2001, e 2.158-35, de 
24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

CAPÍTULO I 

Página 3 de 91 Avulso do PL 2337/2021.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei altera a legislação do Imposto sobre 

a Renda e Proventos de Qualquer Natureza das pessoas físicas 
e das pessoas jurídicas e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL). 

 
CAPÍTULO II 

DAS DISTRIBUIÇÕES AOS SÓCIOS E AOS ACIONISTAS 
 

Seção I 
Da Distribuição de Lucros e de Dividendos 
 
Art. 2º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 10-A. A partir de 1º de janeiro de 

2022, os lucros ou dividendos pagos ou creditados 
sob qualquer forma, inclusive a pessoas físicas ou 
jurídicas isentas, excetuadas exclusivamente as 
hipóteses de que tratam o art. 14 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, os §§ 4º e 5º 
deste artigo e o art. 10-B desta Lei, ficarão 
sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza retido na fonte à 
alíquota de 15% (quinze por cento) na forma prevista 
neste artigo. 

§ 1º O Imposto sobre a Renda e Proventos 
de Qualquer Natureza de que trata o caput deste 
artigo também incidirá sobre os lucros ou dividendos 
pagos, creditados, entregues, empregados ou 

Página 4 de 91 Avulso do PL 2337/2021.

12 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 9 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11



                                                                     3 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

remetidos para beneficiários residentes ou 
domiciliados no exterior. 

§ 2º O Imposto sobre a Renda e Proventos 
de Qualquer Natureza de que trata o caput deste 
artigo será considerado devido exclusivamente na 
fonte. 

§ 3º Na hipótese de beneficiário pessoa 
jurídica domiciliada no País, o Imposto sobre a Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza retido na forma 
deste artigo sobre os lucros ou dividendos que 
receber poderá ser compensado com o imposto a ser 
retido nas distribuições de seus próprios lucros ou 
dividendos. 

§ 4º Não estarão sujeitos à incidência do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza retido na fonte de que trata o caput deste 
artigo os lucros ou dividendos apurados com base na 
escrituração mercantil distribuídos: 

I – a pessoa jurídica domiciliada no Brasil 
que seja sociedade: 

a) controladora ou que esteja sob controle 
societário comum, nos termos do art. 116 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

b) titular de 10% (dez por cento) ou mais 
do capital votante da pessoa jurídica que distribui 
os lucros ou dividendos, desde que esse investimento 
seja avaliado na forma do art. 248 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976; 
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II – em decorrência de valores mobiliários 
correspondentes às aplicações dos recursos de que 
trata o art. 5º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro 
de 2004; e 

III – a pessoa jurídica domiciliada no 
Brasil por pessoa jurídica cujo único propósito seja 
incorporação imobiliária e que possua pelo menos 90% 
(noventa por cento) de suas receitas submetidas ao 
regime de tributação de que trata o art. 4º da Lei 
nº 10.931, de 2 de agosto de 2004. 

§ 5º Os lucros recebidos por pessoas 
físicas residentes no País de pessoa jurídica 
tributada com base no lucro presumido que tenha 
auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 
inferior ao limite previsto no inciso II do caput do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e que não se enquadre nas hipóteses 
previstas no § 4º daquele artigo, ficam isentos do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza. 

§ 6º A incidência do Imposto sobre a Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza de que trata o caput 
deste artigo incluirá os lucros ou dividendos 
distribuídos a beneficiários de todas as espécies de 
ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada 
em conta de passivo ou que a remuneração seja 
classificada como despesa financeira na escrituração 
comercial. 
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§ 7º O aumento de capital social das 
pessoas jurídicas por meio de incorporação de lucros 
ou de reservas não ficará sujeito à tributação do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza retido na fonte, ressalvadas as hipóteses 
em que: 

I - nos 5 (cinco) anos anteriores à data 
da incorporação dos lucros ou das reservas, a pessoa 
jurídica restituir capital ao titular, sócio ou 
acionista, hipótese em que o valor capitalizado será 
considerado, até o montante da redução do capital 
social, como lucro ou dividendo distribuído, sujeito 
à tributação na fonte na forma prevista neste artigo; 
ou 

II - nos 5 (cinco) anos subsequentes à data 
da incorporação dos lucros ou das reservas, a pessoa 
jurídica restituir capital social ao titular, sócio 
ou acionista, por meio da redução do capital social, 
ou, na hipótese de liquidação, sob a forma de 
partilha do acervo líquido, hipótese em que o valor 
restituído será considerado, até o montante do valor 
capitalizado, como lucro ou dividendo distribuído, 
sujeito à tributação na fonte na forma prevista neste 
artigo. 

§ 8º O disposto no inciso I do § 7º deste 
artigo aplica-se apenas às restituições de capital 
realizadas a partir de 1º de janeiro de 2022. 

§ 9º O custo de aquisição das cotas ou das 
ações recebidas pelo titular, sócio ou acionista na 
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forma prevista no § 7º deste artigo será igual a 0 
(zero). 

§ 10. Não serão dedutíveis na apuração do 
lucro real e da base de cálculo da CSLL os lucros ou 
dividendos pagos ou creditados a beneficiários de 
qualquer espécie de ação prevista no art. 15 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que 
classificados como despesa financeira na 
escrituração comercial. 

§ 11. Os lucros das filiais, sucursais, 
agências ou representações no País de pessoas 
jurídicas com sede no exterior, apurados a partir de 
1º de janeiro de 2022, serão considerados 
automaticamente distribuídos à matriz na data de 
encerramento do período de apuração e ficarão 
sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza retido na fonte nos 
termos deste artigo. 

§ 12. Na hipótese de extinção por 
dissolução e liquidação, a parcela do acervo líquido 
a ser devolvida ao titular ou aos sócios da pessoa 
jurídica correspondente aos lucros e às reservas de 
lucros não distribuídos será tributada na forma 
prevista neste artigo. 

§ 13. O disposto nos §§ 3º, 4º e 5º deste 
artigo não se aplica às hipóteses previstas nos 
incisos I e II do § 7º e no § 14 deste artigo e no 
art. 62 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 dezembro de 
1977.  
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§ 14. Os rendimentos pagos ou creditados 
ao sócio ou acionista ou ao titular da pessoa 
jurídica a título de lucros ou dividendos que não 
tenham sido apurados com base na escrituração 
mercantil ficam sujeitos à tributação prevista no 
art. 61 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

§ 15. Para efeito do disposto no § 14 deste 
artigo, presumem-se apurados de acordo com a 
escrituração mercantil os lucros e dividendos 
distribuídos por pessoa jurídica tributada com base 
no lucro presumido que atenda ao disposto no 
parágrafo único do art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, até o limite do valor da base de 
cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas, 
diminuída do próprio imposto, da CSLL, da 
Contribuição para os Programas de Integração Social 
e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/Pasep) e da Contribuição para Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins). 

§ 16. Quando a pessoa jurídica não proceder 
à retenção da parcela dos lucros e dos dividendos 
correspondente ao imposto ou por outra forma assumir 
o seu ônus, a importância paga ou creditada será 
considerada líquida, cabendo reajustamento da base 
de cálculo do imposto.” 

“Art. 10-B. Os lucros ou dividendos pagos 
em decorrência dos valores mobiliários integrantes 
das carteiras de fundos de investimento autorizados 
pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), 
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independentemente da classificação do fundo de 
investimento, não estarão sujeitos ao Imposto sobre 
a Renda e Proventos de Qualquer Natureza retido na 
fonte referido no art. 10-A desta Lei, devendo o 
valor bruto dos dividendos ser incorporado ao valor 
patrimonial das cotas. 

Parágrafo único. Os cotistas dos fundos de 
investimento sujeitar-se-ão à tributação aplicável, 
nas alíquotas e nos momentos determinados na 
legislação, de acordo com a classificação tributária 
de cada fundo de investimento.” 

“Art. 10-C. Os lucros ou dividendos 
distribuídos por meio da entrega de bens ou direitos 
deverão ser avaliados pelo valor de mercado dos bens 
ou direitos entregues ao titular, sócio ou acionista 
da pessoa jurídica, sempre que esse valor superar o 
valor dos lucros ou dividendos a distribuir dessa 
maneira. 

§ 1º Os lucros ou dividendos distribuídos 
mensurados nos termos do caput deste artigo 
sujeitam-se à incidência do imposto de que trata o 
art. 10-A desta Lei. 

§ 2º A avaliação com base no valor de 
mercado deverá ser efetuada com observância dos 
critérios previstos nos §§ 4º, 5º, 6º, 7º e 9º do 
art. 60 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 dezembro de 
1977. 

§ 3º A diferença a maior entre o valor de 
que trata o § 1º deste artigo e o valor contábil dos 
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bens ou direitos entregues será considerada ganho de 
capital e deverá ser computada na determinação da 
base de cálculo do Imposto sobre a Renda e Proventos 
de Qualquer Natureza das pessoas jurídicas e da CSLL 
da pessoa jurídica. 

§ 4º A diferença a menor entre o valor de 
que trata o § 1º deste artigo e o valor contábil dos 
bens ou direitos entregues não poderá ser computada 
na determinação do lucro real e na base de cálculo 
da CSLL da pessoa jurídica. 

§ 5º Para fins do disposto neste artigo, 
na hipótese de pessoa jurídica não tributada pelo 
lucro real, os ganhos e as perdas decorrentes de 
avaliação do bem ou direito com base no valor justo 
não serão considerados como parte integrante do 
valor contábil. 

§ 6º Eventual perda na avaliação com base 
no valor justo do bem ou direito entregue não poderá 
ser computada na determinação do lucro real e na 
base de cálculo da CSLL pela pessoa jurídica que 
distribuir os lucros ou dividendos. 

§ 7º Eventuais ganhos ou perdas apurados 
na escrituração mercantil, em conformidade com a 
legislação comercial, relativamente à diferença 
entre o valor contábil dos dividendos distribuídos 
e o valor contábil dos bens e direitos entregues, 
não serão computados na determinação da base de 
cálculo do Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza e da CSLL pela pessoa jurídica que 
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distribuir lucros ou dividendos, observado o 
disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo. 

§ 8º Os ganhos ou as perdas na avaliação 
com base no valor justo do valor dos dividendos de 
que trata o § 7º deste artigo não serão computados 
na determinação do lucro real e da CSLL. 

§ 9º O titular, sócio ou acionista pessoa 
física que receber os bens e direitos deverá informá-
los na declaração de bens correspondente à 
declaração de rendimentos do respectivo ano-base 
pelo valor dos lucros ou dos dividendos mensurados 
em conformidade com o disposto no caput deste artigo. 

§ 10. O titular, sócio ou acionista pessoa 
jurídica que receber os bens e direitos deverá 
computá-los pelo valor dos lucros ou dividendos 
mensurados em conformidade com o disposto no caput 
deste artigo. 

§ 11. A Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Economia 
disciplinará o disposto neste artigo.” 
Art. 3º A Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 7º O valor, integral ou parcial, 

reembolsado ao emprestador pelo tomador, decorrente 
dos dividendos distribuídos pela companhia emissora 
das ações durante o decurso do contrato de 
empréstimo, é isento do imposto sobre a renda para 
o emprestador.  

§ 1º .................................. 
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I – integral em relação aos dividendos 
correspondentes às ações tomadas em empréstimo, 
quando o emprestador não for sujeito à retenção do 
imposto sobre a renda de que trata o art. 10-A da 
Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, por ser 
entidade imune, fundo ou clube de investimento ou 
entidade de previdência complementar, sociedade 
seguradora e Fundo de Aposentadoria Programada 
Individual (Fapi), no caso de aplicações dos 
recursos de que trata o art. 5º da Lei nº 11.053, de 
29 de dezembro de 2004; ou 

a) (revogada); 
b) (revogada); 
II – parcial em relação aos dividendos 

correspondentes às ações tomadas em empréstimo, 
deduzido o valor equivalente ao imposto sobre a renda 
na fonte que seria retido e recolhido pela companhia 
em nome do emprestador na hipótese de o emprestador 
não ter colocado suas ações para empréstimo nas 
entidades de que trata o caput do art. 6º desta Lei. 

§ 2º O valor do imposto sobre a renda a 
que se refere o inciso II do § 1º deste artigo, não 
poderá ser compensado pelo tomador, pessoa física ou 
jurídica, ou a ele restituído, em qualquer hipótese. 

§ 3º No caso de emprestador pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real, presumido ou 
arbitrado, o valor do reembolso não será incluído na 
apuração da base de cálculo do IRPJ e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 
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§ 4º O valor correspondente ao imposto 
sobre a renda a que se refere o inciso II do § 1º 
deste artigo constituirá crédito da pessoa jurídica 
emprestadora a ser aproveitado exclusivamente na 
forma do disposto no § 3º do art. 10-A da Lei nº 
9.249, de 26 de dezembro de 1995. 
................................................. 

§ 6º (Revogado).”(NR) 
“Art. 8º-A Será devido pelo tomador o 

imposto sobre a renda à alíquota prevista no caput 
do art. 10-A da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, incidente sobre os dividendos distribuídos 
pela companhia emissora do papel objeto do 
empréstimo em ambientes de que trata o art. 6º desta 
Lei, na hipótese de operação de empréstimo de ações 
que tenha como parte emprestadora pessoa física ou 
jurídica sujeita ao imposto sobre a renda, e como 
parte tomadora: 

I – fundo ou clube de investimento;  
II – pessoa jurídica domiciliada no Brasil 

que, em relação à companhia emissora das ações: 
a) seja sociedade controladora ou esteja 

sob controle societário comum, nos termos do art. 
116 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

b) seja titular de 10% (dez por cento) ou 
mais do capital votante da pessoa jurídica que 
distribui os lucros ou dividendos e desde que esse 
investimento seja avaliado na forma do art. 248 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 
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III – no caso de aplicações dos recursos 
de que trata o art. 5º da Lei nº 11.053, de 29 de 
dezembro de 2004: 

a) entidade de previdência complementar; 
b) sociedade seguradora; ou 
c) Fapi. 
§ 1º Para fins do disposto no caput deste 

artigo, a base de cálculo do imposto a ser recolhido 
é o valor correspondente ao montante originalmente 
distribuído pela companhia emissora das ações a 
título de dividendos, em relação ao saldo das ações 
emprestadas ao tomador mantidas em custódia em sua 
titularidade acrescido do saldo de ações emprestadas 
a terceiros. 

§ 2º Cabe ao administrador do fundo ou 
clube de investimento da pessoa jurídica a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo ou da 
entidade responsável pela aplicação dos recursos de 
que trata o art. 5º da Lei nº 11.053, de 29 de 
dezembro de 2004, efetuar o recolhimento do imposto 
sobre a renda devido nos termos deste artigo. 

§ 3º Para a hipótese de tomador previsto 
no caput deste artigo que, na data do pagamento dos 
dividendos pela companhia emissora, seja também 
titular de ações não tomadas por meio de empréstimo 
ou também tenha emprestado ações, a base de cálculo 
para o imposto sobre a renda será o valor bruto dos 
dividendos pagos por ação, multiplicado pelo 
somatório do saldo de ações de sua titularidade e do 
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saldo de ações que o tomador tenha emprestado a 
terceiros, observando-se para o somatório o limite 
máximo do número de ações tomadas em empréstimo pelo 
tomador. 

§ 4º O imposto sobre a renda de que trata 
este artigo será: 

I - definitivo, sem direito a qualquer 
restituição ou compensação por parte do tomador das 
ações em empréstimo; e 

II - recolhido até o terceiro dia útil 
subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos 
geradores. 

§ 5º Não se aplica aos dividendos 
distribuídos referentes a ações emprestadas, para 
fins de apuração do imposto devido nos termos do 
caput deste artigo, em relação ao emprestador, o 
disposto no inciso I do § 4º do art. 10-A da Lei nº 
9.249, de 26 de dezembro de 1995.” 

 
Seção II 

Da Distribuição Disfarçada de Lucros 
 

Art. 4º O Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 60. ............................. 
I - aliena, por valor inferior ao de 

mercado, bem ou direito a pessoa ligada; 
II - adquire, por valor superior ao de 

mercado, bem ou direito de pessoa ligada; 
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III - perde, em decorrência do não 
exercício de direito à aquisição de bem ou direito 
e em benefício de pessoa ligada, sinal, depósito em 
garantia ou importância paga para obter opção de 
aquisição; 
................................................. 

V - empresta dinheiro a pessoa ligada caso, 
na data do empréstimo, possua lucros acumulados ou 
reservas de lucros, apurados a partir de janeiro de 
2022; 

VI - paga a pessoa ligada aluguéis, 
royalties, juros ou assistência técnica em montante 
que exceda o valor de mercado; 
................................................. 

VIII - perdoa dívida de pessoa ligada; e  
IX - licencia, cede ou institui direito 

para pessoa ligada ao realizar negócio em condições 
de favorecimento, na forma prevista no inciso VII 
deste caput. 
................................................. 

§ 3º .................................. 
................................................. 

c) o cônjuge, o companheiro e os parentes, 
consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, do sócio 
pessoa física de que trata a alínea a e das demais 
pessoas de que trata a alínea b deste parágrafo; e 

d) os agentes, os prepostos e os fiéis 
depositários das pessoas de que tratam as alíneas a, 
b e c deste parágrafo e os trustes de quaisquer 
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espécies em que figurem como instituidores ou 
beneficiários. 

§ 4º Valor de mercado é a importância em 
dinheiro que o vendedor pode obter por meio da 
negociação do bem ou direito no mercado. 

§ 5º O valor do bem ou direito negociado 
frequentemente no mercado ou em bolsa é o preço das 
vendas efetuadas em condições normais de mercado que 
tenham por objeto bens ou direitos em quantidade e 
em qualidade semelhantes. 

§ 6º O valor dos bens ou direitos para os 
quais não haja mercado ativo poderá ser determinado 
com base em negociações anteriores e recentes do 
mesmo bem ou direito, ou em negociações 
contemporâneas de bens ou direitos semelhantes, 
entre pessoas não compelidas a comprar ou vender e 
que tenham conhecimento das circunstâncias que 
influenciam de modo relevante a determinação do 
preço. 

§ 7º Se o valor do bem ou direito não puder 
ser determinado na forma prevista nos §§ 5º e 6º 
deste artigo, e o valor negociado pela pessoa 
jurídica basear-se em laudo de avaliação de perito 
ou empresa especializada, caberá à autoridade 
tributária a prova de que o negócio serviu de 
instrumento à distribuição disfarçada de lucros. 
................................................. 

Página 18 de 91 Avulso do PL 2337/2021.

26 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 9 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11



                                                                     17 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

§ 9º Na determinação do valor negociado 
pela pessoa jurídica, o laudo de avaliação a que se 
refere o § 7º deste artigo deverá: 

I - adotar como referência negociação 
realizada entre pessoas não compelidas a comprar ou 
vender e que tenham conhecimento das circunstâncias 
que influenciam de modo relevante a determinação do 
preço; 

II - estimar o preço pelo qual uma 
transação não forçada para a venda do ativo, do grupo 
de ativos ou de ativos e passivos ocorreria entre 
participantes do mercado e sob condições correntes 
de mercado; 

III - considerar as condições de uso do 
ativo transferido, notadamente o prazo e o nível de 
utilização, a vida útil remanescente e o melhor uso 
possível, tal como seria identificado pelos 
participantes do mercado; e 

IV - discriminar detalhadamente os 
critérios utilizados, incluídas as premissas sobre 
os riscos inerentes à técnica de avaliação empregada 
e às informações utilizadas.”(NR) 

“Art. 60-A. Os gastos realizados em 
benefício pessoal de sócios ou de demais pessoas 
ligadas referidas no § 3º do art. 60 deste Decreto-
Lei, quando não enquadrados como remuneração 
indireta, na forma do art. 74 da Lei nº 8.383, de 30 
de dezembro de 1991, e não relacionados à atividade 
da pessoa jurídica, presumem-se distribuição de 
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lucros, para o efeito do art. 10-A da Lei nº 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto no 
seu § 14. 

Parágrafo único. Consideram-se 
relacionados à atividade da pessoa jurídica: 

I – os gastos na aquisição de veículos, de 
aeronaves e de embarcações que, por sua natureza, 
sejam destinados à atividade do produtor rural 
pessoa jurídica; e 

II – os gastos com capacitação de sócio ou 
titular da pessoa jurídica em evento ou em curso de 
curta duração que guardem correlação com a atividade 
econômica principal da pessoa jurídica.” 

“Art. 61. Se a pessoa ligada for sócio 
controlador da pessoa jurídica, presumir-se-á 
distribuição disfarçada de lucros ainda que os 
negócios de que tratam os incisos I a IX do caput do 
art. 60 e o art. 60-A deste Decreto-Lei sejam 
realizados com a pessoa ligada por intermédio de 
outrem ou com sociedade na qual a pessoa ligada 
tenha, direta ou indiretamente, interesse. 
............................................”(NR) 

“Art. 62. ............................. 
................................................. 

III - no caso dos incisos III e VIII do 
caput do art. 60 deste Decreto-Lei, a importância 
perdida não será dedutível; 

IV – (revogado); 
................................................. 
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VI - no caso do inciso VII do caput do art. 
60 deste Decreto-Lei, as importâncias pagas ou 
creditadas à pessoa ligada que caracterizarem as 
condições de favorecimento não serão dedutíveis; e 

VII - no caso do inciso IX do caput do art. 
60 deste Decreto-Lei, a diferença entre o valor do 
negócio realizado e o seu valor de mercado deverá 
ser ajustada no lucro líquido. 

§ 1º Sobre o lucro distribuído 
disfarçadamente haverá a incidência do Imposto sobre 
a Renda e Proventos de Qualquer Natureza retido na 
fonte na forma prevista no art. 10-A da Lei nº 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto no 
seu § 14. 

§ 2º (Revogado). 
................................................. 

§ 5º Na hipótese de lucros distribuídos 
disfarçadamente na forma prevista no inciso VIII do 
caput do art. 60 deste Decreto-Lei, deverá ser 
excluída da base de cálculo do Imposto sobre a Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza retido na fonte a 
que se refere o § 1º deste artigo a parcela da dívida 
perdoada que já tenha sido tributada em razão da 
aplicação do disposto no inciso V do caput do art. 
60 deste Decreto-Lei.”(NR) 

“Art. 62-A. O disposto nos arts. 60, 60-A, 
61 e 62 deste Decreto-Lei aplica-se às pessoas 
jurídicas não tributadas com base no lucro real, no 
que for cabível.” 
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Seção III 

Dos Pagamentos Sem Causa ou a Beneficiário Não Identificado 
 
Art. 5º O caput do art. 61 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 61. Fica sujeito à incidência do 

Imposto de Renda exclusivamente na fonte à alíquota 
de 30% (trinta por cento) todo pagamento efetuado 
pelas pessoas jurídicas a beneficiário não 
identificado, ressalvado o disposto em normas 
especiais.  
............................................”(NR) 
 

CAPÍTULO III 
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA E 

DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 
 

Seção I 
Da Alíquota do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza das Pessoas Jurídicas 
 
Art. 6º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com as seguintes alterações, produzindo efeitos 
a partir da instituição de adicional de 1,5% (um inteiro e 
cinco décimos por cento) da Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Minerais (CFEM), na forma do § 2º-A do 
art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, incidente 
sobre as operações relativas a ferro, cobre, bauxita, ouro, 
manganês, caulim, níquel, nióbio e lítio: 
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“Art. 3º A alíquota do Imposto sobre a 
Renda e Proventos de Qualquer Natureza das pessoas 
jurídicas é de 8% (oito por cento). 
............................................”(NR) 

“Art. 13. ............................. 
................................................. 

§ 3º Para fins de apuração do lucro 
tributável da pessoa jurídica que atua na 
multiplicação de sementes, os limites de 
dedutibilidade previstos no art. 74 da Lei nº 3.470, 
de 28 de novembro de 1958, e no art. 12 da Lei nº 
4.131, de 3 de setembro de 1962, não se aplicam aos 
casos de pagamentos ou repasses efetuados a pessoa 
jurídica não ligada, nos termos do § 3º do art. 60 
do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 
domiciliada no País, pela exploração ou pelo uso de 
tecnologia de transgenia ou de licença de cultivares 
por terceiros, dispensada a exigência de registro 
dos contratos referentes a essas operações nos 
órgãos de fiscalização ou nas agências reguladoras 
para esse fim específico.”(NR) 
 

Seção II 
Da Alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

 
Subseção I 

Da Redução de Alíquota Condicionada à Revogação de Benefícios 
Fiscais de Alíquota Zero Referentes a Gás Natural Canalizado, 

a Carvão Mineral e a Produtos Químicos, Farmacêuticos e 
Hospitalares 
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Art. 7º A Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3º-A, produzindo 
efeitos a partir da revogação dos benefícios fiscais previstos 
na Lei nº 10.312, de 27 de novembro de 2001, no § 3º do art. 
2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, no § 3º do 
art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no § 11 
do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, nos termos 
dos incisos XII e XIII e da alínea a dos incisos XIV e XV do 
caput do art. 68 desta Lei: 

“Art. 3º-A As alíquotas previstas nos 
incisos I, II-A e III do caput do art. 3º desta Lei 
ficam reduzidas em 0,5% (cinco décimos por cento).” 

 
Subseção II 

Da Redução de Alíquota Condicionada à Revogação do Benefício 
Fiscal de Concessão de Crédito Presumido a Produtos 

Farmacêuticos 
 

Art. 8º A Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3º-B, produzindo 
efeitos a partir da revogação do benefício fiscal previsto no 
art. 3º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, nos termos 
do inciso IX do caput do art. 68 desta Lei: 

“Art. 3º-B Sem prejuízo do disposto no art. 
3º-A, as alíquotas previstas nos incisos I, II-A e 
III do caput do art. 3º desta Lei ficam reduzidas em 
0,5% (cinco décimos por cento).” 
 

Seção III 
Do Período de Apuração do Lucro Real e da Apuração da Base de 

Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
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Art. 9º A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º .............................. 
................................................. 

§ 5º A opção pelos pagamentos mensais por 
estimativa e pela apuração anual do Imposto sobre a 
Renda e Proventos de Qualquer Natureza de que trata 
este artigo será vedada para os períodos de apuração 
a partir de 1º de janeiro de 2022.”(NR) 

“Art. 29. ............................. 
Parágrafo único. Na hipótese de pessoa 

jurídica tributada pelo lucro arbitrado, o valor 
previsto no inciso I do caput deste artigo será 
determinado por meio da aplicação sobre a receita 
bruta, quando conhecida, dos percentuais 
estabelecidos no art. 20 da Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, acrescidos de 20% (vinte por 
cento).”(NR) 
Art. 10. A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 19. ............................. 

................................................. 
§ 5º A exclusão de que trata este artigo 

fica limitada ao valor do lucro real e da base de 
cálculo da CSLL antes da própria exclusão, 
autorizado o aproveitamento de eventual excesso nos 
3 (três) trimestres imediatamente posteriores. 
............................................”(NR) 

“Art. 19-A. ........................... 
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§ 1º .................................... 
................................................... 

III - fica limitada ao valor do lucro real 
e da base de cálculo da CSLL antes da própria 
exclusão, autorizado o aproveitamento de eventual 
excesso nos 3 (três) trimestres imediatamente 
posteriores. 
............................................”(NR) 
Art. 11. O parágrafo único do art. 13-A da Lei nº 

11.774, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 13-A. ........................... 
Parágrafo único. A exclusão de que trata o 

caput deste artigo fica limitada ao valor do lucro 
real antes da própria exclusão, autorizado o 
aproveitamento de eventual excesso nos 3 (três) 
trimestres imediatamente posteriores.”(NR) 
 

Seção IV 
Do Prejuízo Fiscal e da Base de Cálculo Negativa da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
 
Art. 12. A Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 15. ............................. 
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se 

somente às pessoas jurídicas que mantiverem os 
livros e os documentos exigidos pela legislação 
fiscal comprobatórios do montante do prejuízo fiscal 
utilizado para compensação.  
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§ 2º O prejuízo fiscal apurado no trimestre 
poderá ser utilizado na compensação dos lucros 
líquidos ajustados pelas adições e exclusões dos 3 
(três) trimestres imediatamente posteriores sem 
considerar o limite de que trata o caput deste 
artigo.  

§ 3º Em cada trimestre, os prejuízos 
fiscais sujeitos ao limite de que trata o caput deste 
artigo somente serão utilizados na compensação após 
a utilização total dos prejuízos fiscais apurados 
nos 3 (três) trimestres imediatamente 
anteriores.”(NR) 

“Art. 16. ............................. 
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se 

somente às pessoas jurídicas que mantiverem os 
livros e os documentos exigidos pela legislação 
fiscal comprobatórios do montante da base de cálculo 
negativa utilizado para compensação. 

§ 2º A base de cálculo negativa apurada no 
trimestre poderá ser utilizada na compensação dos 
resultados ajustados pelas adições e exclusões dos 
3 (três) trimestres imediatamente posteriores sem 
considerar o limite de que trata o caput deste 
artigo.  

§ 3º Em cada trimestre, as bases de cálculo 
negativas sujeitas ao limite de que trata o caput 
deste artigo somente serão utilizadas na compensação 
após a utilização total das bases de cálculo 
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negativas apuradas nos 3 (três) trimestres 
imediatamente anteriores.”(NR) 

 
Seção V 

Da Uniformização da Base de Cálculo da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido e do Imposto sobre a Renda e Proventos 

de Qualquer Natureza das Pessoas Jurídicas 
 
Art. 13. Aplica-se à apuração da base de cálculo da 

CSLL o disposto: 
I - nos seguintes dispositivos da Lei nº 3.470, de 

28 de novembro de 1958: 
a) caput do art. 74; e 
b) art. 84;  
II - no art. 12 da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 

1962; 
III - nos seguintes dispositivos da Lei nº 4.506, de 

30 de novembro de 1964: 
a) § 3º do art. 45; 
b) art. 52; 
c) art. 54; e 
d) art. 71; 
IV - no parágrafo único do art. 2º do Decreto-Lei nº 

691, de 18 de julho de 1969; 
V - no parágrafo único do art. 9º da Lei nº 6.099, 

de 12 de setembro de 1974; 
VI - nos seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977: 
a) art. 58; e 
b) arts. 60, 60-A, 61, 62 e 62-A; 

Página 28 de 91 Avulso do PL 2337/2021.

36 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 9 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11



                                                                     27 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

VII - no art. 6º do Decreto-Lei nº 1.648, de 18 de 
dezembro de 1978; 

VIII - no art. 6º do Decreto-Lei nº 1.730, de 17 de 
dezembro de 1979; 

IX - no art. 4º do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de 
dezembro de 1987; 

X - no art. 50 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 
1991;  

XI - nos §§ 3º, 4º e 5º do art. 76 da Lei nº 8.981, 
de 20 de janeiro de 1995; e 

XII - no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.101, de 19 de 
dezembro de 2000. 

 
Seção VI 

Da Obrigatoriedade ao Lucro Real 
Art. 14. O inciso VII do caput do art. 14 da Lei nº 

9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

“Art. 14. ............................. 
................................................. 

VII - que explorem as atividades de 
securitização de créditos.”(NR) 
 

Seção VII 
Da Amortização de Ativos Intangíveis 

 
Art. 15. O art. 41 da Lei nº 12.973, de 13 de maio 

de 2014, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º, 2º, 3º 
e 4º: 

“Art. 41. ............................. 
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§ 1º A dedução de que trata o caput deste 
artigo deverá ser realizada de maneira linear e 
ininterrupta à razão de, no máximo, 1/120 (um cento 
e vinte avos) para cada mês do período de apuração. 

§ 2º Caso a cota de amortização registrada 
na contabilidade do contribuinte seja superior 
àquela calculada com base no disposto no § 1º deste 
artigo, a diferença deverá ser adicionada e poderá 
ser excluída do lucro líquido na apuração do lucro 
real quando houver a alienação ou a baixa do 
intangível. 

§ 3º Na hipótese de intangíveis cuja 
utilização pela pessoa jurídica tenha prazo legal ou 
contratualmente definido, a cota dedutível poderá 
ser estabelecida linearmente em função desse prazo, 
hipótese em que não será aplicado o disposto no § 1º 
deste artigo. 

§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste 
artigo aplica-se somente para intangíveis cuja 
amortização se inicie a partir de 1º de janeiro de 
2022.”(NR)  
 

Seção VIII 
Dos Pagamentos Baseados em Ações 

 
Art. 16. O art. 33 da Lei nº 12.973, de 13 de maio 

de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 33. Os custos e as despesas 

reconhecidos em decorrência de serviços prestados 
por empregados ou similares, inclusive dirigentes e 
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administradores, cuja remuneração seja efetuada por 
meio de acordo com pagamento baseado em ações, 
deverão ser adicionados ao lucro líquido para fins 
de apuração do lucro real. 

§ 1º Na hipótese de custos e de despesas 
considerados dedutíveis pela legislação tributária, 
a parcela correspondente será excluída no período de 
apuração em que a pessoa jurídica beneficiária dos 
serviços efetuar a sua liquidação em caixa ou em 
outro ativo ou naquele em que for verificada a 
transferência da propriedade definitiva das ações ou 
das opções, quando a referida liquidação ocorrer por 
meio da entrega de instrumentos patrimoniais. 

§ 2º (Revogado). 
I – (revogado); 
II – (revogado). 
§ 3º Para o efeito do disposto no § 1º 

deste artigo, a pessoa jurídica poderá optar por 
excluir do lucro real o valor integrado ao salário 
de contribuição adotado na apuração das 
contribuições previdenciárias referidas nos arts. 22 
e 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.”(NR) 

 
Seção IX 

Das Devoluções de Participação no Capital Social 
 
Art. 17. O art. 22 da Lei nº 9.249, de 26 dezembro 

de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 22. Os bens e direitos da pessoa 

jurídica entregues ao titular ou ao sócio ou 
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acionista a título de devolução de sua participação 
no capital social serão avaliados pelo valor de 
mercado, exceto se o valor de mercado for inferior 
ao valor contábil, hipótese em que serão avaliados 
por este valor.  

§ 1º Na hipótese de a devolução ser 
realizada pelo valor de mercado, a diferença a maior 
em relação ao valor contábil dos bens ou direitos 
entregues será considerada ganho de capital da 
pessoa jurídica.  

§ 1º-A Para fins do disposto neste artigo, 
na hipótese de pessoa jurídica não tributada pelo 
lucro real, os ganhos e as perdas decorrentes de 
avaliação do bem ou direito com base no valor justo 
não serão considerados como parte integrante do 
valor contábil.  

§ 1º-B Eventual perda na avaliação com base 
no valor justo do bem ou direito não poderá ser 
computada na determinação do lucro real e na base de 
cálculo da CSLL na baixa do bem ou direito pela 
pessoa jurídica que estiver devolvendo capital. 
................................................. 

§ 3º Para o titular, sócio ou acionista 
pessoa física, os bens ou direitos recebidos em 
devolução de sua participação no capital social 
serão informados, na declaração de bens 
correspondente à declaração de rendimentos do 
respectivo ano-base, pelo valor da participação 
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constante da declaração de bens ou pelo valor de 
mercado, conforme avaliado pela pessoa jurídica. 

§ 4º A diferença entre o valor de mercado 
e o valor da participação constante da declaração de 
bens, na hipótese de pessoa física, ou o valor 
contábil, na hipótese de pessoa jurídica, não será 
computada pelo titular, sócio ou acionista na base 
de cálculo do Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza ou da CSLL.  

§ 5º A avaliação com base no valor de 
mercado deverá ser efetuada com observância dos 
critérios previstos nos §§ 4º, 5º, 6º, 7º e 9º do 
art. 60 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 
de 1977. 

§ 6º Na hipótese de reorganização 
societária, poderão ser avaliados a valor contábil 
os bens ou direitos entregues a sócio ou acionista 
pessoa jurídica domiciliada no País que desde o 
início do ano-calendário anterior à devolução até o 
período de 12 (doze) meses após o evento seja 
controlador da pessoa jurídica que estiver 
devolvendo capital ou esteja sob controle societário 
comum. 

§ 7º Na hipótese de que trata o § 6º deste 
artigo: 

I – os ganhos e as perdas decorrentes de 
avaliação do bem ou direito com base no valor justo, 
evidenciados nas subcontas de que tratam os arts. 13 
e 14 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, não 
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serão computados na determinação da base de cálculo 
do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza das pessoas jurídicas e da CSLL pela pessoa 
jurídica que estiver devolvendo capital; e  

II – os ganhos decorrentes de avaliação 
com base no valor justo na pessoa jurídica investida 
não poderão ser considerados na pessoa jurídica 
investidora como integrantes do custo do bem ou 
direito que lhes deu causa para efeito de 
determinação de ganho ou perda de capital e do 
cômputo da depreciação, da amortização ou da 
exaustão. 

§ 8º A obrigatoriedade de avaliação pelo 
valor de mercado de que trata este artigo não se 
aplica à devolução de capital efetuada por pessoa 
jurídica no exterior à pessoa física ou jurídica 
domiciliada no Brasil.”(NR) 
Art. 18. O parágrafo único do art. 45 da Lei nº 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 45. ............................. 
Parágrafo único. O disposto no inciso I do 

caput deste artigo não se aplica à pessoa jurídica 
que, cumulativamente: 

I – mantiver, no decorrer do ano-
calendário, livro Caixa, no qual deverá estar 
escriturada toda a movimentação financeira, 
inclusive bancária; e 
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II – tiver auferido, no ano-calendário 
anterior, receita bruta inferior ao limite previsto 
no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.”(NR) 
 

CAPÍTULO IV 
DAS APLICAÇÕES EM FUNDOS DE INVESTIMENTO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 19. São isentos do Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza os rendimentos e os ganhos 
líquidos ou de capital auferidos pelas carteiras dos fundos de 
investimento. 

Art. 20. Nos casos em que o regulamento do fundo de 
investimento preveja a existência de diferentes classes de 
cotas, com direitos e obrigações distintos e patrimônio 
segregado para cada classe, nos termos do inciso III do caput 
do art. 1.368-D da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), observada a regulamentação da Comissão de 
Valores Mobiliários, aplicar-se-á a cada classe de cotas o 
regime tributário de acordo com sua classificação, nos termos 
da legislação tributária em vigor. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, o 
regime tributário aplicável a cada classe de cotas será 
atribuído com base na composição de cada parcela segregada do 
patrimônio (classe de cotas) do fundo de investimento, 
independentemente da forma em que for constituído o fundo de 
investimento ou de sua classificação para fins regulatórios. 
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§ 2º A tributação baseada nas diferentes classes de 
cotas dos fundos de investimento, prevista no caput deste 
artigo, poderá ser regulamentada pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia. 

Art. 21. O art. 3º da Lei nº 10.892, de 13 de julho 
de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2022, 
a incidência do imposto de renda na fonte sobre os 
rendimentos a que se refere o art. 6º da Medida 
Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, 
ocorrerá no último dia útil do mês de novembro de 
cada ano, ou no resgate, se ocorrido em data 
anterior.”(NR) 
Art. 22. O art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 1º .............................. 

................................................. 
§ 2º .................................. 
I - os rendimentos serão tributados 

anualmente, com base no art. 3º da Lei nº 10.892, de 
13 de julho de 2004, à alíquota de 15% (quinze por 
cento), sem prejuízo do disposto no inciso III deste 
parágrafo; 
................................................ 

§ 3º .................................. 
I – (revogado); 

................................................. 
§ 4º (Revogado). 
§ 5º (Revogado). 
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§ 6º (Revogado). 
§ 7º (Revogado).”(NR)  

Art. 23. O § 3º do art. 6º da Lei nº 11.053, de 29 
de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ............................. 
................................................. 

§ 3º Em relação aos fundos de que trata o 
caput deste artigo, sobre os rendimentos tributados 
anualmente com base no art. 3º da Lei nº 10.892, de 
13 de julho de 2004, incidirá a alíquota de 20% 
(vinte por cento) e no resgate das quotas será 
aplicada alíquota complementar àquela prevista no 
inciso I do § 2º deste artigo, se o resgate ocorrer 
no prazo de até 6 (seis) meses.  
............................................”(NR) 
Art. 24. Os rendimentos dos fundos de investimento 

em ações a que se refere o art. 18 da Lei nº 13.043, de 13 de 
novembro de 2014, continuarão isentos do Imposto sobre a Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza até 31 de dezembro de 2023 e 
serão tributados na forma prevista no art. 25 desta Lei, a 
partir de 1º de janeiro de 2024. 

Art. 25. Os cotistas dos fundos e dos clubes de 
investimento em ações serão tributados pelo Imposto sobre a 
Renda e Proventos de Qualquer Natureza no resgate de cotas à 
alíquota de 15% (quinze por cento). 

§ 1º A base de cálculo do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza será constituída pela diferença 
positiva entre o valor de resgate e o custo de aquisição da 
cota, considerados pelo seu valor patrimonial. 
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§ 2º Para efeitos do disposto neste artigo, 
consideram-se fundos de investimento em ações aqueles cujo 
patrimônio líquido seja composto por, no mínimo, 75% (setenta 
e cinco por cento) de ações negociadas no mercado à vista de 
bolsa de valores ou entidade assemelhada, ou de ativos 
equiparados. 

§ 3º Sem prejuízo da inclusão de outros ativos pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Economia, consideram-se ativos equiparados a ações a que se 
refere o § 2º deste artigo: 

I – os recibos de subscrição; 
II – os certificados de depósito de ações; 
III – os Certificados de Depósito de Valores 

Mobiliários (Brazilian Depositary Receipts - BDR);  
IV – as cotas dos fundos de investimento em ações; 
V – as cotas dos fundos de índice de ações negociadas 

em bolsa de valores; 
VI – os American Depositary Receipts (ADR), desde 

que referentes às ações emitidas por empresas brasileiras; e 
VII – os Global Depositary Receipts (GDR), desde que 

referentes às ações emitidas por empresas brasileiras. 
§ 4º Para efeito de enquadramento no limite mínimo 

de que trata o § 2º deste artigo, as operações de empréstimo 
de ações feitas por fundo ou por clube de investimento em ações 
serão: 

I - computadas no referido limite, quando o fundo ou 
o clube for o emprestador; 

II - excluídas do mesmo limite, quando o fundo ou o 
clube for o tomador. 
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§ 5º Consideram-se incluídos entre os rendimentos 
referidos no art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 
2004, os predeterminados obtidos em operações conjugadas 
realizadas nos mercados de opções de compra e de venda em 
bolsas de valores, de mercadorias e de futuros (box), no 
mercado a termo nas bolsas de valores, de mercadorias e de 
futuros, em operações de venda coberta e sem ajustes diários, 
e no mercado de balcão organizado. 

§ 6º Para efeito da proporção referida no § 2º deste 
artigo, as operações descritas no § 5º deste artigo realizadas 
por fundo ou por clube de investimento em ações não integrarão 
a parcela da carteira aplicada em ações. 

§ 7º O fundo ou o clube de investimento em ações que 
deixar de observar a proporção a que se refere o § 2º deste 
artigo sujeitar-se-á às regras de tributação periódica no mês 
de novembro de cada ano de que tratam o § 2º do art. 1º da Lei 
nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, e o art. 31 desta Lei, 
conforme o caso, a partir do momento do desenquadramento, salvo 
no caso de, cumulativamente: 

I - a proporção referida no § 2º deste artigo não 
ultrapassar o limite de 50% (cinquenta por cento) do total da 
carteira de investimento; 

II - a situação for regularizada no prazo de 30 
(trinta) dias; e 

III - o fundo ou o clube não incorrer em nova 
hipótese de desenquadramento pelo período de 12 (doze) meses. 

§ 8º Na hipótese de desenquadramento de que trata o 
§ 7º deste artigo: 
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I - os rendimentos produzidos até a data da alteração 
serão tributados nessa data; e  

II - o Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza deverá ser recolhido até o terceiro dia útil 
subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores. 

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se aos fundos de 
investimento em cotas que mantenham, no mínimo, 95% (noventa 
e cinco por cento) de seu patrimônio líquido em cotas de fundos 
de investimento em ações. 

Art. 26. Os cotistas dos Fundos de Investimento em 
Direitos Creditórios (FIDC) e dos Fundos de Investimento em 
Cotas de Fundos de Investimento Creditório (FIC-FIDC) serão 
tributados pelo Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza no resgate de cotas e na distribuição de rendimentos 
à alíquota de 15% (quinze por cento). 

§ 1º No resgate de cotas, a base de cálculo do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza será 
constituída pela diferença positiva entre o valor de resgate 
e o custo de aquisição da cota, considerados pelo seu valor 
patrimonial. 

§ 2º Na alienação de cotas, por qualquer 
beneficiário, inclusive por pessoa física ou jurídica isenta 
do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, o 
ganho constituído pela diferença positiva entre o valor de 
alienação da cota e o valor de aquisição da cota no mercado 
secundário será tributado: 

I – sob a sistemática de ganhos líquidos prevista no 
Capítulo V desta Lei, em operações realizadas em bolsa; 
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II – de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos 
de capital na alienação de bens ou direitos de qualquer 
natureza, em operações realizadas fora de bolsa. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se aos FIDC: 
I – que tenham 75% (setenta e cinco por cento), no 

mínimo, de seu patrimônio líquido representado por direitos 
creditórios; e 

II - em que um mesmo cotista não detenha, isolada ou 
cumulativamente com pessoas a ele ligadas, mais do que 25% 
(vinte e cinco por cento) da totalidade das cotas emitidas 
pelo fundo, ou cujas cotas lhe deem direito ao recebimento de 
rendimento superior a 25% (vinte e cinco por cento) do total 
de rendimentos auferidos pelo fundo. 

§ 4º Para fins do disposto no inciso II do § 3º deste 
artigo, considera-se pessoa ligada ao cotista: 

I – quando for pessoa física, o cônjuge, o 
companheiro e os parentes, consanguíneos ou afins, até o 
terceiro grau; e 

II – quando for pessoa jurídica, a pessoa que seja 
sua controladora, controlada ou coligada, nos termos dos §§ 1º 
e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 5º Considera-se FIC-FIDC o fundo que mantenha, no 
mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de seu patrimônio 
líquido em cotas de FIDC. 

§ 6º Nos casos de distribuição de rendimentos e de 
resgate de cotas, o Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza será retido pelo administrador do fundo de 
investimento. 
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§ 7º Os FIDC e FIC-FIDC que não observarem as 
condições previstas neste artigo sujeitam-se à tributação do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza nos 
termos do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
ou do art. 31 desta Lei, conforme o caso. 

Art. 27. Os cotistas dos Fundos de Investimento em 
Índice de Mercado com cotas negociadas em bolsa ou em mercado 
de balcão organizado, constituídos na forma regulamentada pela 
Comissão de Valores Mobiliários, serão tributados nos termos 
deste artigo. 

§ 1º Os Fundos de Investimento em Índice de Mercado 
de que trata o caput deste artigo deverão: 

I – possuir, no mínimo, 95% (noventa e cinco por 
cento) de seu patrimônio aplicado em ativos que componham o 
índice de referência; 

II – ter o índice de mercado reconhecido pela 
Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se, 
inclusive, aos Fundos de Investimento em Índice de Mercado 
vinculados a índices de ações, imobiliários, de criptoativos, 
moedas e commodities. 

§ 3º Excetuam-se da tributação prevista no caput 
deste artigo os Fundos de Investimento em Índice de Mercado: 

I – que se enquadrem como Fundos de Índice de Renda 
Fixa, nos termos do art. 2º da Lei nº 13.043, de 13 de novembro 
de 2014; ou 

II – cujas carteiras sejam compostas por ativos 
financeiros que busquem refletir as variações e a rentabilidade 
de índices de renda fixa de ativos de infraestrutura, emitidos 
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nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho 
de 2011, e cujos regulamentos determinem que seu patrimônio 
seja composto por, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) 
de ativos financeiros que integrem o índice de referência, os 
quais se sujeitam ao Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza de acordo com o disposto nos §§ 1º a 4º e 6º 
a 10 do art. 3º da referida Lei. 

§ 4º Na integralização de cotas por meio da entrega 
de ativos financeiros, o Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza sobre o ganho de capital será apurado na 
forma da legislação vigente, sem prejuízo do disposto no art. 
1º da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014. 

§ 5º Na alienação de cotas, o ganho constituído pela 
diferença positiva entre o valor de alienação da cota e o valor 
de aquisição da cota no mercado secundário será tributado: 

I – sob a sistemática de ganhos líquidos prevista no 
Capítulo V desta Lei, em operações realizadas em bolsa; 

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos 
de capital na alienação de bens ou direitos de qualquer 
natureza, em operações realizadas fora de bolsa. 

§ 6º No resgate de cotas em ativos financeiros, o 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 
incidirá, à alíquota de 15% (quinze por cento), sobre a 
diferença positiva entre o valor patrimonial da cota no 
fechamento do dia do resgate e o valor do custo de aquisição 
da cota no mercado secundário, conforme o caso, e deverá ser 
retido e recolhido pelo administrador do fundo na forma 
prevista na legislação vigente.  
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§ 7º No resgate de cotas em moeda, o Imposto sobre 
a Renda e Proventos de Qualquer Natureza incidirá sobre a 
diferença entre o valor do resgate e o custo de aquisição à 
alíquota de 15% (quinze por cento). 

§ 8º Na hipótese dos §§ 6º e 7º deste artigo, nos 
casos em que a aquisição de cotas tenha ocorrido no mercado 
secundário, o administrador do fundo exigirá do beneficiário 
a apresentação da nota de aquisição da cota ou declaração do 
custo médio de aquisição.  

§ 9º Na falta da apresentação da documentação 
prevista no § 8º deste artigo, o custo de aquisição será 
aferido na forma prevista no art. 16 da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1998. 

§ 10. O Fundo de Investimento em Índice de Mercado 
que não observar as condições previstas neste artigo sujeita-
se à tributação nos termos do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 
de dezembro de 2004, ou do art. 31 desta Lei, conforme o caso. 

Art. 28. O art. 2º da Lei nº 13.043, de 13 de novembro 
de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ............................. 
................................................. 

§ 2º Para fins da incidência do imposto 
sobre a renda, deve-se considerar a alíquota 
correspondente ao prazo médio de repactuação em que 
a carteira do Fundo de Índice de Renda Fixa esteja 
enquadrada no dia útil anterior à distribuição de 
qualquer valor pelo Fundo, ao resgate ou à alienação 
de cotas em mercado secundário. 
................................................. 
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§ 5º A metodologia de cálculo do prazo 
médio de repactuação será estabelecida em ato do 
Ministro da Economia, e o prazo médio de repactuação 
da carteira a que se refere o § 2º deste artigo 
deverá ser apurado com base na média simples dos 
últimos 60 (sessenta) dias dos prazos de repactuação 
diários da carteira. 
............................................”(NR) 
Art. 29. O disposto nos arts. 25, 26 e 27 desta Lei 

não se aplica às pessoas jurídicas de que trata o inciso I do 
caput do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e 
aos investidores estrangeiros referidos no art. 16 da Medida 
Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001. 

 
Seção II 

Das Aplicações em Fundos de Investimento Fechados 
 
Art. 30. Para fins de incidência do Imposto sobre a 

Renda e Proventos de Qualquer Natureza retido na fonte, 
consideram-se pagos ou creditados a cotistas de fundos de 
investimento ou de fundos de investimento em cotas, quando 
constituídos sob a forma de condomínio fechado, os rendimentos 
correspondentes à diferença positiva entre o valor patrimonial 
da cota em 1º de janeiro de 2022, incluídos os rendimentos 
apropriados a cada cotista, e o custo de aquisição ajustado 
pelas amortizações ocorridas. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, 
consideram-se fundos de investimento constituídos sob a forma 
de condomínio fechado aqueles em que as cotas são resgatáveis 
apenas no término do prazo de duração do fundo, sem prejuízo 
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da distribuição, durante a existência do fundo, de valores aos 
cotistas a título de amortização de cotas ou de rendimentos 
advindos de ativos financeiros que integrem a sua carteira. 

§ 2º Os rendimentos a que se refere o caput deste 
artigo serão considerados pagos ou creditados em 1º de janeiro 
de 2022 e tributados pelo Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza à alíquota de 15% (quinze por cento). 

§ 3º O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza a que se refere o § 2º deste artigo deverá ser retido 
pelo administrador do fundo de investimento e recolhido em 
cota única até 30 de novembro de 2022. 

§ 4º A alíquota prevista no § 2º deste artigo fica 
reduzida para 6% (seis por cento) na hipótese de recolhimento 
do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza: 

I - em cota única até 31 de maio de 2022; ou 
II - em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e 

sucessivas, com o primeiro pagamento até o terceiro dia útil 
subsequente ao decêndio de ocorrência do fato gerador. 

§ 5º Na hipótese de recolhimento parcelado do Imposto 
sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza de que trata o 
inciso II do § 4º deste artigo, o valor de cada prestação 
mensal: 

I - será acrescido, por ocasião do pagamento, de 
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, 
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês de fevereiro 
de 2022 até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por 
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo 
efetuado; e 
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II - não poderá ser inferior a 1/24 (um vinte e 
quatro avos) do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza apurado nos termos do caput deste artigo. 

§ 6º Para fundos de investimento cujas cotas sejam 
gravadas com usufruto, o Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza na fonte deverá ser retido do beneficiário 
do rendimento, ainda que este não seja o titular das cotas do 
fundo. 

§ 7º Incumbe ao cotista prover, previamente ao 
administrador do fundo de investimento, os recursos 
necessários ao recolhimento do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza devido na forma prevista neste 
artigo. 

§ 8º Vencido o prazo de que trata o § 3º deste artigo, 
e não havendo pagamento ou parcelamento regular nos termos do 
inciso II do § 4º deste artigo, o fundo não poderá realizar 
distribuições ou repasses de recursos aos cotistas ou realizar 
novos investimentos enquanto não ocorrer a quitação integral 
do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, com 
os acréscimos legais devidos.  

Art. 31. A partir de 1º de janeiro de 2022, a 
incidência do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza retido na fonte sobre os rendimentos auferidos por 
qualquer beneficiário, inclusive por pessoa física ou jurídica 
isenta, decorrentes de aplicações em fundos de investimento ou 
em fundos de investimento em cotas, quando constituídos sob a 
forma de condomínio fechado, ocorrerá no último dia útil do 
mês de novembro de cada ano, ou no ato da distribuição de 
rendimentos, de amortização de cotas ou de resgate de cotas em 
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decorrência do término do prazo de duração ou do encerramento 
do fundo, se ocorrido em data anterior. 

§ 1º A base de cálculo do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza a que se refere o caput deste 
artigo corresponde à diferença positiva entre o valor 
patrimonial da cota, incluído o valor dos rendimentos 
apropriados a cada cotista no período de apuração, e o custo 
de aquisição ou o valor da cota na data da última incidência 
do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, 
ajustados pelas amortizações realizadas. 

§ 2º Os rendimentos a que se refere o caput deste 
artigo serão tributados na forma do art. 1º da Lei nº 11.033, 
de 21 de dezembro de 2004, e do art. 6º da Lei nº 11.053, de 
29 de dezembro de 2004. 

§ 3º Para fundos de investimento cujas cotas sejam 
gravadas com usufruto econômico, o Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza deverá ser retido do 
beneficiário do rendimento, ainda que este não seja o titular 
das cotas do fundo. 

Art. 32. Na hipótese de cisão, de incorporação, de 
fusão ou de transformação de fundo de investimento constituído 
sob a forma de condomínio fechado a partir de 1º de janeiro de 
2022, serão considerados pagos ou creditados aos cotistas os 
rendimentos correspondentes à diferença positiva entre o valor 
patrimonial da cota na data de sua ocorrência, incluído o valor 
dos rendimentos apropriados a cada cotista, e o custo de 
aquisição ou o valor da cota na data da última incidência do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, 
ajustados pelas amortizações realizadas. 
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Art. 33. É responsável pela retenção e pelo 
recolhimento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza a que se referem os arts. 31 e 32 desta Lei: 

I - o administrador do fundo de investimento; ou 
II - a instituição que intermediar recursos por conta 

e ordem de seus clientes, para aplicações em fundos de 
investimento administrados por outra instituição, na forma 
prevista em normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional 
ou pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso II do caput 
deste artigo, a instituição intermediadora de recursos deverá:  

I - ser também responsável pela retenção e pelo 
recolhimento dos demais impostos e contribuições incidentes 
sobre as aplicações que intermediar; 

II - manter sistema de registro e controle, em meio 
magnético ou eletrônico, que permita a identificação de cada 
cliente e dos elementos necessários à apuração dos impostos e 
das contribuições por ele devidos; 

III - fornecer à instituição administradora do fundo 
de investimento, individualizado por código de cliente, o valor 
das aplicações, dos resgates e dos impostos e das contribuições 
retidos; e 

IV - prestar à Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Economia todas as informações 
decorrentes da responsabilidade pela retenção e pelo 
recolhimento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza de que trata este artigo.  

§ 2º Na hipótese de mudança de administrador do fundo 
de investimento, cada administrador será responsável pela 
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retenção e pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza referente aos fatos geradores 
ocorridos no período relativo à sua administração. 

§ 3º O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza retido na fonte deverá ser recolhido até o terceiro 
dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos 
geradores. 

Art. 34. O disposto nos arts. 30, 31, 32 e 33 desta 
Lei não se aplica aos rendimentos ou aos ganhos líquidos 
auferidos em aplicações das pessoas jurídicas de que trata o 
inciso I do caput do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro 
de 1995, e aos seguintes fundos de investimento constituídos 
sob a forma de condomínio fechado e de acordo com as normas 
estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários: 

I - Fundos de Investimento Imobiliário e Fundos de 
Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais (Fiagro) 
de que trata a Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993; 

II - fundos de investimento constituídos 
exclusivamente pelos investidores residentes ou domiciliados 
no exterior a que se refere o art. 16 da Medida Provisória nº 
2.189-49, de 23 de agosto de 2001; 

III – Fundos de Investimento em Participações, 
Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em 
Participações e Fundos de Investimento em Empresas Emergentes 
qualificados como entidade de investimento, tributados na 
forma prevista no art. 2º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 
2006; 

IV - Fundos de Investimento em Participações não 
qualificados como entidade de investimento de acordo com a 

Página 50 de 91 Avulso do PL 2337/2021.

58 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 9 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11



                                                                     49 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores 
Mobiliários, tributados na forma prevista no art. 2º-A da Lei 
nº 11.312, de 27 de junho de 2006; 

V - Fundo de Investimento em Participações em 
Infraestrutura (FIP-IE) e Fundo de Investimento em 
Participação na Produção Econômica Intensiva em Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação (FIP-PD&I), instituídos pela Lei nº 
11.478, de 29 de maio de 2007; 

VI – fundos de investimento em ações e fundos de 
investimento em cotas de fundos de investimento em ações 
tributados na forma do disposto no art. 25 desta Lei; 

VII - Fundos de Investimento em Direitos Creditórios 
(FIDC) de que tratam o art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho 
de 2011, e o art. 26 desta Lei; 

VIII – Fundos de Investimento em Índice de Mercado 
cujas cotas sejam admitidas à negociação em bolsa de valores, 
de mercadorias e de futuros de que trata o art. 27 desta Lei; 
e 

IX - fundos de investimento e fundo de investimento 
em cotas que, na data de publicação desta Lei, prevejam 
expressamente em seu regulamento o término improrrogável até 
31 de dezembro de 2022, hipótese em que serão tributados na 
amortização de cotas ou no resgate para fins de encerramento. 

Art. 35. A Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 2º .............................. 
................................................. 

§ 2º (Revogado). 
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§ 3º Os fundos referidos no caput deste 
artigo observarão os limites de diversificação e as 
regras de investimento constantes da regulamentação 
estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 4º (Revogado).  
§ 5º Ficam sujeitos à tributação do Imposto 

sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza na 
fonte, às alíquotas previstas nos incisos I, II, III 
e IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, os rendimentos auferidos pelo 
cotista por ocasião da distribuição de valores pelos 
fundos de que trata o caput deste artigo, em 
decorrência de inobservância do disposto no § 3º 
deste artigo. 
................................................. 

§ 9º Para fins de apuração do Imposto sobre 
a Renda e Proventos de Qualquer Natureza retido na 
fonte, os recursos obtidos pelos fundos na alienação 
de qualquer investimento em companhias investidas e 
em outros ativos considerados para fins de 
enquadramento como Fundo de Investimento em 
Participações, conforme regulamentação da Comissão 
de Valores Mobiliários, deduzidos as despesas e os 
encargos do fundo, serão considerados como 
distribuídos aos cotistas, caso não tenham sido 
distribuídos anteriormente, no último dia útil do 
mês subsequente ao recebimento, independentemente do 
tratamento previsto no regulamento do fundo a ser 
dado a esses recursos. 
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§ 10. Para fins de apuração do Imposto 
sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza retido 
na fonte, consideram-se distribuídos aos cotistas os 
recursos efetivamente recebidos pela amortização de 
cotas de Fundos de Investimento em Participações nos 
quais o fundo invista. 

§ 11. Observado o disposto nos §§ 9º e 10 
deste artigo, o Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza retido na fonte incide sobre as 
distribuições a partir do momento em que, 
cumulativamente, os valores distribuídos ou assim 
considerados superarem o valor total do capital 
integralizado no fundo ou, no caso de cotas 
adquiridas no mercado secundário, superarem o valor 
total do custo de aquisição das cotas. 

§ 12. O disposto neste artigo aplica-se 
somente aos fundos de investimento qualificados como 
entidade de investimento de acordo com as normas 
estabelecidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários.”(NR) 

“Art. 2º-A A partir de 1º de janeiro de 
2022, fica sujeito à tributação aplicável às pessoas 
jurídicas em geral o Fundo de Investimento em 
Participações não qualificado como entidade de 
investimento de acordo com as normas estabelecidas 
pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. A instituição 
administradora do fundo de investimento fica 
responsável pelo cumprimento das obrigações 
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tributárias principais e acessórias que recaiam 
sobre o fundo.” 

“Art. 2º-B Observado o disposto no art. 2º 
desta Lei, os rendimentos e os ganhos auferidos pelos 
Fundos de Investimento em Participações não 
qualificados como entidades de investimento que não 
tenham sido distribuídos aos cotistas até 1º de 
janeiro de 2022 ficam sujeitos à incidência do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza na fonte à alíquota de 15% (quinze por 
cento) e serão considerados pagos ou creditados aos 
seus cotistas nessa data. 

§ 1º O Imposto sobre a Renda e Proventos 
de Qualquer Natureza deverá ser retido pelo 
administrador do fundo de investimento e recolhido 
em cota única até 30 de novembro de 2022. 

§ 2º A alíquota prevista no caput deste 
artigo fica reduzida para 6% (seis por cento) na 
hipótese de recolhimento do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza: 

I - em cota única até 31 de maio de 2022; 
ou 

II - em até 24 (vinte e quatro) parcelas 
mensais e sucessivas, com o primeiro pagamento até 
o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de 
ocorrência do fato gerador. 

§ 3º Incumbe ao cotista prover, 
previamente ao administrador do fundo de 
investimento, os recursos necessários ao 
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recolhimento do Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza devido na forma prevista neste 
artigo. 

§ 4º Na hipótese de recolhimento parcelado 
de que trata o inciso II do § 2º deste artigo, o 
valor de cada prestação mensal: 

I - será acrescido, por ocasião do 
pagamento, de juros equivalentes à taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic) para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do mês de fevereiro 
de 2022 até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% 
(um por cento) relativamente ao mês em que o 
pagamento estiver sendo efetuado; e 

II - não poderá ser inferior a 1/24 (um 
vinte e quatro avos) do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza apurado nos termos do 
caput deste artigo. 

§ 5º Vencido o prazo de que trata o § 1º 
deste artigo, e não havendo pagamento ou 
parcelamento regular nos termos do inciso II do § 2º 
deste artigo, o fundo não poderá realizar 
distribuições ou repasses de recursos aos cotistas 
ou realizar novos investimentos enquanto não ocorrer 
a quitação integral do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza, com os acréscimos 
legais devidos.” 

“Art. 3º .............................. 
§ 1º (Revogado). 
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§ 2º (Revogado). 
................................................. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo 
não se aplica a cotista titular de cotas que seja 
residente ou domiciliado em jurisdição de tributação 
favorecida nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, conforme relação exaustiva 
editada por ato da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil.”(NR) 
Art. 36. O § 2º do art. 2º da Lei nº 11.478, de 29 

de maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º .............................. 

................................................. 
§ 2º O imposto sobre a renda retido na 

fonte de que trata este artigo incide sobre as 
distribuições a partir do momento em que, 
cumulativamente, os valores distribuídos superarem 
o valor total do capital integralizado no fundo ou, 
no caso de cotas adquiridas no mercado secundário, 
superarem o valor total do custo de aquisição das 
cotas. 
............................................”(NR) 
 

CAPÍTULO V 
DOS GANHOS LÍQUIDOS AUFERIDOS NAS OPERAÇÕES NEGOCIADAS EM 

BOLSAS DE VALORES, DE MERCADORIAS E DE FUTUROS 
 
Art. 37. Os ganhos líquidos auferidos por qualquer 

beneficiário, inclusive por pessoa física ou jurídica isenta 
do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, em 
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operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias e de 
futuros e em mercados de balcão organizado serão tributados na 
forma prevista neste Capítulo. 

Parágrafo único. O disposto neste Capítulo aplica-
se também aos ganhos líquidos auferidos em operação realizada 
em mercado de liquidação futura, fora de bolsa, inclusive 
opções flexíveis. 

Art. 38. O disposto neste Capítulo não se aplica: 
I – aos rendimentos produzidos por títulos públicos 

ou privados, operações com ouro, equiparado a operações de 
renda fixa, títulos de capitalização, operações de swap e 
certificados de operações estruturadas;  

II – aos ganhos auferidos na alienação de ações 
emitidas na forma prevista nos arts. 16, 17, 18 e 19 da Lei nº 
13.043, de 13 de novembro de 2014, até 31 de dezembro de 2023; 

III - aos rendimentos obtidos em operações 
conjugadas, realizadas nos mercados de opções de compra e de 
venda em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros (box), 
no mercado a termo nas bolsas de valores, de mercadorias e de 
futuros, em operações de venda coberta e sem ajustes diários, 
e no mercado de balcão organizado tributados na forma do art. 
1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004; e 

IV – aos ganhos auferidos em operações realizadas no 
exterior. 

Art. 39. Considera-se ganho líquido o resultado 
positivo auferido nas operações ou nos contratos liquidados em 
cada trimestre, admitidas a dedução dos custos e das despesas 
efetivamente incorridos, necessários à realização das 
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operações, e a compensação das perdas efetivas ocorridas no 
mesmo período. 

§ 1º O ganho líquido será constituído: 
I - na hipótese dos mercados à vista, inclusive day 

trade, pela diferença positiva entre o valor de transmissão e 
o custo de aquisição do ativo, calculado pela média ponderada 
dos custos unitários; 

II - na hipótese dos mercados de opções: 
a) nas operações que tenham por objeto a opção, pela 

diferença positiva entre o valor das posições encerradas ou 
não exercidas até o vencimento da opção e o custo de aquisição; 
e 

b) nas operações de exercício, pela diferença 
positiva apurada entre o valor de venda à vista ou o preço 
médio à vista na data do exercício e o preço estabelecido para 
o exercício, ou pela diferença positiva entre o preço do 
exercício acrescido do prêmio e o custo de aquisição; 

III - na hipótese dos mercados a termo, pela 
diferença positiva entre o valor da venda à vista ou o preço 
médio à vista na data da liquidação do contrato a termo e o 
preço nele estabelecido; e 

IV - na hipótese dos mercados futuros, pelo resultado 
positivo da soma algébrica dos ajustes diários por ocasião da 
liquidação dos contratos ou da cessão ou do encerramento da 
posição. 

§ 2º Na apuração do ganho líquido a que se referem 
os incisos I, II e III do § 1º deste artigo, o custo de 
aquisição do ativo será calculado pela média ponderada dos 
custos unitários. 
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§ 3º Para fins do disposto no inciso IV do § 1º deste 
artigo, os resultados, positivos ou negativos, apurados em 
cada contrato corresponderão à soma algébrica dos ajustes 
diários incorridos entre as datas de abertura e de encerramento 
ou de liquidação do contrato. 

§ 4º Os ganhos líquidos ou as perdas serão apurados 
na data do pregão de encerramento da operação, mesmo que 
parcialmente, independentemente da liquidação financeira da 
operação. 

Art. 40. Os ganhos líquidos auferidos na alienação 
de cotas a que se referem o inciso II do caput do art. 18 e o 
inciso II do caput do art. 20-D da Lei nº 8.668, de 25 de junho 
de 1993, permanecerão tributados à alíquota prevista na 
referida Lei e não compõem o ganho líquido de que trata o § 1º 
do art. 39 desta Lei. 

Art. 41. O ganho líquido de que trata o art. 39 desta 
Lei: 

I - integrará a base de cálculo do Imposto sobre a 
Renda e Proventos de Qualquer Natureza das pessoas jurídicas 
e da CSLL das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real, presumido ou arbitrado; e 

II - será tributado à alíquota de 15% (quinze por 
cento), na hipótese de pessoas físicas e de pessoas jurídicas 
isentas e optantes pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

§ 1º O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza pago na forma prevista no inciso II do caput deste 
artigo será considerado definitivo. 
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§ 2º A perda apurada no trimestre somente poderá ser 
deduzida de ganhos líquidos obtidos nos trimestres 
subsequentes na hipótese de que trata o inciso II do caput 
deste artigo. 

§ 3º A pessoa jurídica sucessora por incorporação, 
por fusão ou por cisão não poderá deduzir a perda apurada pela 
pessoa jurídica sucedida. 

§ 4º Na hipótese de cisão parcial, a pessoa jurídica 
cindida poderá deduzir as próprias perdas proporcionalmente à 
parcela remanescente do patrimônio líquido. 

§ 5º Os ganhos líquidos auferidos por pessoa física 
em operações no mercado à vista de ações nas bolsas de valores 
e em operações com ouro ativo financeiro ficam isentos da 
incidência do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza na hipótese de o valor das alienações realizadas a 
cada trimestre ser igual ou inferior a R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) referentes ao conjunto de ações e ao ouro ativo 
financeiro, respectivamente. 

Art. 42. O Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza de que trata o inciso II do caput do art. 41 
desta Lei deverá ser recolhido até o último dia útil do mês 
subsequente ao trimestre de apuração, independentemente da 
data da liquidação financeira da operação. 

Art. 43. Quando a operação for realizada no mercado 
de balcão organizado, somente será admitido o reconhecimento 
de despesas ou de perdas se a operação tiver sido registrada 
em sistema que disponha de critérios para aferir se os preços, 
na abertura ou no encerramento da posição, são consistentes 
com os preços de mercado. 
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Art. 44. O art. 16 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 16. ............................. 
................................................. 

§ 3º (Revogado). 
§ 4º (Revogado). 
§ 5º Na impossibilidade de aplicação do 

disposto no caput deste artigo na apuração do custo 
de aquisição de ativos negociados em bolsa de valores 
ou em mercado de balcão organizado, a autoridade 
fiscal deverá considerar o menor valor de cotação 
entre os valores mensais de fechamento do ativo 
verificados nos 60 (sessenta) meses anteriores à 
data da liquidação da operação para fins de apuração 
do custo de aquisição. 

§ 6º Para os bens cujo valor não possa ser 
determinado na forma prevista neste artigo, o custo 
será considerado igual a zero.”(NR) 
Art. 45. O art. 22 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 22. Fica isento da incidência do 

imposto de renda o ganho de capital auferido na 
alienação de bens e direitos de pequeno valor, cujo 
preço unitário de alienação, no mês em que ela for 
realizada, seja igual ou inferior a R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais). 

I – (revogado); 
II - (revogado). 
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§ 1º Na hipótese de alienação de diversos 
bens ou direitos da mesma natureza, será considerado 
o valor do conjunto dos bens alienados no mês. 

§ 2º A isenção de que trata o caput deste 
artigo não se aplica aos rendimentos e aos ganhos 
auferidos em aplicações em títulos ou valores 
mobiliários negociados em mercados organizados de 
valores mobiliários ou em qualquer outro recinto, 
inclusive quanto à alienação de ações.”(NR) 
 

CAPÍTULO VI 
DA TABELA PROGRESSIVA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE 

QUALQUER NATUREZA DAS PESSOAS FÍSICAS 
 
Art. 46. O art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio 

de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 1º .............................. 

................................................. 
IX - a partir do mês de abril do ano-

calendário de 2015 até o mês de dezembro do ano-
calendário de 2021: 
................................................. 

X - a partir do mês de janeiro do ano-
calendário de 2022: 

Tabela Progressiva Mensal 
Base de 

Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir 
do IR (R$) 

Até 2.500,00 0 0 
De 2.500,01 
até 3.200,00 7,5% 187,50 
De 3.200,01 
até 4.250,00 15% 427,50 
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De 4.250,01 
até 5.300,00 22,5% 746,25 

Acima de 
5.300,00 27,5% 1.011,25 

............................................”(NR) 

Art. 47. A O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 6º .............................. 
................................................. 

XV - .................................. 
................................................. 

h) R$ 1.787,77 (mil setecentos e oitenta e 
sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2014 e para os meses de janeiro 
a março do ano-calendário de 2015;  

i) R$ 1.903,98 (mil novecentos e três reais 
e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 
de abril do ano-calendário de 2015 até o mês de 
dezembro do ano-calendário de 2021; e  

j) R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), por mês, a partir do mês de janeiro do ano-
calendário de 2022; 
............................................”(NR) 
Art. 48. A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 4º .............................. 

................................................. 
VI - .................................. 

................................................. 
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h) R$ 1.787,77 (mil setecentos e oitenta e 
sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2014 e para os meses de janeiro 
a março do ano-calendário de 2015;  

i) R$ 1.903,98 (mil novecentos e três reais 
e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 
de abril do ano-calendário de 2015 até o mês de 
dezembro do ano-calendário de 2021; e  

j) R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), por mês, a partir do mês de janeiro do ano-
calendário de 2022; 
............................................”(NR) 

“Art. 10. ............................. 
................................................. 

IX - R$ 16.754,34 (dezesseis mil 
setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e 
quatro centavos) para os anos-calendário de 2015 a 
2021; e 

X - R$ 10.563,60 (dez mil quinhentos e 
sessenta e três reais e sessenta centavos) a partir 
do ano-calendário de 2022. 
............................................”(NR) 
 

CAPÍTULO VII 
DA ATUALIZAÇÃO DO VALOR DOS BENS DA PESSOA FÍSICA 

 
Seção I 

Da Atualização do Valor de Bens Imóveis Localizados no 
Território Nacional 
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Art. 49. Fica autorizada a atualização do valor de 
bens imóveis localizados no território nacional, adquiridos 
com recursos de origem lícita até 31 de dezembro de 2020, por 
pessoas físicas residentes no País, e declarados na Declaração 
de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física 
relativa ao ano-calendário de 2020. 

§ 1º Poderão optar pela atualização prevista no caput 
deste artigo: 

I - os proprietários dos bens imóveis, os promitentes 
compradores ou os detentores de título que represente direitos 
sobre bens imóveis, independentemente de registro público; e 

II - os inventariantes de espólio cuja sucessão tenha 
sido aberta até a data de opção pela atualização em relação 
aos bens imóveis que compõem o espólio. 

§ 2º O valor atualizado do bem imóvel será informado 
pelo contribuinte na data em que formalizar a sua opção. 

§ 3º A opção pela atualização a que se refere o § 1º 
deste artigo ocorrerá por meio da notificação à Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia 
e do pagamento integral do Imposto sobre a Renda e Proventos 
de Qualquer Natureza previsto no art. 50 desta Lei. 

§ 4º A notificação a que se refere o § 3º deste 
artigo deverá conter: 

I - a identificação do declarante; 
II - a identificação do bem imóvel; 
III - o valor do imóvel constante da última 

Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física entregue anteriormente à data em que formalizar a sua 
opção; e 
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IV - o valor atualizado do bem imóvel, não superior 
ao valor de mercado. 

§ 5º A opção pela atualização a que se refere o § 1º 
deste artigo deverá ser realizada no período entre 1º de 
janeiro e 29 de abril de 2022. 

Art. 50. A diferença entre o valor do bem imóvel 
atualizado na forma prevista no art. 49 desta Lei e o seu custo 
de aquisição constante da última Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física relativa ao ano-
calendário de 2020 será considerada acréscimo patrimonial e 
integrará o custo de aquisição do bem da pessoa física. 

§ 1º Sobre a diferença de que trata o caput deste 
artigo incidirá Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza à alíquota de 4% (quatro por cento). 

§ 2º O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza pago na forma prevista neste artigo será considerado 
como tributação definitiva. 

§ 3º O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza deverá ser pago até o último dia do prazo estabelecido 
para a apresentação da notificação de que trata o § 3º do art. 
49 desta Lei. 

§ 4º Não se aplicam quaisquer percentuais ou fatores 
de redução à base de cálculo, à alíquota ou ao montante devido 
do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 
previsto neste artigo. 

Art. 51. Para fins de aplicação do disposto no art. 
18 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, e no art. 40 da 
Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, será considerada 
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como data de aquisição a data em que foi formalizada a opção 
a que se refere o § 1º do art. 49 desta Lei. 

Art. 52. O disposto nos arts. 49, 50 e 51 desta Lei: 
I - não se aplica aos imóveis alienados anteriormente 

à data de formalização da opção pela atualização; e 
II - aplica-se somente à terra nua, na hipótese de 

imóvel rural. 
Art. 53. A Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Economia estabelecerá os procedimentos 
para o cumprimento do disposto neste Capítulo. 

 
Seção II 

Dos Bens e Direitos Mantidos no Exterior 
 
Art. 54. A pessoa física residente no País poderá 

optar por tributar, à alíquota de 6% (seis por cento) a título 
de Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, 
recursos, bens ou direitos de origem lícita mantidos no 
exterior e informados na Declaração de Ajuste Anual do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física relativa ao ano-calendário de 
2020, nos termos deste artigo. 

§ 1º A opção de que trata o caput deste artigo 
aplica-se: 

I – à pessoa física que seja proprietária ou titular 
dos bens ou direitos no exterior; e 

II – ao espólio não extinto cuja sucessão esteja 
aberta em 31 de dezembro de 2020, em relação aos bens e direitos 
no exterior que componham o espólio. 

§ 2º A opção de que trata o caput deste artigo 
aplica-se também à pessoa física residente no País cuja 
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propriedade ou titularidade de bens no exterior tenha ocorrido 
no ano-calendário de 2021, em decorrência de partilha na 
hipótese de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, desde 
que os bens e direitos sejam informados na Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física relativa ao 
ano-calendário de 2021. 

§ 3º A opção de que trata o caput deste artigo 
aplica-se a: 

I - depósitos bancários, certificados de depósitos, 
cotas de fundos de investimento, instrumentos financeiros, 
apólices de seguro, certificados de investimento ou operações 
de capitalização, depósitos em cartões de crédito, fundos de 
aposentadoria ou pensão; 

II - bens ou direitos integralizados em empresas 
estrangeiras sob a forma de ações, integralização de capital, 
contribuição de capital ou qualquer outra forma de participação 
societária ou direito de participação no capital de pessoas 
jurídicas com ou sem personalidade jurídica; 

III - bens imóveis em geral ou ativos que representem 
direitos sobre bens imóveis; e 

IV - veículos, aeronaves, embarcações e demais bens 
móveis sujeitos a registro em geral, ainda que em alienação 
fiduciária. 

§ 4º Para fins da tributação de que trata o caput 
deste artigo, os bens e direitos serão atualizados a valor de 
mercado em 31 de dezembro de 2021, assim presumido: 

I - para os ativos referidos no inciso I do § 3º 
deste artigo, o saldo existente em 31 de dezembro de 2021, 
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conforme documento disponibilizado pela instituição financeira 
custodiante; 

II - para os ativos referidos no inciso II do § 3º 
deste artigo, o valor de patrimônio líquido apurado em 31 de 
dezembro de 2021, conforme balanço patrimonial levantado nessa 
data; e 

III - para os ativos referidos nos incisos III e IV 
do § 3º deste artigo, o valor de mercado apurado conforme 
avaliação feita por entidade especializada. 

§ 5º Para fins de apuração do valor dos bens e 
direitos em real, o valor expresso em moeda estrangeira deve 
ser convertido: 

I - em dólar norte-americano pela cotação do dólar 
fixada, para venda, pelo Banco Central do Brasil, para o último 
dia útil do mês de dezembro de 2021; e 

II - em moeda nacional pela cotação do dólar fixada, 
para venda, pelo Banco Central do Brasil, para o último dia 
útil do mês de dezembro de 2021. 

§ 6º A diferença entre o valor do bem ou direito 
atualizado e o seu custo de aquisição constante da última 
Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física relativa ao ano-calendário de 2020 será considerada 
acréscimo patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e integrará o 
custo de aquisição do bem da pessoa física. 

§ 7º Na hipótese de que trata o inciso II do § 3º 
deste artigo, o valor da atualização: 

I – integrará o custo da participação da pessoa 
física na entidade no exterior; e 
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II – não sofrerá nova incidência do Imposto sobre a 
Renda e Proventos de Qualquer Natureza caso seu valor seja 
distribuído na forma de lucros ou de dividendos para a pessoa 
física, reduzindo o custo do respectivo investimento. 

§ 8º Não poderão ser objeto de atualização, sob 
qualquer forma, o valor dos: 

I - bens e direitos localizados no País, ainda que 
detidos por entidades no exterior nas quais a pessoa física 
detenha participação; 

II – bens ou direitos que não tenham sido declarados 
na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física relativa ao ano-calendário de 2020, entregue até 
30 de junho de 2021, ressalvada a hipótese de que trata o § 2º 
deste artigo; 

III – os bens ou direitos alienados anteriormente à 
formalização da opção de que trata o caput deste artigo; 

IV - joias, pedras e metais preciosos, obras de arte, 
antiguidades de valor histórico ou arqueológico, animais de 
estimação ou esportivos e material genético de reprodução 
animal, sujeitos a registro em geral, ainda que em alienação 
fiduciária. 

§ 9º A opção de que trata o caput deste artigo poderá 
ser realizada até 29 de abril de 2022 e ocorrerá por meio da 
notificação à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Economia e do pagamento integral do Imposto 
sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza de que trata o 
caput deste artigo. 
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§ 10. O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza pago nos termos deste artigo será considerado como 
tributação definitiva. 

§ 11. Não se aplicam quaisquer percentuais ou fatores 
de redução à base de cálculo, à alíquota ou ao montante devido 
do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 
previsto neste artigo. 

§ 12. A notificação a que se refere o § 9º deste 
artigo deverá conter: 

I - a identificação do declarante; 
II - a identificação dos bens e direitos; 
III - o valor do bem ou direito constante da última 

Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física relativa ao ano-calendário de 2020, ou de 2021 na 
hipótese do § 2º deste artigo, entregue anteriormente à data 
em que houver formalizado a sua opção; e 

IV - o valor atualizado do bem ou direito em real. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA PRESERVAÇÃO DO FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADES DE RELEVANTE 

INTERESSE SOCIAL 
 
Art. 55. O inciso I do caput do art. 260 da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 260. ............................ 
I – 1,87% (um inteiro e oitenta e sete 

centésimos por cento) do imposto sobre a renda devido 
apurado pelas pessoas jurídicas tributadas com base 
no lucro real;  
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............................................”(NR) 
Art. 56. A Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 1º .............................. 

................................................. 
§ 2º A dedução prevista neste artigo está 

limitada a: 
I – 3% (três por cento) do imposto devido 

pelas pessoas físicas; e 
II – 1,87% (um inteiro e oitenta e sete 

centésimos por cento) do imposto devido pelas 
pessoas jurídicas. 
............................................”(NR) 

“Art. 1º-A ............................ 
§ 1º .................................. 
I - a 7,5% (sete inteiros e cinco décimos 

por cento) do imposto devido pelas pessoas jurídicas 
e deve observar o limite previsto no inciso II do 
caput do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997; e 
............................................”(NR) 
Art. 57. A Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 5º A dedução do imposto de renda 

relativa aos incentivos fiscais previstos no art. 1º 
da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, e no art. 
26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, não 
poderá exceder, quando considerados isoladamente, a 
7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) do 
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imposto de renda devido, observado o disposto no § 
4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995.”(NR) 

“Art. 6º Observados os limites específicos 
de cada incentivo e o disposto no § 4º do art. 3º da 
Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, o total das 
deduções de que tratam: 

I - o art. 1º da Lei nº 6.321, de 14 de 
abril de 1976, não poderá exceder a 7,5% (sete 
inteiros e cinco décimos por cento) do imposto de 
renda devido; e 

II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, e o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 
de julho de 1993, não poderá exceder a 7,5% (sete 
inteiros e cinco décimos por cento) do imposto de 
renda devido.”(NR) 
Art. 58. O art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro 

de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 

e até o ano-calendário de 2027, inclusive, poderão 
ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na 
Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou 
em cada período de apuração pela pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real os valores 
despendidos a título de patrocínio ou doação, no 
apoio direto a projetos desportivos e 
paradesportivos previamente aprovados pelo 
Ministério da Cidadania. 

§ 1º .................................. 
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I - relativamente à pessoa jurídica, a 
1,87% (um inteiro e oitenta e sete centésimos por 
cento) do imposto devido, observado o disposto no § 
4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, em cada período de apuração; e 
............................................”(NR) 
Art. 59. O parágrafo único do art. 3º da Lei nº 

12.213, de 20 de janeiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 3º ..............................  
Parágrafo único. A dedução a que se refere 

o caput deste artigo não poderá ultrapassar 1,87% 
(um inteiro e oitenta e sete centésimos por cento) 
do imposto devido.”(NR) 
Art. 60. O art. 4º da Lei nº 12.715, de 17 de setembro 

de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 4º A União facultará às pessoas 

físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até o 
ano-calendário de 2025, e às pessoas jurídicas, a 
partir do ano-calendário de 2013 até o ano-
calendário de 2026, na qualidade de incentivadoras, 
a opção de deduzirem do imposto sobre a renda os 
valores correspondentes às doações e aos patrocínios 
diretamente efetuados em prol de ações e serviços de 
que tratam os arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, 
previamente aprovados pelo Ministério da Saúde e 
desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que 
se referem os arts. 2º e 3º desta Lei. 
................................................. 
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§ 6º .................................. 
................................................. 

II - .................................. 
................................................. 

d) ficam limitadas a 1,87% (um inteiro e 
oitenta e sete centésimos por cento) do imposto sobre 
a renda devido em cada período de apuração com 
relação ao programa de que trata o art. 1º desta 
Lei, e a 1,87% (um inteiro e oitenta e sete 
centésimos por cento) do imposto sobre a renda devido 
em cada período de apuração com relação ao programa 
de que trata o art. 3º desta Lei, observado em ambas 
as hipóteses o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 
9.249, de 26 de dezembro de 1995. 
............................................”(NR) 
 

CAPÍTULO IX 
DA REVISÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS 

 
Art. 61. O art. 3º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 

de 1988, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º: 
“Art. 3º .............................. 

................................................. 
§ 7º Sujeitam-se à incidência do imposto 

de renda na forma do § 1º deste artigo os valores 
recebidos de pessoa jurídica de direito público a 
título de custeio de moradia.”(NR) 
Art. 62. A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 8º .............................. 
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................................................. 
§ 11. (Revogado). 
§ 12. ................................. 
I – (revogado); 

................................................. 
IX – (revogado); 

................................................. 
§ 13. ................................. 

................................................. 
II - a utilização do benefício da alíquota 

0 (zero) de que tratam os incisos II a VII, XVIII a 
XXI e XXIV a XXXVIII do § 12 deste artigo. 
..............................................”(NR) 

“Art. 28. ............................. 
................................................. 

X – (revogado); 
................................................. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá 
regulamentar o disposto nos incisos IV, XIII a XVIII 
e XX a XXXV do caput deste artigo.”(NR) 

 
CAPÍTULO X 

DA SEGURANÇA JURÍDICA NA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
Art. 63. O art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro 

de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
“Art. 16. ............................. 
Parágrafo único. As obrigações acessórias 

de que trata o caput deste artigo não poderão ser 
exigidas antes de decorrido o prazo de 90 (noventa) 
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dias, contado da publicação do ato normativo que as 
instituir.”(NR) 
Art. 64. O art. 19-E da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 19-E. Em caso de empate no julgamento 

do processo administrativo de que trata o art. 25 do 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, resolver-
se-á favoravelmente ao sujeito passivo a questão 
principal ou acessória decidida, ainda que de 
natureza processual.”(NR) 
Art. 65. O § 9º do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 25. ............................. 

................................................. 
§ 9º Os cargos de Presidente das Turmas da 

Câmara Superior de Recursos Fiscais, das câmaras, 
das suas turmas e das turmas especiais serão ocupados 
por conselheiros representantes da Fazenda Nacional, 
e os cargos de Vice-Presidente, por representantes 
dos contribuintes. 
............................................”(NR) 

 
CAPÍTULO XI 

DA DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS (CFEM) E DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS (CFURH) 

 
Art. 66. A Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 2º .............................. 

................................................. 
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§ 2º-A Sobre as operações previstas nos 
incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo 
relativas a ferro, cobre, bauxita, ouro, manganês, 
caulim, níquel, nióbio e lítio, será devido 
adicional da CFEM, incidente à alíquota de 1,5% (um 
inteiro e cinco décimos por cento), cuja arrecadação 
será distribuída da seguinte forma, observado o 
disposto no § 1º do art. 1º desta Lei: 

I - 16,65% (dezesseis inteiros e sessenta 
e cinco centésimos por cento) caberão ao Estado onde 
ocorrer a produção; 

II - 83,25% (oitenta e três inteiros e 
vinte e cinco centésimos por cento) caberão aos 
Municípios do Estado onde ocorrer a produção, 
distribuídos proporcionalmente à quantidade de 
habitantes de cada Município, estimada a partir dos 
dados divulgados no ano anterior pela entidade 
competente do Poder Executivo federal, na forma do 
art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992; e 

III - 0,1% (um décimo por cento) para o 
Ibama, para atividades de proteção ambiental em 
regiões impactadas pela mineração. 

§ 2º-B O adicional de que trata o § 2º-A 
deste artigo não incidirá sobre as operações de 
pequeno valor ou relativas a empresas de pequeno 
porte, conforme definido em ato do Poder Executivo. 

§ 2º-C Para efeito do disposto no § 2º-B 
deste artigo, o Poder Executivo definirá critérios 
para a classificação do porte das empresas em 
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pequeno, médio ou grande, de modo que as beneficiadas 
pela não incidência nele prevista sejam apenas 
aquelas de pequeno porte. 

§ 2º-D Quando a proporção prevista no 
inciso II do parágrafo único do art. 158 da 
Constituição Federal corresponder a percentual 
superior a 50% (cinquenta por cento), o adicional de 
que trata o § 2º-A deste artigo será distribuído da 
seguinte forma, observado, no que for cabível, o 
disposto nos §§ 3º, 5º, 6º e 8º deste artigo: 

I - 0,1% (um décimo por cento) para o 
Ibama, para atividades de proteção ambiental em 
regiões impactadas pela mineração; 

II – 16,65% (dezesseis inteiros e sessenta 
e cinco centésimos por cento) para o Distrito Federal 
e os Estados onde ocorrer a produção; 

III – 66,60% (sessenta e seis inteiros e 
sessenta centésimos por cento) para o Distrito 
Federal e os Municípios onde ocorrer a produção; e 

IV – 16,65% (dezesseis inteiros e sessenta 
e cinco centésimos por cento) para o Distrito Federal 
e os Municípios, quando afetados pela atividade de 
mineração e a produção não ocorrer em seus 
territórios, nas seguintes situações: 

a) cortados pelas infraestruturas 
utilizadas para o transporte ferroviário ou 
dutoviário de substâncias minerais; 

Página 79 de 91 Avulso do PL 2337/2021.

9 Setembro 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 87

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11



                                                                     78 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

b) afetados pelas operações portuárias e 
de embarque e desembarque de substâncias minerais; 
ou 

c) onde se localizem as pilhas de estéril, 
as barragens de rejeitos e as instalações de 
beneficiamento de substâncias minerais, bem como as 
demais instalações previstas no plano de 
aproveitamento econômico. 
............................................”(NR) 

“Art. 2º-F ............................ 
Parágrafo único. A atribuição de 

fiscalização prevista no caput deste artigo deverá 
ser exercida por servidores efetivos integrantes do 
quadro próprio da entidade reguladora.”(NR) 
Art. 67. O art. 5º da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro 

de 2017, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 
“Art. 5º .............................. 

................................................. 
§ 3º As funções de gerente regional e de 

chefe de unidade avançada da ANM deverão ser 
exercidas por servidores efetivos integrantes de seu 
quadro de carreiras.”(NR) 
 

CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 68. Ficam revogados: 
I - o art. 58 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 

1964; 
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II - o inciso IV do caput e o § 2º do art. 62 do 
Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; 

III - os seguintes dispositivos da Lei nº 7.713, de 
22 de dezembro de 1988: 

a) §§ 3º e 4º do art. 16; e 
b) arts. 35, 36 e 37; 
IV - os incisos I e II do caput do art. 68 da Lei nº 

8.981, de 20 de janeiro de 1995; 
V – os arts. 9º e 10 da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995; 
VI - os incisos I e II do caput do art. 22 da Lei nº 

9.250, de 26 de dezembro de 1995; 
VII - o art. 28 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997; 
VIII - os arts. 8º, 9º e 10 da Lei nº 9.959, de 27 

de janeiro de 2000; 
IX – o art. 3º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro 

de 2000; 
X - os seguintes dispositivos da Medida Provisória 

nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001: 
a) arts. 1º e 2º; e 
b) inciso I do § 5º do art. 6º; 
XI – os seguintes dispositivos da Medida Provisória 

nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001: 
a) inciso VI do caput do art. 14; e 
b) art. 25; 
XII – a Lei nº 10.312, de 27 de novembro de 2001; 
XIII - o § 3º do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002; 
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XIV – os seguintes dispositivos da Lei nº 10.833, de 
29 de dezembro de 2003: 

a) § 3º do art. 2º; e 
b) inciso II do parágrafo único do art. 25; 
XV - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.865, de 

30 de abril de 2004: 
a) § 11 do art. 8º; 
b) inciso I do § 12 do art. 8º;  
c) inciso IX do § 12 do art. 8º; e 
d) inciso X do caput do art. 28; 
XVI - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.033, de 

21 de dezembro de 2004: 
a) inciso I do § 3º e os §§ 4º, 5º, 6º e 7º do art. 

1º; 
b) art. 2º; 
c) inciso I do caput do art. 3º; e 
d) art. 5º; 
XVII - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.312, 

de 27 de junho de 2006: 
a) §§ 2º e 4º do art. 2º; e 
b) §§ 1º e 2º do art. 3º; 
XVIII – o art. 51 da Lei nº 12.431, de 24 de junho 

de 2011; 
XIX – o § 2º do art. 33 da Lei nº 12.973, de 13 de 

maio de 2014; e 
XX – os seguintes dispositivos da Lei nº 13.043, de 

13 de novembro de 2014: 
a) § 6º do art. 7º; e 
b) art. 8º. 
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Art. 69. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 
2022. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 de setembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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Of. nº 1.115/2021/SGM-P 
              

                                                                           Brasília, 3 de setembro de 2021. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.337, de 

2021, do Poder Executivo, que “Altera as Leis nºs 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, 13.043, de 13 de novembro de 2014, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

7.689, de 15 de dezembro de 1988, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 11.196, 

de 21 de novembro de 2005, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 9.065, de 20 de 

junho de 1995, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 12.973, de 13 de maio de 

2014, 10.892, de 13 de julho de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.312, de 27 de junho de 2006, 11.478, de 

29 de maio de 2007, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 11.482, de 31 de maio de 2007, 8.069, de 13 de julho de 

1990, (Estatuto da Criança e do Adolescente), 8.685, de 20 de julho de 1993, 

9.532, de 10 de dezembro de 1997, 11.438, de 29 de dezembro de 2006, 12.213, 

de 20 de janeiro de 2010, 12.715, de 17 de setembro de 2012, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 10.522, de 19 de julho de 2002, 

8.001, de 13 de março de 1990, e 13.575, de 26 de dezembro de 2017, o 

Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e o Decreto nº 70.235, de 6 de 

março de 1972, para modificar a legislação relativa ao Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza das pessoas físicas e das pessoas jurídicas e à 
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Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); revoga a Lei nº 10.312, de 27 

de novembro de 2001, e dispositivos das Leis nºs 4.506, de 30 de novembro de 

1964, 9.959, de 27 de janeiro de 2000, 10.147, de 21 de dezembro de 2000, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 

12.431, de 24 de junho de 2011, e das Medidas Provisórias nºs 2.189-49, de 23 

de agosto de 2001, e 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências”. 

 
Atenciosamente, 
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MENSAGEM Nº 437  

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Inscreve o nome de Francisco Cândido Xavier, o Chico 

Xavier, no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria”. Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n
o
 14.201, de 

6 de setembro de 2021. 

 

 

Brasília, 6 de  setembro  de  2021. 

102 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 9 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11



9 Setembro 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 103

Projetos de Lei

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3082, DE 2021

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional, para dispor sobre a divulgação pelas escolas de cursos na
modalidade de educação a distância oferecidos pelo Poder Público.

AUTORIA: Senador Jorge Kajuru (PODEMOS/GO)

Página da matéria

Página 1 de 4 Avulso do PL 3082/2021.

104 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 9 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11



 
 

 

Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para dispor sobre a divulgação pelas 
escolas de cursos na modalidade de educação a 
distância oferecidos pelo Poder Público. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a viger acrescido do seguinte inciso XII:  

“Art. 12. ................................................................................. 
........................................................................................................... 

XII – divulgar, em mural ou instrumento congênere, cursos na 
modalidade de educação a distância oferecidos pelo Poder Público.” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como 
Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB), prevê em seu art. 32, 
§ 4º, que o ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância 
utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações 
emergenciais. Por sua vez, o art. 36, § 11, estabelece que, para efeito de 
cumprimento das exigências curriculares do ensino médio, os sistemas de 
ensino poderão reconhecer competências e firmar convênios com 
instituições de educação a distância com notório reconhecimento. 
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Ainda, o art. 80 determina que o Poder Público incentive o 
desenvolvimento e a veiculação de programas de ensino a distância, em 
todos os níveis e modalidades de ensino, sendo os cursos oferecidos por 
instituições especificamente credenciadas pela União (§ 1º). 

A propósito, com o longo período de suspensão das atividades 
escolares presenciais em função da pandemia de Covid-19, o ensino remoto 
se tornou uma realidade para a maioria dos estudantes. Ainda que o acesso à 
educação não tenha sido igualitário e que a implementação da modalidade a 
distância tenha sido acompanhada de inúmeros desafios, certamente essa 
geração de estudantes pode ser beneficiada com a tecnologia e com os novos 
modos de aprender. Aliás, inclusive por causa do grande déficit educacional 
gerado nos últimos dois anos, devemos valer-nos de todos os instrumentos 
possíveis para fazer chegar uma educação de qualidade a todos. 

Nesse sentido, acreditamos que será benéfico para a 
aprendizagem dos estudantes que eles complementem seus estudos com 
cursos na modalidade de educação a distância oferecidos pelo Poder Público, 
cuja existência muitas vezes não chega ao conhecimento da comunidade 
escolar. Por essa razão, propomos que os estabelecimentos de ensino sejam 
obrigados a divulgar, em mural ou instrumento congênere, tais cursos. 

Em função do exposto, solicitamos o apoio dos nobres Pares 
para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 
S
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Senado Federal 

Gabinete da Senadora Nilda Gondim 1

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Dispõe sobre a implantação de infraestrutura 
cicloviária de caráter não-municipal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a implantação de infraestrutura 
cicloviária de caráter não-municipal. 

Art. 2º A Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 12. O Subsistema Rodoviário Federal compreende todas 
as rodovias e infraestruturas cicloviárias administradas pela União, 
direta ou indiretamente, nos termos dos arts. 5º e 6º desta Lei. (NR) 

Art. 12-A. Compete à União implantar infraestrutura 
cicloviária nos trechos sob sua responsabilidade que tenham tráfego 
expressivo de ciclistas, ou que apresentem forte potencial de 
realização de deslocamentos por bicicletas. 

Parágrafo único. O regulamento disporá sobre o detalhamento 
deste artigo, inclusive quanto às questões locacionais e de geometria 
das vias para bicicletas e de suas infraestruturas de apoio.” 

Art. 3º O art. 26 da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa 
a vigorar com seguinte redação: 

“Art. 26. Esta Lei se aplica, no que couber: 

I - ao planejamento, controle, fiscalização e operação dos 
serviços de transporte público coletivo intermunicipal, interestadual 
e internacional de caráter urbano. 
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Senado Federal 

Gabinete da Senadora Nilda Gondim 2

II - ao planejamento, fiscalização e implantação da 
infraestrutura cicloviária de caráter intermunicipal, interestadual ou 
internacional.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

A bicicleta é um veículo com inúmeras vantagens: baixo custo 
de aquisição em relação aos veículos automotores, baixíssimo impacto 
ambiental, melhoria das condições de saúde do ciclista, ausência de ruído, 
pouca captura de espaço urbano para vias e estacionamentos, baixíssima 
letalidade decorrente dos acidentes (que não envolvem veículos 
automotores), etc. 

Seu uso, entretanto, está aquém das possibilidades do Brasil, 
país que não apresenta frio extremo, e longos períodos de seca em grande 
parte do território nacional. 

 De fato, um dos maiores limitantes à popularização da bicicleta 
como meio de transporte, e não apenas lazer, diz respeito à baixa 
disponibilidade de infraestrutura cicloviária, como ciclovias dedicadas, que 
possam oferecer a segurança e o conforto que o ciclista espera encontrar em 
seu deslocamento diário em direção a seu trabalho ou estudo. 

Nesse sentido, é necessário apontar que, embora a Lei da 
Mobilidade Urbana (nº 12.587, de 2012) já destaque a importância da 
construção dessa infraestrutura no interior do DF e dos municípios, a 
situação é menos clara nas ligações sob competência estadual e federal. 
Trata-se, portanto, da lacuna que este projeto pretende preencher. 

Assim, o PL aqui apresentado altera tanto a mencionada Lei da 
Mobilidade Urbana, para determinar que as competências dessa lei também 
se aplicam ao planejamento, fiscalização e implantação de infraestrutura 
cicloviária de caráter intermunicipal, interestadual ou internacional, mas 
também altera a Lei do Sistema Nacional de Viação (SNV), para determinar 
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Senado Federal 

Gabinete da Senadora Nilda Gondim 3

que compete à União implantar infraestrutura cicloviária nos trechos sob sua 
responsabilidade, desde que eles tenham tráfego expressivo, potencial ou 
real, de ciclistas. 

São esses os motivos pelos quais apresentamos esse projeto, e 
que acreditamos sejam capazes de sensibilizar os nobres Senadores para sua 
expedita aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senadora NILDA GONDIM 
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Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para dispor sobre a adoção de 
metodologias ativas de aprendizagem no ensino 
fundamental e no ensino médio. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
viger acrescida do seguinte art. 24-A.: 

“Art. 24-A. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, 
incluirá metodologias ativas de aprendizagem que contribuam para o 
fortalecimento de vínculos de solidariedade entre os alunos e reforço do 
acesso ao conhecimento.” 

Art. 2º As atividades de monitoria por pares e de aprendizagem 
por pares e equipes serão incentivadas nos anos finais do ensino fundamental 
e no ensino médio, observando-se, ainda, na forma de regulamento, o 
seguinte: 

I – serão harmonizadas, sempre que possível, com o horário de 
aulas regulares;  

II – constituirão função de interesse público e relevante valor 
social, não podendo ser remuneradas, sem prejuízo do recebimento de 
benefícios compensatórios como auxílio transporte e alimentação; 

III – serão registradas no histórico escolar do estudante e 
computadas como bônus, na pontuação obtida em exames de acesso à 
educação superior; 
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IV – serão aproveitadas como crédito acadêmico a ser 
concedido em curso de nível superior, na forma dos projetos dos respectivos 
programas e instituições de ensino. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Antes da pandemia de covid-19, já se fazia sentir a magnitude 
dos desafios da educação brasileira, especialmente em relação à qualidade 
do ensino e à desigualdade de oportunidades educacionais. Nossos 
prognósticos quanto ao cumprimento de metas do Plano Nacional de 
Educação para o ano de 2024 já não eram nada animadores. 

Agora, então, parece que estamos compelidos a um esforço 
muito maior, uma vez que ainda desconhecido, embora se possa supor, o real 
alcance das consequências desses quase dois anos de paralisação de 
atividades letivas presenciais.  

Para sair do atual estado de dificuldades e suplantar a tendência 
à inércia, que é a pior das atitudes nesse momento, precisaremos lançar mão 
de toda a sorte de apoios, construir soluções engenhosas e caras, mas também 
não podemos nos fechar às medidas simples que também se colocam como 
oportunas, mas que, de tão próximas, não as vislumbramos. 

Para o caso da atualização e do reforço da aprendizagem de 
nossos alunos que deixaram de avançar em seus estudos, imaginamos que, 
ao lado da reposição de aulas com seus melhores professores regulares, 
podemos excepcionalmente reforçar essas ações com estratégias de 
aprendizagem por pares e de monitoria por pares. 

Como bem sabemos, em toda sala de aula há alunos que se 
destacam, seja pela dedicação aos estudos, seja facilidade com que ascendem 
ao conhecimento, o que às vezes vem acrescido com um forte senso de 
comunicação. Essa facilidade de comunicação é certamente ainda mais 
fluida com os pares. 

Com efeito, muitos desses alunos detentores de tal condição 
diferenciada, e que só têm à escola como ocupação, poderiam ser mais 
valorizados como facilitadores da aprendizagem de seus pares, inclusive em 
atividades de monitoria de conteúdos curriculares  específicos para pequenos 
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grupos de colegas. Quando um aluno realiza esse tipo de atividade, ele 
enriquece o seu conhecimento e consolida o seu aprendizado. 

Decorre daí a finalidade deste projeto: incluir na Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, a Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional 
(LDB), a previsão explícita de valorização das metodologias ativas de 
aprendizagem na educação básica, especialmente a serem vivenciadas nos 
anos finais do ensino fundamental e no ensino médio. 

A título de compensação pela participação nessas atividades, 
que serão consideradas de relevante valor social, os estudantes monitores 
poderão ser contemplados, na forma do regulamento, com auxílio transporte 
e alimentação, pontuação adicional em exame de acesso à educação superior 
e registro da atividade como crédito acadêmico de curso superior. 

Quem sabe, além de preencher lacunas no aprendizado de 
nossos alunos em decorrência desse momento tão lastimável, as experiências 
proporcionadas pela lei em que se transformar o projeto potencializem a 
descoberta de grandes talentos e vocações para a docência em nossas futuras 
gerações. 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Gabinete 12 – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-2205 – Sen.Rogeriocarvalho@senado.leg.br 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº ,    DE 2021  

 

 

 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e a Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, dispondo sobre vedação 
de fiança fidejussória na prestação de 
garantias. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 56....................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 1º .............................................................................................. 

..................................................................................................... 

II – seguro-garantia, nos termos de Regulamento da 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP; 

III – fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil. 

.................................................................................................... 

§ 6º Para os fins de que trata este artigo, fica vedada a prestação 
de garantia fidejussória. 

.........................................................................................” (NR)  
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
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Telefone: +55 (61) 3303-2205 – Sen.Rogeriocarvalho@senado.leg.br 

 

Art. 2º O art. 96 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 96....................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................. 

.................................................................................................... 

II – seguro-garantia, nos termos de Regulamento da 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP; 

................................................................................................... 

§ 4º Para os fins de que trata este artigo, fica vedada a prestação 
de garantia fidejussória. 

........................................................................................” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A contratação da Covaxin pelo governo federal expôs a utilização 
indevida de recursos públicos pelo Ministério da Saúde, sob a justificativa 
de enfrentamento à pandemia.  

Entre as irregularidades, está a prestação de garantia fidejussória por 
entidade não classificada como seguradora ou instituição bancária. Tal 
prática já é vedada pela legislação de contratos, mas o presente projeto 
reforça a vedação de utilizar garantia fidejussória para cumprir requisitos 
legais relativos a contratações públicas.  
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Gabinete 12 – CEP 70165-900 – Brasília DF  
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Ademais, o projeto prevê que o seguro garantia e a fiança bancária só 
podem ser prestados, respectivamente, nos termos de Regulamento da 
SUSEP e por banco ou instituição financeira devidamente autorizado a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

 Para aperfeiçoar a legislação e evitar o risco de contratações 
irregulares, pede-se aos nobres pares apoio à proposta.    

 

Sala das sessões, 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 

PT-SE 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI Nº 3093, DE 
2021 

 
Proíbe a exportação de animais vivos para abate no exterior e dá outras 
providências. 

 
 

AUTORIA: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
 
 
 

 
DESPACHO: Ficará perante a Mesa pelo prazo de cinco dias úteis para 
recebimento de emendas. 
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020 
 
 

Proíbe a exportação de animais vivos para abate no 
exterior e dá outras providências. 

 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proibição de exportação de 
animais vivos para abate a partir de qualquer parte do território nacional. 

 
Art. 2º Fica vedada a exportação de animais vivos para abate, 

sob qualquer pretexto, por qualquer meio de transporte marítimo. 
 

Art. 3º Para exportação de animal para finalidade distinta da 
que trata o art. 2 º desta Lei, o Poder Executivo deverá emitir autorização 
específica nos termos do regulamento. 

 
Art. 4º O regulamento estabelecerá condições e procedimentos 

para implementação do disposto nesta Lei. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor data de sua publicação. 
 

Sala da Comissão, 
 

, Presidente 
 
 

, Relator 

124 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 9 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11



SF
/2

01
24

.3
32

15
-6

4 

2 
 
 

PARECER Nº 17 , DE 2021 
 
 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E    
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a    
Sugestão (SUG) nº 30, de 2018, do Programa e- 
Cidadania, para que se promova a proibição em    
todo o Brasil da exportação em navio de animais 
vivos para abate no exterior. 

 
 
 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 
 
 

I – RELATÓRIO 
 

Sob exame na Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) do Senado Federal, na forma do art. 102-E, I, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF) e da Resolução nº 19, de 27 de 
novembro de 2015, que regulamenta o Programa e-Cidadania, a Sugestão 
(SUG) nº 30, de 2018, originária da Ideia Legislativa nº 102.526, do 
Programa e Portal e-Cidadania, criado pelo Ato da Mesa nº 3, de 2011, 
apresentada pela cidadã Norah Andre, em 3 de abril de 2018, para que se 
promova a proibição em todo o Brasil da exportação em navio de animais 
vivos para abate no exterior. 

 
Segundo a autora da Ideia Legislativa, os animais sentem dores e 

medo, comunicam-se, têm sentimentos e consciência de sua existência. Em 
decorrência, como atestou a Declaração de Cambridge, é dever do Estado 
assegurar a dignidade dos animais e impedir que sejam objeto de crueldade. 
Esse princípio é tutelado pela Carta Magna: é dever do poder público 
protegê-los (art. 225, § 1º, inciso VII, da Constituição Federal – CF). 

 
No período de 3/4/2018 a 30/7/2018, a Ideia Legislativa sob 

exame alcançou mais de 20.000 apoios e foi transformada em Sugestão, na 
forma da citada Resolução nº 19, de 2015. 
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II – ANÁLISE 
 

De conformidade com o parágrafo único do art. 102-E do RISF, 
compete a esta Comissão opinar sobre a conveniência de transformar a 
Sugestão sob exame em proposição legislativa. 

 
Se aprovada e convertida em proposição, será então distribuída                        

às comissões pertinentes para a avaliação do mérito, da constitucionalidade,                       
da juridicidade e da técnica legislativa. 

 
Considerando que a vedação proposta nesta Sugestão é atinente 

à proibição da exportação, em embarcação, de animais vivos para abate, 
pode-se afirmar que a questão central envolve o impacto no bem-estar animal 
e na segurança sanitária do País. 

 
Inicialmente, cumpre-nos destacar que a Constituição Federal, 

em seu art. 225, determina que o meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impõe ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações. Ademais, o inciso VII do seu § 1º veda práticas 
que coloquem em risco a função ecológica e submetam os animais a 
tratamento cruel. 

 
Há constatações de superlotação, o que inflige desgaste físico e 

dor aos animais, e práticas de crueldade no trato em embarcações, ferindo a 
dignidade dos animais. Há um exemplo clássico, do acidente em Barcarena, 
no Estado do Pará, em que morreram 5 mil bois – provocando um desastre 
ambiental de grandes proporções na região. Não bastasse o prejuízo 
ambiental direto aos ecossistemas, pescadores e ribeirinhos, o governo 
federal ainda teve que arcar com o custo, estimado em R$ 45 milhões, para 
remover o navio que afundou. 

 
Importante destacar que a Carta Maior, além das matérias 

atinentes ao meio ambiente, determina, conforme inteligência de seu art. 200, 
que o Poder Público e, em especial, o sistema único de saúde, devam 
executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, fiscalizar e 
inspecionar alimentos e proteger a saúde humana. 

 
Nesse sentido, é muito importante destacar a crise provocada 

pelo surto de Peste Suína Africana (PSA), que dizimou mais da metade de 
do rebanho de suínos da China. A principal hipótese para o fenômeno foi a 

-iiii 
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chegada da doença por meio de importação de animais vivos. Portanto, do 
ponto de vista de segurança sanitária, há mecanismos mais eficientes de 
continuidade de produção de proteína animal, com risco infinitamente 
inferiores. 

 
Do ponto de vista econômico, entende-se que eventual 

proibição de exportação de boi vivo e outros animais, não causaria impacto       
econômico tão negativo como propalado por alguns atores contrários à       
proposta em análise. Estudando os dados das Estatísticas de Comércio 
Exterior do Agronegócio Brasileiro (AGROSTAT) do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), a movimentação financeira                  
com a exportação de gado em pé (animais vivos exceto pescados)       
representou, em 2019, cerca de US$ 457,2 milhões, ao passo que a carne in 
natura teve faturamento bem mais expressivo, com US$ 16,2 bilhões. 

 
Portanto, eventual proibição de exportação de boivivo pode ser, 

de fato, uma oportunidade para a exportação de carne in natura ou mesmo 
em cortes especiais, o que, indubitavelmente, pode gerar muito mais valor 
agregado e, também, empregos no País. 

 
Adicionalmente, é essencial entender que o mundo terá que 

adotar novas práticas após a superação da pandemia do Covid-19, registrada 
em 2020 em nível mundial, que provoca uma doença respiratória aguda 
causada pelo coronavírus – síndrome respiratória aguda grave 2 (SARS- 
CoV-2). A movimentação de animais é infinitamente menos segura do que a 
exportação de produtos embalados, acondicionados, resfriados, in natura. 

 
O controle sanitário é muito mais complexo e a segurança 

menor no caso de transporte de animais vivos. Considerando que os navios 
se movimentam em escala mundial em questão de dias, a exportação de 
animais vivos pode representar um risco para os rebanhos tanto do 
importador quanto para os do exportador. 

 
Especificamente acerca do bem-estar animal, cumpre destacar 

que o Código Sanitário para Animais Terrestres da Organização Mundial de 
Saúde Animal (OIE), define o conceito como sendo aquele em que um 
animal está em bom estado (quando indicado por evidência científica) se 
estiver saudável, confortável, bem nutrido, seguro, for capaz de expressar 
seu comportamento inato, e se não está sofrendo com estados desagradáveis, 
tais como dor, medo e angústia. 
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A partir desse conceito emergem três princípios regentes em 

relação ao bem-estar animal: 1) existe uma relação crítica entre saúde e 
bem-estar animal; 2) as “cinco liberdades” reconhecidas 
internacionalmente devem fornecer valiosa orientação em bem-estar animal           
(liberdade de fome, sede e má nutrição; de medo e angústia; de desconfortos       
físico e térmicos; de dor, prejuízo e doença; e liberdade para expressar       
modelos normais de comportamento); 3) os “três Rs” reconhecidos       
internacionalmente devem fornecer orientação valiosa para o uso de animais                       
na ciência (redução em números de animais, refinamento de métodos       
experimentais e substituição1 de animais por técnicas sem animais). 

 
A criação, o transporte, o manejo e o abate dos animais no Brasil 

seguem critérios rígidos em toda a cadeia produtiva para assegurar a 
segurança alimentar dos consumidores internos e em todas as partes do 
mundo. Essas práticas consideram o atendimento das normas e princípios de 
bem-estar animal, exigidos pela OIE. 

 
De outra parte, o transporte dos animais para o embarque se 

revela uma das etapas com maior comprometimento dos níveis de bem-estar 
animal. Reconhece-se que o transporte dos animais ocorre por longa 
distância terrestre. Na maioria das vezes, sem existência de rotas alternativas. 
Adicionalmente, não há infraestrutura para desembarcar os animais, em caso 
de emergência, o que pode levar a condições de maus-tratos aos animais ante 
a essa precariedade. 

 
Portanto, o transporte, a movimentação e o manejo pré-abate 

dos animais estão associados a uma série de eventos estressantes, que 
comprometem tanto o bem-estar dos animais quanto a qualidade da carne, 
causando prejuízos econômicos tanto para produtores e frigoríficos quanto 
para consumidores nacionais e internacionais. 

 
Igualmente importante é destacar que, ao contrário do 

atendimento de todas as normas e princípios como ocorre no Brasil, na 
sequência ao transporte marítimo, que é estressante e inflige sofrimento e 
desrespeito à dignidade dos animais transportados, o abate ocorre, 
majoritariamente, com extrema crueldade, sem qualquer procedimento de 
insensibilização prévio. 

 
Portanto, entende-se que a SUG nº 30, de 2018, deva ser acatada 

para garantir, como corolário para a criação, o transporte, o manejo, o abate 
 
 

1 Replacement, em inglês. 
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e a exportação de produtos animais, o bem-estar e a dignidade animal, a 
fiscalização e a inspeção sanitária e mesmo a segurança alimentar. 

 
III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação da Sugestão nº 30,                       
de 2018, na forma do seguinte Projeto de Lei (PL), para que passe a tramitar       
como proposição da CDH: 

 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº , DE 2020 
 
 

Proíbe a exportação de animais vivos para abate no 
exterior e dá outras providências. 

 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proibição de exportação de 
animais vivos para abate a partir de qualquer parte do território nacional. 

 
Art. 2º Fica vedada a exportação de animais vivos para abate, 

sob qualquer pretexto, por qualquer meio de transporte marítimo. 
 

Art. 3º Para exportação de animal para finalidade distinta da 
que trata o art. 2 º desta Lei, o Poder Executivo deverá emitir autorização 
específica nos termos do regulamento. 

 
Art. 4º O regulamento estabelecerá condições e procedimentos 

para implementação do disposto nesta Lei. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor data de sua publicação. 
 
 

Sala da Comissão, 
Presidente 

Relator 
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SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES 
LISTA DE PRESENÇA 7 

  Reunião: 10ª Reunião, Extraordinária, da CDH  
Data: 30 de Agosto de 2021 (Segunda-feira), às 14h 
Local: Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2 

 
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP) 

Rose de Freitas (MDB) 1. Nilda Gondim (MDB) 

Marcio Bittar (MDB) 2. Daniella Ribeiro (PP) 

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 3. Luis Carlos Heinze (PP) 

Mailza Gomes (PP) 4. Jarbas Vasconcelos (MDB) 

Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) Presente 5. VAGO 

VAGO 6. VAGO 

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL) 

Eduardo Girão (PODEMOS) Presente 1. Roberto Rocha (PSDB) Presente 

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Styvenson Valentim (PODEMOS) 

Izalci Lucas (PSDB) 3. Rodrigo Cunha (PSDB) Presente 

Mara Gabrilli (PSDB) 4. Soraya Thronicke (PSL) 

PSD 

Irajá (PSD) 1. Carlos Fávaro (PSD) 

VAGO 2. VAGO 

VAGO 3. VAGO 

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) 

Marcos Rogério (DEM) 1. Maria do Carmo Alves (DEM) 

Chico Rodrigues (DEM) Presente 2. Romário (PL) 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS) 

Paulo Paim (PT) Presente 1. Zenaide Maia (PROS) Presente 

Humberto Costa (PT) Presente 2. Telmário Mota (PROS) Presente 

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) 

VAGO 1. Leila Barros (CIDADANIA) Presente 

Fabiano Contarato (REDE) Presente 2. VAGO 
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SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES 
8 LISTA DE PRESENÇA 

Reunião: 10ª Reunião, Extraordinária, da CDH 
Data: 30 de Agosto de 2021 (Segunda-feira), às 14h 
Local: Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2 

 
 

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO 
Angelo Coronel 
Lasier Martins 
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DECISÃO DA COMISSÃO 

(SUG 30/2018) 
 

NA 10ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A 
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O 
PARECER DA CDH, FAVORÁVEL À SUGESTÃO, NA FORMA DO 
PROJETO LEI APRESENTADO. 

 

30 de Agosto de 2021 

 
Senador HUMBERTO COSTA 

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa 
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SUGESTÃO No 30, DE 2018

Proibição em todo o Brasil da exportação em navio de animais vivos para abate no exterior.

Encerrada a instrução da matéria, que concluiu pela apresentação do Projeto de Lei no 3093, de
2021 (apresentado como conclusão do Parecer no 17, de 2021-CDH), o PL ficará perante a Mesa durante
cinco dias úteis para recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, “f”, do Regimento Interno.

Prazo: de 10/9/2021 a 16/9/2021.
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2018, DE 2021

Informações ao Ministro de Estado do Meio Ambiente sobre o Fundo Amazônia e as
providências que estão sendo tomadas para o combate ao desmatamento e às
queimadas na Floresta Amazônica.

AUTORIA: Senador Jader Barbalho (MDB/PA)

Página da matéria

Página 1 de 7 Avulso do RQS 2018/2021.
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Gabinete do Senador Jader Barbalho

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Exmo.
Sr. Ministro de Estado de Meio Ambiente,
Joaquim Álvaro Pereira Leite, informações
sobre o Fundo Amazônia e as providências
que estão sendo tomadas para o combate
ao desmatamento e às queimadas na
Floresta Amazônica.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr.

Ministro de Estado de Meio Ambiente, Joaquim Álvaro Pereira Leite, informações

sobre o Fundo Amazônia e as providências que estão sendo tomadas para o combate

ao desmatamento e às queimadas na Floresta Amazônica.

Nesses termos, requisita-se:

1. Quais ações e providências estão sendo tomadas para a retomada

do Fundo Amazônia?

2. Quais as ações concretas que estão sendo tomadas para conter o

desmatamento desenfreado e, ao que tudo indica, criminoso, na

Amazônia?

3. Quais as providências legais que estão sendo tomadas para punir

os responsáveis pelo desmatamento ilegal?

4. Quanto do orçamento público está destinado para o combate às

queimadas e ao desmatamento na Amazônia?
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5. Qual a estimativa de gastos para o combate ao desmatamento e às

queimadas?

6. Quando terá início a execução de um plano concreto e robusto para

evitar a devastação completa da Amazônia?

JUSTIFICAÇÃO

No início do atual governo, o Brasil possuía mais de R$ 2,9 bilhões no

Fundo Amazônia, que está suspenso desde 2019, após o ex-Ministro Ricardo Salles

insinuar que utilizaria os recursos para o pagamento de indenização de terras a

posseiros e grileiros.

Além disso, todas as ações que o Ministério, comandado na época por

Ricardo Salles, adotou até a sua saída do governo, foram no sentido de enfraquecer

e deslegitimar os órgãos de Meio Ambiente, diminuindo o orçamento, reduzindo o

quadro de funcionários e desqualificando as ações dos servidores.

A retrograda política de preservação ambiental deste governo

resultou, lamentavelmente, na maior taxa de desmatamento na Amazônia em

dez anos para o mês de março, segundo dados do Instituto Imazon. A Amazônia

perdeu 810 quilômetros quadrados de floresta em março deste ano. Para se ter uma

dimensão do estrago, o tamanho da área devastada é um pouco maior que a cidade

de Goiânia. O desmatamento aumentou 216% em relação a março de 2020.

Em agosto deste ano, dados divulgados pelo Programa de Queimadas,

do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe), mostraram 28.060 focos de

queimadas na Amazônia.

O número está acima da média histórica e é o terceiro maior índice

para o mês desde 2010, perdendo apenas para 2019 e 2020.
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Ainda considerando o período de 2021 na Amazônia, apenas em maio

os focos registrados foram superiores ao total do mesmo mês do ano passado: 1.166

contra 829. Os números verificados nos oito meses do ano até aqui são inferiores

às médias considerados pelo Inpe na série histórica desde 1998. A exceção ficou

também por conta de maio, mês para o qual a média é de 1007 focos e foi superada.

Os dados são alarmantes e comprovam que o fogo na Amazônia,

causado pela ação humana, já afetou nos últimos 20 anos:

• o habitat de 85,2% das espécies de plantas e animais ameaçados de

extinção;

• 64% do habitat de espécies não ameaçadas de extinção;

• 53 das 55 espécies de mamíferos ameaçadas de extinção;

• 5 das 9 espécies de répteis ameaçadas de extinção;

• 95 das 107 espécies de anfíbios ameaçadas de extinção;

• e 236 das 264 espécies de plantas ameaçadas de extinção.

• 190 mil km² da floresta amazônica queimaram entre 2001 e 2019

(cerca de 20 mil campos de futebol destruídos pelo fogo em 18 anos)

e que a cada novos 10 mil km² de área queimada, até 40 espécies a

mais podem ser prejudicadas.

• o ponto em que a biodiversidade foi mais afetada está no Brasil, na

região conhecida como Arco do Desmatamento, uma área de 500 mil

km² que vai do leste e sul do Pará em direção ao oeste, passando por

Mato Grosso, Rondônia e Acre.

• existe relação direta entre o desmatamento e as queimadas na

Amazônia. Formada por uma vegetação alta, úmida e densa, os

incêndios não são naturais no bioma, mas causados pela ação

humana, que usa o fogo como estratégia de "limpeza" do solo que

foi desmatado para posteriormente ser usado na pecuária ou no

plantio. É o chamado "ciclo de desmatamento da Amazônia".

S
F

/
2

1
0

4
3

.
9

2
7

9
8

-
3

1
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Página 4 de 7 Avulso do RQS 2018/2021.

138 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 9 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11



Entretanto, quero me ater, mais especificamente ao Fundo Amazônia,

motivado, sobretudo pela inapropriada estratégia do governo federal de focar o

discurso frente às principais lideranças mundiais, durante a realização da Cúpula

do Clima, realizada há pouco tempo, na “necessidade de recursos para manter a

preservação da Amazônia”.

No discurso lido na Cúpula de Líderes sobre o Clima, o presidente Jair

Bolsonaro prometeu duplicar os recursos para a fiscalização ambiental e fez um

apelo por contribuições internacionais, afirmando que o país “precisa de US$ 1

bilhão para diminuir o desmatamento no curto prazo”.

Ora, se precisam de recurso internacionais, por qual razão o ex-

ministro Salles cometeu a proeza de desmantelar o acordo bilionário do Fundo

Amazônia com Noruega e Alemanha, em nome da soberania supostamente

ameaçada?

Perdemos recursos dos principais doadores e mantemos R$ 2,9 bilhões

bloqueados no Fundo por desacordo entre o Brasil, a Noruega e a Alemanha. Então

me pergunto: para que mais recursos? Qual país vai acreditar em um governo que

muda as regras de acordos de forma unilateral e que hoje, um dia após prometer

mais verba para fiscalização ambiental na Cúpula de Líderes sobre o Clima, o

presidente Jair Bolsonaro, ao sancionar o orçamento, cortou quase R$240 milhões

do Ministério do Meio Ambiente para as áreas relacionadas a mudanças do clima,

controle de incêndios florestais e fomento a projetos de conservação do meio

ambiente?

Vale aqui lembrar, ainda, que cientistas alertam para o processo de

savanização da Floresta Amazônica, que já vem ocorrendo em diversas áreas

do Mato Grosso, Rondônia e sudeste do Pará, que é a transformação do bioma

amazônico em savana (cerrado).

S
F

/
2

1
0

4
3

.
9

2
7

9
8

-
3

1
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Página 5 de 7 Avulso do RQS 2018/2021.

9 Setembro 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 139

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11



O colapso da Floresta Amazônica tem o efeito de reduzir drasticamente

a precipitação pluviométrica da região Sudeste do Brasil, o que já vem acontecendo,

inaugurando uma nova frente de desertificação no país.

Devido à inércia e às políticas errôneas e desastrosas do governo

federal com relação à preservação da Floresta Amazônica, o governo do Estado do

Pará implementou a operação Amazônia Viva.

Já foram realizadas 15 (quinze) operações, sendo a última com início

no dia 9 de agosto, em municípios do sul, sudoeste e sudeste do Pará, constantes da

lista dos que mais desmatam na região no estado.

A operação, coordenada pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente

- Semas, faz parte da Força Estadual de Combate ao Desmatamento, dentro da

macroestratégia do governo estadual Amazônia Agora, que objetiva a redução da

emissão de gases de efeito estufa no Pará. Também participaram da ação, Polícias

Civil e Militar, Corpo de Bombeiros e Centro de Perícias Científicas Renato Chaves.

Os integrantes da equipe constataram in loco, com apoio de imagens

de satélites fornecidas pela Semas (CIMAM), 6.482 hectares de áreas desmatadas

e apreenderam 771,9 metros cúbicos (m³) de madeira nativa em tora e 13,5 m³

serrada. Os fiscais também destruíram quatro acampamentos, que serviam de base

para as atividades ilícitas de exploração florestal.

Entre os maquinários e equipamentos apreendidos constam duas

pás carregadeiras com garfos, um trator de pneu, dois tratores esteira, quatro

caminhões, 17 motosserras, três contêineres com combustível de mil litros e 1.210

litros de combustível, um gerador, três correntões e três sopradores.

Os processos administrativos lavrados nesse período incluem 17 autos

de infração, 19 termos de apreensão, oito termos de depósito, seis de embargo, e

cinco de inutilização e destruição.
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Os dados acima mais do que justificam a necessidade de enviar o

presente requerimento ao atual Ministro do Meio Ambiente, Joaquim Álvaro

Pereira Leite, solicitando informações sobre o Fundo Amazônia e as providências

que estão sendo tomadas para o combate ao desmatamento e às queimadas na

Floresta Amazônica, sob pena de perdermos, em poucos anos, o nosso maior

patrimônio.

Sala das Sessões, 8 de setembro de 2021.

Senador Jader Barbalho
(MDB - PA)
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Encerrou-se em 3 de setembro o prazo para interposição de recurso para apreciação pelo Plenário
do Projeto de Lei do Senado no 384, de 2016.

Não houve interposição de recurso.

Tendo sido aprovada terminativamente pela CRA, a matéria vai à Câmara dos Deputados.
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Encerrou-se em 3 de setembro o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Lei no 2.992,
de 2021, que tramita em conjunto com os Projetos de Lei nos 4.968, de 2019, e 2.400, de 2021.

Não foram apresentadas emendas ao Projeto de Lei no 2.992, de 2021.

As matérias serão incluídas em Ordem do Dia oportunamente.
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Encerrou-se em 3 de setembro o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Lei no 5.102,
de 2019.

Não foram apresentadas emendas.

A matéria será incluída em Ordem do Dia oportunamente.
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Otto Alencar*
PSD - Angelo Coronel**
Bloco-PT - Jaques Wagner**

Rio Grande do Sul
Bloco-PODEMOS - Lasier Martins*
Bloco-PP - Luis Carlos Heinze**
Bloco-PT - Paulo Paim**

Amazonas
PSD - Omar Aziz*
Bloco-MDB - Eduardo Braga**
Bloco-PSDB - Plínio Valério**

Rio de Janeiro
Bloco-PL - Romário*
Bloco-PL - Carlos Portinho** (S)

PATRIOTA - Flávio Bolsonaro**

Ceará
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PDT - Cid Gomes**
Bloco-PODEMOS - Eduardo Girão**

Paraná
Bloco-PODEMOS - Alvaro Dias*
Bloco-PODEMOS - Flávio Arns**
Bloco-PODEMOS - Oriovisto Guimarães**

Maranhão
Bloco-PSDB - Roberto Rocha*
Bloco-CIDADANIA - Eliziane Gama**
Bloco-PDT - Weverton**

Paraíba
Bloco-MDB - Nilda Gondim* (S)

Bloco-PP - Daniella Ribeiro**
Bloco-MDB - Veneziano Vital do Rêgo**

Acre
Bloco-PP - Mailza Gomes* (S)

Bloco-MDB - Marcio Bittar**
PSD - Sérgio Petecão**

Pará
Bloco-PT - Paulo Rocha*
Bloco-MDB - Jader Barbalho**
Bloco-PSC - Zequinha Marinho**

Espírito Santo
Bloco-MDB - Rose de Freitas*
Bloco-REDE - Fabiano Contarato**
Bloco-PODEMOS - Marcos do Val**

Mato Grosso do Sul
Bloco-MDB - Simone Tebet*
PSD - Nelsinho Trad**
Bloco-PSL - Soraya Thronicke**

Pernambuco
Bloco-MDB - Fernando Bezerra Coelho*
Bloco-PT - Humberto Costa**
Bloco-MDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
Bloco-PP - Elmano Férrer*
Bloco-PP - Eliane Nogueira** (S)

Bloco-MDB - Marcelo Castro**

Distrito Federal
Bloco-PODEMOS - Reguffe*
Bloco-PSDB - Izalci Lucas**
Bloco-CIDADANIA - Leila Barros**

São Paulo
Bloco-PSDB - José Aníbal* (S)

Bloco-MDB - Giordano** (S)

Bloco-PSDB - Mara Gabrilli**

Rio Grande do Norte
Bloco-PT - Jean Paul Prates* (S)

Bloco-PODEMOS - Styvenson Valentim**
Bloco-PROS - Zenaide Maia**

Rondônia
Bloco-PDT - Acir Gurgacz*
Bloco-MDB - Confúcio Moura**
Bloco-DEM - Marcos Rogério**

Minas Gerais
PSD - Antonio Anastasia*
PSD - Carlos Viana**
Bloco-DEM - Rodrigo Pacheco**

Santa Catarina
Bloco-MDB - Dário Berger*
Bloco-PP - Esperidião Amin**
Bloco-PL - Jorginho Mello**

Tocantins
Bloco-PP - Kátia Abreu*
Bloco-MDB - Eduardo Gomes**
PSD - Irajá**

Goiás
Bloco-MDB - Luiz do Carmo* (S)

Bloco-PODEMOS - Jorge Kajuru**
PSD - Vanderlan Cardoso**

Alagoas
Bloco-PROS - Fernando Collor*
Bloco-MDB - Renan Calheiros**
Bloco-PSDB - Rodrigo Cunha**

Amapá
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre*
PSD - Lucas Barreto**
Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
Bloco-PL - Wellington Fagundes*
PSD - Carlos Fávaro**
Bloco-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves*
Bloco-CIDADANIA - Alessandro Vieira**
Bloco-PT - Rogério Carvalho**

Roraima
Bloco-PROS - Telmário Mota*
Bloco-DEM - Chico Rodrigues**
Bloco-REPUBLICANOS - Mecias de Jesus**

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil - 24
MDB-16 / PP-7 / REPUBLICANOS-1

Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / TO
Eliane Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jarbas Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / TO
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Luiz do Carmo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / GO
Mailza Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AC
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Nilda Gondim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / ES
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL - 17
PODEMOS-9 / PSDB-7 / PSL-1

Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / CE
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / GO
José Aníbal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RS
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / DF
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MA
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AL
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RN
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

PSD - 11
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Carlos Fávaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GO

Bloco Parlamentar Vanguarda - 11
DEM-6 / PL-4 / PSC-1

Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RR
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MT
Jorginho Mello. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RO
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MG
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 9
PT-6 / PROS-3

Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / AL
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jean Paul Prates. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RR
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RN

PDT/CIDADANIA/REDE - 8
PDT-3 / CIDADANIA-3 / REDE-2

Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / SE
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / ES
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / DF
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

PATRIOTA - 1
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 24
Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL. . . . . . . . . . . . 17
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
PSD. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . . 9
PDT/CIDADANIA/REDE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
PATRIOTA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

9 Setembro 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 147

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11



COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz* (PDT-RO) Humberto Costa** (PT-PE) Omar Aziz* (PSD-AM)

Alessandro Vieira** (CIDADANIA-SE) Irajá** (PSD-TO) Oriovisto Guimarães** (PODEMOS-PR)

Alvaro Dias* (PODEMOS-PR) Izalci Lucas** (PSDB-DF) Otto Alencar* (PSD-BA)

Angelo Coronel** (PSD-BA) Jader Barbalho** (MDB-PA) Paulo Paim** (PT-RS)

Antonio Anastasia* (PSD-MG) Jaques Wagner** (PT-BA) Paulo Rocha* (PT-PA)

Carlos Fávaro** (PSD-MT) Jarbas Vasconcelos** (MDB-PE) Plínio Valério** (PSDB-AM)

Carlos Portinho** (PL-RJ) Jayme Campos** (DEM-MT) Randolfe Rodrigues** (REDE-AP)

Carlos Viana** (PSD-MG) Jean Paul Prates* (PT-RN) Reguffe* (PODEMOS-DF)

Chico Rodrigues** (DEM-RR) Jorge Kajuru** (PODEMOS-GO) Renan Calheiros** (MDB-AL)

Cid Gomes** (PDT-CE) Jorginho Mello** (PL-SC) Roberto Rocha* (PSDB-MA)

Confúcio Moura** (MDB-RO) José Aníbal* (PSDB-SP) Rodrigo Cunha** (PSDB-AL)

Daniella Ribeiro** (PP-PB) Kátia Abreu* (PP-TO) Rodrigo Pacheco** (DEM-MG)

Dário Berger* (MDB-SC) Lasier Martins* (PODEMOS-RS) Rogério Carvalho** (PT-SE)

Davi Alcolumbre* (DEM-AP) Leila Barros** (CIDADANIA-DF) Romário* (PL-RJ)

Eduardo Braga** (MDB-AM) Lucas Barreto** (PSD-AP) Rose de Freitas* (MDB-ES)

Eduardo Girão** (PODEMOS-CE) Luis Carlos Heinze** (PP-RS) Sérgio Petecão** (PSD-AC)

Eduardo Gomes** (MDB-TO) Luiz do Carmo* (MDB-GO) Simone Tebet* (MDB-MS)

Eliane Nogueira** (PP-PI) Mailza Gomes* (PP-AC) Soraya Thronicke** (PSL-MS)

Eliziane Gama** (CIDADANIA-MA) Mara Gabrilli** (PSDB-SP) Styvenson Valentim** (PODEMOS-RN)

Elmano Férrer* (PP-PI) Marcelo Castro** (MDB-PI) Tasso Jereissati* (PSDB-CE)

Esperidião Amin** (PP-SC) Marcio Bittar** (MDB-AC) Telmário Mota* (PROS-RR)

Fabiano Contarato** (REDE-ES) Marcos Rogério** (DEM-RO) Vanderlan Cardoso** (PSD-GO)

Fernando Bezerra Coelho* (MDB-PE) Marcos do Val** (PODEMOS-ES) Veneziano Vital do Rêgo** (MDB-PB)

Fernando Collor* (PROS-AL) Maria do Carmo Alves* (DEM-SE) Wellington Fagundes* (PL-MT)

Flávio Arns** (PODEMOS-PR) Mecias de Jesus** (REPUBLICANOS-RR) Weverton** (PDT-MA)

Flávio Bolsonaro** (PATRIOTA-RJ) Nelsinho Trad** (PSD-MS) Zenaide Maia** (PROS-RN)

Giordano** (MDB-SP) Nilda Gondim* (MDB-PB) Zequinha Marinho** (PSC-PA)

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

148 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 9 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11



COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Rodrigo Pacheco - (DEM-MG)  

1º VICE-PRESIDENTE
Veneziano Vital do Rêgo - (MDB-PB)  

2º VICE-PRESIDENTE
Romário - (PL-RJ)  

1º SECRETÁRIO
Irajá - (PSD-TO)  

2º SECRETÁRIO
Elmano Férrer - (PP-PI)  

3º SECRETÁRIO
Rogério Carvalho - (PT-SE)  

4º SECRETÁRIO
Weverton - (PDT-MA)  

 
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Jorginho Mello - (PL-SC)

2º  Luiz do Carmo - (MDB-GO)

3º  Eliziane Gama - (CIDADANIA-MA)

4º  Zequinha Marinho - (PSC-PA)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB/PP/REPUBLICANOS) - 24

Líder
Mailza Gomes - PP   (55)

....................

Líder do MDB - 16
Eduardo Braga   (20,45)

Vice-Líder  do MDB
Marcelo Castro   (65)

Líder do PP - 7
Daniella Ribeiro   (46)

Vice-Líderes  do PP
Elmano Férrer   (26,75)

Luis Carlos Heinze   (43)

Líder do REPUBLICANOS - 1
Mecias de Jesus   (5)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL
(PODEMOS/PSDB/PSL) - 17

Líder
Lasier Martins - PODEMOS   (15,62)

Vice-Líderes
Rodrigo Cunha   (19,27,32,69)

Soraya Thronicke   (31,70)

Flávio Arns   (71)

....................

Líder do PODEMOS - 9
Alvaro Dias   (2,59)

Vice-Líderes  do PODEMOS
Oriovisto Guimarães   (66)

Eduardo Girão   (14,67)

Styvenson Valentim   (68)

Líder do PSDB - 7
Izalci Lucas   (22,24,37,56)

Vice-Líderes  do PSDB
Mara Gabrilli   (58)

Rodrigo Cunha   (19,27,32,69)

Líder do PSL - 1
Vice-Líder  do PSL

Soraya Thronicke   (31,70)

PSD - 11
Líder

Nelsinho Trad - PSD   (48)

Vice-Líderes
Omar Aziz   (54)

Carlos Fávaro   (53)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(DEM/PL/PSC) - 11

Líder
Wellington Fagundes - PL   (9)

Vice-Líderes
Jorginho Mello   (3,11,40,76)

Zequinha Marinho   (10,18)

....................

Líder do DEM - 6
Marcos Rogério   (42)

Líder do PL - 4
Carlos Portinho   (39)

Vice-Líder  do PL
Jorginho Mello   (3,11,40,76)

Líder do PSC - 1
Zequinha Marinho   (10,18)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT/PROS) - 9

Líder
Zenaide Maia - PROS   (44)

....................

Líder do PT - 6
Paulo Rocha   (23,50)

Líder do PROS - 3
Telmário Mota   (8)

Vice-Líder  do PROS
Zenaide Maia   (44)

CIDADANIA - 3
Líder

Alessandro Vieira - CIDADANIA   (41)

PDT - 3
Líder

Cid Gomes - PDT   (61)

REDE - 2
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE   (63,64)

PATRIOTA - 1
Líder

Flávio Bolsonaro - PATRIOTA   (74)

Maioria
Líder

Renan Calheiros - MDB   (52)

Vice-Líder
Kátia Abreu   (73)

Minoria
Líder

Jean Paul Prates - PT   (47)

Governo
Líder

Fernando Bezerra Coelho - MDB   (21)

Vice-Líderes
Eduardo Gomes   (25,30)

Elmano Férrer   (26,75)

Carlos Viana   (38)

Jorginho Mello   (3,11,40,76)

Oposição
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE   (63,64)

Bancada Feminina
Líder

Simone Tebet - MDB   (72)

Notas:
1. Em 02.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2019-GLPSD).
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2. Em 02.02.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Podemos (Of. 001/2019-GLPODE).
3. Em 02.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado líder do Partido da República (Of. 030/2019).
4. Em 02.02.2019, o Senador Major Olímpio foi designado líder do Partido Social Liberal (Of. 001/2019-GLIDPSL).
5. Em 05.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado líder do Partido Republicano Brasileiro (Of. 004/2019-GSMJESUS).
6. Em 05.02.2019, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2019-GLDPT)
7. Em 06.02.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/n).
8. Em 06.02.2019, o Senador Telmário Mota foi designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social (Of. 25/2019-GSTMOTA)
9. Em 06.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
10. Em 06.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
11. Em 06.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
12. Em 06.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. s/n-GLPSDB).
13. Em 06.02.2019, o Senador Humberto Costa é designado Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06
de fevereiro de 2019.
14. Em 12.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado líder do Bloco PSDB/PODE/PSL/ (Of. s/n).
15. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
16. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 19/2019-GLMDB).
17. Em 13.02.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado o 2º vice-líder do PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO (Of. s/nº/2019-GLPSD).
18. Em 18.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado líder do Partido Social Cristão (Ofício 0012/2019-GSZMARIN).
19. Em 19.02.2019, o Senador Rodrigo Cunha é designado 2ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
20. Em 19.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
21. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do Governo no Senado Federal (Mensagem 54)
22. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas é designado 1ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
23. Em 20.02.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Humberto
Costa (Of. 19/2019-BLPRD)
24. Em 15.03.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado 3º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
25. Em 15.03.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado 1º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
26. Em 15.03.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
27. Em 09.07.2019, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL/ (Of. s/n).
28. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Patriota, passando a atuar como seu líder (Of. 041/2019-GSJKAJUR).
29. Em 27.08.2019, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Memo. 35/2019-GLDPSB).
30. Em 11.09.2019, o Senador Eduardo Gomes retornou à função de 1º vice-líder do Governo (Of. nº 48, de 2019)
31. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada vice-líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 96-GLIDPSL).
32. Em 01.04.2020, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL (Of. 28/2020-GLPSDB).
33. Em 24.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 092/2020-GSLB).
34. Em 08.05.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODEMOS (Of. 036/2020-GLPODE)
35. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado 1ª vice-líder do Partido Progressista (Of. 43/2020-GLDPP).
36. Em 24.09.2020, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Bloco Senado Independente até 21/01/2021, término da licença do Senador Veneziano
Vital do Rego.
37. Em 07.10.2020, o Senador Izalci Lucas deixou a vice-liderança do Governo (Of. nº 007/2020-GLDGOV e Of. nº 141/2020-GSIZALCI).
38. Em 27.11.2020, o Senador Carlos Viana foi designado 3º vice-líder do Governo (Of. nº 135/2020/GSFERCOE).
39. Em 18.01.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado líder do Partido Liberal (Of. s/n)
40. Em 18.01.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado Vice-Líder do Partido Liberal (Of. s/n)
41. Em 01.02.2021, o Senador Alessandro Vieira foi designado Líder do CIDADANIA (Ofício nº 4/2021-GSEGAMA)
42. Em 01.02.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder do Democratas (Of. 001/2021-GLDEM).
43. Em 02.02.2021, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado 2º vice-líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
44. Em 02.02.2021, a Senadora Zenaide Maia foi designada Líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 01/2021-BLPRD).
45. Em 02.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi reconduzido como Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 004/2021-GLMDB).
46. Em 02.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
47. Em 02.02.2021, o Senador Jean Paul Prates foi designado Líder da Minoria (Of. 01/2021-GLDMIN)
48. Em 02.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado Líder do PSD (Of. 1/2021-GLPSD).
49. Em 02.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º Vice-Líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
50. Em 02.02.2021, o Senador Paulo Rocha foi designado Líder do PT (Of. 02/2021-GLDPT)
51. Em 02.02.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/nº/2021).
52. Em 03.02.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado líder da Maioria (Of. 5/2021-GLMDB)
53. Em 03.02.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado 2° Vice-Líder do PSD (Of. 2/2021-GLPSD).
54. Em 03.02.2021, o Senador Omar Aziz foi designado 1° Vice-Líder do PSD (Of. 2/2021-GLPSD).
55. Em 04.02.2021, a Senadora Mailza Gomes foi designada Líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 006/2021-GLMDB).
56. Em 08.02.2021, o Senador Izalci Lucas é designado L'ider do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. sn/2021-GLPSDB).
57. Em 09.02.2021, a Senadora Leila Barros foi designada Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 9/2021-GSLB)
58. Em 09.02.2021, a Senadora Mara Gabrilli foi designada 1ª Vice-Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. 7/2021-GLPSDB)
59. Em 09.02.2021, o Senador Alvaro Dias foi reconduzido como Líder do Podemos (Of. 004/2021-GLPODEMOS).
60. Em 10.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 001/2021-BLUNIDB).
61. Em 10.02.2021, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. 3/2021-GLDPDT).
62. Em 10.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado Líder do Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 2/2021-GLPODEMOS).
63. Em 11.02.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi reconduzido ao cargo de Líder da REDE (Of. 68/2021-GSRROD).
64. Em 12.02.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado Líder da Oposição ao Governo (Of. 6/2021).
65. Em 23.02.2021, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do MDB (Of. 8/2021-GLMDB)
66. Em 24.02.2021, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
67. Em 24.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
68. Em 24.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado 3º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
69. Em 11.03.2021, o Senador Rodrigo Cunha é designado 1ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
70. Em 11.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke é designada 2ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
71. Em 11.03.2021, o Senador Flávio Arns é designado 3ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
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72. Em 16.03.2021, a Senadora Simone Tebet foi designada Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. nº 12/2021)
73. Em 15.04.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada 1ª Vice-Líder da Maioria (Of. nº 01/2021-GLDMAI)
74. Em 07.06.2021, o Senador Flávio Bolsonaro é designado Líder do Patriota (Of. 18/2021-GSFB).
75. Em 09.08.2021, o Senador Elmano Férrer foi designado 1º vice-líder do Progressistas (Of. nº 37/2021-GLDPP)
76. Em 12.08.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado 4º vice-líder do Governo (Of. nº 14/2021-GLDGOV)
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA COVID-19
Finalidade: Acompanhar as questões de saúde pública relacionadas ao coronavírus. 

RQS 105, 2021

Número de membros: 12  titulares e 12 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Confúcio Moura (MDB-RO)  (6)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Styvenson Valentim (PODEMOS-RN)  (6)

RELATOR:   Senador Wellington Fagundes (PL-MT)
Instalação: 03/03/2021
Prazo final: 30/06/2021

Prazo final prorrogado: 10/11/2021
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)
Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1,19)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (2,19)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (11,16,19)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (11,18)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (4,19)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (2,19)

 3.        (11)

 4.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (11,18)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (11,13)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (11,15)

 1.    VAGO    (9)

 2.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (11,13)

 3.        (11)

PSD
Senador  Otto Alencar    (3)

      (11)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (3)

 2.        (11)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)  1.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (8)  1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (17)

PDT/CIDADANIA/REDE (PDT, CIDADANIA, REDE)
Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (11,14)  1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (11,12)

 
Notas:
1. Em 25.02.2021, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 42/2021-GLMDB).
2. Em 25.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, e a Senadora Daniella Ribeiro membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPP).
3. Em 25.02.2021, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, e o Senador Nelsinho Trad membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. 37/2021-GLPSD).
4. Em 02.03.2021, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. 47/2021-GLMDB).
5. Em 02.03.2021, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
22/2021-BLVANG).
6. Em 03.03.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Confúcio Moura, Presidente, e o Senador Styvenson Valentim, Vice-Presidente, deste
colegiado (Of. 1/2021-CTCOVID19).
7. Em 03.03.2021, o Senador Stynvenson Valentim foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, para compor a
comissão (Of. 24/2021-GLPODEMOS).
8. Em 03.03.2021, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. 18/2021-BLPRD).
9. Em 03.03.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
26/2021-GLPSDB).
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10. Em 04.03.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
24/2021-BLVANG).
11. Em 30.03.2021, foram criadas novas 6 vagas de titulares, e igual número de suplentes, em função da aprovação do Requerimento nº 974, de
2021.
12. Em 03.03.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. 33/2021-BLSENIND).
13. Em 31.03.2021, os Senadores Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco
Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 34/2021-GLPODEMOS).
14. Em 05.04.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. 16/2021-GSEGAMA).
15. Em 06.04.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
43/2021-GLPSDB).
16. Em 06.04.2021, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
53/2021-GLMDB).
17. Em 12.04.2021, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. 20/2021-BLPRD).
18. Em 14.04.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira; e o Senador Esperidião
Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLDPP).
19. Em 14.04.2021, os Senadores Confúcio Moura, Marcelo Castro e Rose de Freitas foram designados membros titulares; e os Senadores Luis Carlos
Heinze e Kátia Abreu, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. n° 55/2021-GLMDB).

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva
Telefone(s): 61 3303 3508
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA AVERIGUAR
AS CAUSAS E EFEITOS DA CRISE HIDROENERGÉTICA.

Finalidade: Averiguar as causas e efeitos da crise hidroenergética que assola o País, acompanhar a
atuação da Câmara de Regras Excepcionais para Gestão Hidroenergética (CREG), criada pela Medida
Provisória nº 1.055, de 28 de junho de 2021, e propor soluções que garantam a segurança energética
e a modicidade tarifária do Sistema Elétrico Brasileiro (SEB). 

RQS 1.749, de 2021

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE:    
VICE-PRESIDENTE:    

TITULARES SUPLENTES
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial.
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem
proferida na sessão de 22 de abril de 2020. 

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
RELATORA:   Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)
Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)
Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Telmário Mota   (PROS-RR)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)

 
Secretário(a): Donaldo Portela

Telefone(s): 3303-3511
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR OS
MEMBROS DA IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS EM ANGOLA

Finalidade: Constituir, no prazo de 30 (trinta) dias, uma comissão de parlamentares para verificar
perseguição religiosa sofrida por pastores e bispos da Igreja Universal do Reino de Deus, em Angola. 

RQS 1381, de 2020

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA SOBRE A
IMPLANTAÇÃO DA TECNOLOGIA 5G NO BRASIL.

Finalidade: Realizar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, estudo sobre as melhores
práticas para implantação da tecnologia 5G no Brasil. 

RQS n. 2.883, de 2020

Número de membros: 6  titulares e 6 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (2)

 1.     
 2.  Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (2,7,8,9)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
  VAGO    (5,6)  1.     

PSD
Senador  Vanderlan Cardoso    (3)  1.  Senador  Irajá    (3)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)  1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)  (1)

    1.     

PDT/CIDADANIA/REDE (PDT, CIDADANIA, REDE)  (1)

    1.     

 
Notas:
1. Vaga compartilhada.
2. Em 18.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro e o Senador Luis Carlos Heinze foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLDPP).
3. Em 19.02.2021, os Senadores Vanderlan Cardoso e Irajá foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo PSD, para compor a
Comissão (Of. 31/2021-GLPSD).
4. Em 23.02.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of.
08/2021-BLVANG).
5. Em 01.03.2021, o Senador Major Olímpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão
(Of. 05/2021).
6. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
7. Em 09.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 23/2021-GLDPP).
8. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, Seção
2, p. 1).
9. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI SOBRE A SITUAÇÃO DAS VÍTIMAS E FAMILIARES DO ACIDENTE DA CHAPECOENSE
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a situação dos familiares das vítimas da queda
do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e diretoria da Associação Chapecoense de
Futebol assim como os familiares dos jornalistas e convidados que perderam suas vidas e, também,
investigar e identificar o motivo pelos quais os familiares ainda não terem recebido suas devidas
indenizações. 

Requerimento nº 994, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

VICE-PRESIDENTE: Senador Dário Berger (MDB-SC)  (8)

RELATOR: Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (8)

 
Leitura: 05/11/2019

Instalação: 11/12/2019
Prazo final: 03/08/2020

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

Senador Dário Berger   (MDB-SC)   (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (5)

 1.  Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

 
 

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4)

      (7,10)

 1.     
 2.        (7,10)

PSD
Senador Sérgio Petecão   (AC)   (1,9)  1.  Senador Nelsinho Trad   (MS)   (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
 VAGO    (3,11)  1.  Senador Jorginho Mello   (PL-SC)   (11)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

PDT/CIDADANIA/REDE (PDT, CIDADANIA, REDE)
Senadora Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (6)

Senador Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   (6)

 1.     
 

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
1. Em 09.12.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 169/2019-GLPSD).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
2. Em 09.12.2019, os Senadores Dário Berger e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e o Senador Marcio Bittar, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 239/2019-GLMDB).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
3. Em 09.12.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
76/2019-BLVANG).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
4. Em 09.12.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPSDB).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
5. Em 10.12.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 85/2019-GLDPP).
6. Em 10.12.2019, os Senadores Leila Barros e Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 149/2019-GLBSI).
7. Em 10.12.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 132/2019-GLPODEMOS).
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8. Em 11.12.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jorginho Mello, Dário Berger e Izalci Lucas, o Presidente, o Vice-Presidente e o Relator,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 001/2019-CPICHAPE).
9. Em 27.04.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, pelo PSD, em substituição ao Senador Otto Alencar, para compor a
comissão (Of. nº 50/2021-GLPSD).  (DSF de 28/04/2021, p. 256)
10. Em 27.04.2021, o Senador Eduardo Girão, membro titular, e o Senador Marcos do Val, membro suplente, deixaram de compor a comissão, pelo
PODEMOS (Of. 037/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 28/04/2021, p. 256)
11. Em 29.04.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado membro suplente, deixando de atuar como titular pelo Bloco Parlamentar Vanguarda e
também como Presidente da comissão (Of. nº 30/2021-BLVANG).

Secretário(a): Leandro Bueno
Telefone(s): 3303-4854
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2)CPI DAS QUEIMADAS E DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas da ampliação dos índices de
desmatamento e de queimadas na Amazônia Legal, entre outros. 

Requerimento nº 1.006, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

PDT/CIDADANIA/REDE (PDT, CIDADANIA, REDE)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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3)CPI DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas de ampliação dos índices do
desmatamento na Amazônia Legal no período entre 1º de janeiro de 2018 e 27 de agosto de 2019, assim
como o aumento dos índices de queimadas na Amazônia Legal. 

Requerimento nº 993, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

PDT/CIDADANIA/REDE (PDT, CIDADANIA, REDE)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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4)CPI DA PANDEMIA
Finalidade: Apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento
da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no Amazonas
com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis irregularidades em contratos,
fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com
empresas de fachada para prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo
para isso de recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas
por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a
vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto
à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de prevenção
e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas
aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Requerimentos nºs 1.371 e 1.372, de 2021.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Omar Aziz (PSD-AM)  (11)

VICE-PRESIDENTE: Senador Randolfe Rodrigues (REDE-AP)  (11)

RELATOR: Senador Renan Calheiros (MDB-AL)  (11)

 
Leitura: 13/04/2021

Instalação: 27/04/2021
Prazo final: 07/08/2021

Prazo final prorrogado: 05/11/2021
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)
Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)   (1)

Senador Renan Calheiros   (MDB-AL)   (1)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (2,13,14,15,16,19)

 1.  Senador Jader Barbalho   (MDB-PA)   (1)

 2.  Senador Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (2,13,14,15,16,19)

 

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (3)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (4,17,18,20,21,22,23)

 1.  Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (3)

 

PSD
Senador Omar Aziz   (AM)   (5)

Senador Otto Alencar   (BA)   (5)

 1.  Senador Angelo Coronel   (BA)   (5)

 

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador Marcos Rogério   (DEM-RO)   (6)

Senador Jorginho Mello   (PL-SC)   (8)

 1.  Senador Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (7,12)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (9)  1.  Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)   (9)

PDT/CIDADANIA/REDE (PDT, CIDADANIA, REDE)
Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (10)  1.  Senador Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (10)

 
Notas:
*. Em 14.07.2021, o prazo da CPI fica prorrogado por mais 90 dias (Requerimento nº 1.793, de 2021)
1. Em 15.04.2021, os Senadores Eduardo Braga e Renan Calheiros foram designados membros titulares; e o Senador Jader Barbalho, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 54/2021-GLMDB).
2. Em 15.04.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLDPP).
3. Em 15.04.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular; e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 35/2021-GLPODEMOS).
4. Em 15.04.2021, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
45/2021 -GLPSDB).
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5. Em 15.04.2021, os Senadores Omar Aziz e Otto Alencar foram designados membros titulares; e o Senador Angelo Coronel, membro suplente, pelo
PSD, para compor a comissão (Of. 49/2021-GLPSD).
6. Em 15.04.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
04/2021-BLVANG).
7. Em 15.04.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
198/2021-GSZMARIN).
8. Em 15.04.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 09/2021-
GLPL).
9. Em 15.04.2021, o Senador Humberto Costa foi designado membro titulae; e o Senador Rogério Carvalho, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 21/2021-BLPRD).
10. Em 15.04.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular; e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. 18/2021-GSEGAMA).
11. Em 27.04.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Omar Aziz e Randolfe Rodrigues Presidente e Vice-Presidente, e
designou o Senador Renan Calheiros Relator (Of. nº 001/2021-CPIPANDEMIA).
12. Em 05.05.2021, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, em vaga
cedida ao MDB, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 09/2021-GLDEM).
13. Em 04.06.2021, o Senador Luis Carlos Hein foize designado membro titular; e o Senador Ciro Nogueira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 22/2021-GLDPP).
14. Em 14.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 24/2021-GLDPP).
15. Em 28.06.2021, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular; e o Senador Ciro Nogueira , membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2021-GLDPP).
16. Em 05.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 31/2021-GLDPP).
17. Em 08.07.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 48/2021-GLPSDB).
18. Em 13.07.2021, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, em substituição ao Senador Izalci Lucas, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 50/2021-GLPSDB).
19. Em 27.07.2021, o Senador Luis Carlos Heize foi designado membro titular; e o Senador Flávio Bolsonaro, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão, em substituição aos Senadores Ciro Nogueira e Luis Carlos Heize, respectivamente (Of. nº
34/2021-GLDPP).
20. Em 26.08.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, em substituição ao Senador
Tasso Jereissati, para compor a comissão (Of. 56/2021 -GLPSDB).
21. Em 26.08.2021, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, em substituição ao Senador
Izalci Lucas, para compor a comissão (Of. 57/2021 -GLPSDB).
22. Em 02.09.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, em substituição ao Senador
Tasso Jereissati, para compor a comissão (Of. 59/2021 -GLPSDB).
23. Em 03.09.2021, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, em substituição ao Senador
Izalci Lucas, para compor a comissão (Of. 60/2021 -GLPSDB).

Secretário(a): Leandro Cunha Bueno
Telefone(s): 3303-3490
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)  (1,55)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)  (1,55)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (8,54,57,72)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8,54,57,72)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8,54,57,72)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (8,54,57,72)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (8,54,57,72)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (4,57,59,72)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (5,38,39,46,48,67,68)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (8,18,54,57,72)

 2.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8,18,54,57,72)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8,42,44,54,65,72)

 4.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8,72)

 5.    VAGO    (9,41,45)

 6.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (11,17,59,72)

 7.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (10,59)

 8.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  José Aníbal   (PSDB-SP)   (12,51,69,70)

Senador  Reguffe   (PODEMOS-DF)   (12,51,53)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (12,51)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7,30)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (7,26,29,50)

Senador  Giordano   (MDB-SP)   (14,32,34,63,64)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,31,36,51)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (7,40)

 3.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (7,50,53,71)

 4.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (13,34)

 5.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (16,51)

 6.    VAGO    (16)

PSD
Senador  Otto Alencar    (2,49)

Senador  Omar Aziz    (2,23,49)

Senador  Vanderlan Cardoso    (2,49)

Senador  Irajá    (61)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2,24,49)

 2.  Senador  Antonio Anastasia    (2,33,35,49)

 3.  Senador  Carlos Viana    (2,25,49)

 4.  Senador  Nelsinho Trad    (61)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
  VAGO    (3,47)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (3,27,28)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

 1.    VAGO    (15,43,60)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 3.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (6,52)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,20,22,52)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (6,52)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (6,52)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6,52)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (6,52)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (66)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (56)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (37,56)

Senadora  Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (56,58)

 1.    VAGO    (56,62)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (56,58)

 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (19,21,56)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 2/2019-CAE).  (DSF de 14/02/2019, p. 76)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e
Arolde Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 90)
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3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores
Zequinha Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de
14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
6/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 97)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano
Ferrer e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
 (DSF de 14/02/2019, p. 175)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados
membros titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 117)
9. Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 06-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 118)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
12. Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 143)
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
15. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
16. Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para
compor a comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 96)
17. Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Luis Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 50)
18. Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
em substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).  (DSF de 27/02/2019, p. 64)
19. Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).  (DSF de 03/04/2019, p. 119)
20. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
21. Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).  (DSF de 28/05/2019, p. 60)
22. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 101)
23. Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 127/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 109)
24. Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 111)
25. Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor
a comissão (Of. nº 131/2019-GLPSD).  (DSF de 04/09/2019, p. 120)
26. Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson
Valentim (Of. 99/2019-GLPODE).  (DSF de 04/09/2019, p. 124)
27. Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).  (DSF de 04/09/2019, p. 117)
28. Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).  (DSF de 10/09/2019, p. 62)
29. Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 111/2019-GLPODE).  (DSF de 02/10/2019, p. 186)
30. Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).
31. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPODEMOS).
32. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).
33. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF
de 06/02/2020, p. 108)
34. Em 06.02.2020, o Senador Major Olimpio deixa de atuar como suplente e passa a membro titular, e o Senador Luis Carlos Heinze foi designado
membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Memo nº 6/2020-GLIDPSL).  (DSF de 07/02/2020, p. 46)
35. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 051/2020-GLPSD).  (DSF de
23/04/2020, p. 126)
36. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
37. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
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38. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
39. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro titular em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
40. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
41. Em 14.10.2020, o Senador José Maranhão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 29/2020-GLMDB).  (DSF de 15/10/2020, p. 7)
42. Em 16.10.2020, o Senador Ney Suassuna foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, no Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão em vaga cedida pelo MDB (Of. nº 32/2020-GLMDB).  (DSF de 17/10/2020, p. 7)
43. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
44. Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ney Suassuna, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão(Of. nº 34/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 6)
45. Em 22.10.2020, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 7)
46. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
47. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
48. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
9/2021-GLDPP).
49. Em 11.02.2021, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Angelo Coronel,
Antonio Anastasia e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPSD).
50. Em 18.02.2021, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador
Reguffe, que passa a ser o suplente, pelo Podemos, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLPODEMOS).
51. Em 19.02.2021, os Senadores José Serra e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLPSDB).
52. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores
Paulo Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 4/2021-BLPRD).
53. Em 19.02.2021, o Senador Reguffe foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL
(Of. nº 8/2021-GLPODEMOS).
54. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Mecias de Jesus foram designados
membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Luiz do Carmo e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 20/2021-GLMDB).
55. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Otto Alencar e Vanderlan Cardoso a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado.
56. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira, Cid Gomes e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru,
Leila Barros e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-BLSENIND).
57. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus
foram designados membros titulares; e os Senadores Luiz do Carmo e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 26/2021-GLMDB).
58. Em 23.02.2021, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que passa para a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 23/2021-BLSENIND).
59. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2021-GLMDB).
60. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).
61. Em 26.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. nº 38/2021-GLPSD).
62. Em 15.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 37/2021-BLSENIND).
63. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
64. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
65. Em 06.05.2021, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. 59/2021-GLMDB).
66. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
67. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
68. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)
69. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.
70. Em 16.08.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, em substituição ao Senador
José Serra, para compor a comissão (Of. nº 54/2021-GLPSDB).
71. Em 23.08.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 51/2021-GLPODEMOS).
72. Em 01.09.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Flávio
Bolsonaro, foram designados membros titulares, e os Senadores Márcio Bittar, Luiz do Carmo, Jader Barbalho, Eduardo Gomes e Mecias de Jesus,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 71/2021-GLMDB).
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1.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO SOBRE A GESTÃO DAS
CADEIAS PRODUTIVAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 20/2019, do Senador Rogério Carvalho, no prazo de cento
e vinte dias, com o objetivo de aprimorar a legislação sobre a gestão das cadeias produtivas como
alternativa e instrumento do desenvolvimento econômico local e regional no ambiente e na estrutura
federal do Brasil, bem como analisar e refletir sobre os impactos socioeconômicos da política de
renúncias fiscais e desonerações. 

(Requerimento 20, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)  (2)

Instalação: 23/04/2019

Prazo final: 08/08/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)   (1)

Senadora Kátia Abreu   (PP-TO)   (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (1)

Senadora Rose de Freitas   (MDB-ES)   (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (1)

 1.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)   (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

 3.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)   (1)

 4.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 5.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (1,3)

 
Notas:
1. Em 09.04.2019, os Senadores Rogério Carvalho, Kátia Abreu, Tasso Jereissati, Rose de Freitas e Esperidião Amin foram designados membros
titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Jean Paul Prates, Cid Gomes, Telmário Mota e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Of. 15/2019-CAE)
2. Em 23.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rogério Carvalho a Presidente deste colegiado (Of. 18/2019-CAE).
3. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)  (13,42)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PROS-RN)  (13,42)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (8,41)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8,41)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (8,41)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)   (8,41)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (51,53,54)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8,41,45,47)

 2.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (7,41)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (7,17,20,25,30,31,41)

 4.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9,41)

 5.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (10,33)

 6.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4,39)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (5,36)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (5,35)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (14,18,32,39)

Senador  Giordano   (MDB-SP)   (49)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (6,18,23,39)

 2.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (5,37)

 3.    VAGO    (5,28,38,48)

 4.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (19,39)

 5.     

PSD
Senador  Sérgio Petecão    (1,34)

Senador  Lucas Barreto    (1,34)

Senador  Angelo Coronel    (12,34)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1,34)

 2.  Senador  Irajá    (1,12,22,24,34)

 3.  Senador  Otto Alencar    (16,34)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (2)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (2)

   

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (2)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)   (15,29,46,50)

 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (3,40)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (3,40)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (3,40)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3,40)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (52)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (43)

Senadora  Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (43)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (43,44)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (21,26,27,43)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 79)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 139)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).  (DSF de 14/03/2019,
p. 103)
4. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 142)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 176)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 123)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador
Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019,
p. 122)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

170 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 9 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11



10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
12. Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº33/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 95)
13. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CAS).  (DSF de 15/02/2019, p. 76)
14. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
15. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
16. Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).  (DSF de
28/02/2019, p. 108)
17. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 183/2019-GLMDB).  (DSF de 22/06/2019, p. 29)
18. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).  (DSF de 02/10/2019, p. 183)
19. Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício
nº 112/2019-GLPSDB).  (DSF de 10/10/2019, p. 92)
20. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 237/2019-GLMDB).
21. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).
22. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
23. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.  (DSF de 16/04/2020, p. 546)
24. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 052/2020-GLPSD).  (DSF de
23/04/2020, p. 127)
25. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
26. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
27. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 032/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 233)
28. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
30. Em 21.10.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 035/2020-GLMDB).  (DSF de 22/10/2020, p. 52)
31. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
32. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
33. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLDPP).
34. Em 11.02.2021, os Senadores Sérgio Petecão, Lucas Barreto e Angelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad,
Irajá e Otto Alencar, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSD).
35. Em 18.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar Podemos/
PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).
36. Em 18.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).
37. Em 18.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).
38. Em 18.02.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo Bloco Parlamentar Podemos/
PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).
39. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-GLPSDB).
40. Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Rogério Carvalho
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 14/2021-BLPRD).
41. Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e os
Senadores Renan Calheiros, Dário Berger, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. 18/2021-GLMDB).
42. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Sérgio Petecão e a Senadora Zenaide Maia a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado.
43. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Leila Barros foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz e Randolfe
Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2021-BLSENIND).
44. Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 25/2021-BLSENIND).
45. Em 23.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2021-GLMDB).
46. Em 25.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixa de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº
19/2021-BLVANG).
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47. Em 26.02.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 44/2021-GLMDB).
48. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
50. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
27/2021-BLVANG).
51. Em 17.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 25/2021-GLDPP).
52. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
53. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
54. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 1/2019-CAS, destinada à discussão colegiada de temas,
problemáticas e questões nacionais afetas às pessoas com deficiência, em todas as suas abrangências
e contextos, inclusive com o intuito de se aperfeiçoar o marco legal da área. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PL-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PL-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 1.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (2)

 6.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Mara Gabrilli foram designados membros
titulares; e os Senadores Styvenson Valentim, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Leila Barros e Fabiano Contarato, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 27/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão da pessoa idosa; fiscalizar e acompanhar programas governamentais
relativos aos direitos da pessoa idosa; e tratar do regime jurídico de proteção à pessoa idosa. 

(Requerimento 27, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes  (MDB-TO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PL-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PL-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 1.  Senador Marcelo Castro   (MDB-PI)   (2)

 2.  Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 3.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (2)

 6.  Senador Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Eduardo Gomes e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Styvenson Valentim foram designados
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Mara Gabrilli, Fabiano Contarato, Eduardo Girão, Leila Barros e Jorge Kajuru, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (DEM-AP)  (1,91)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Antonio Anastasia (PSD-MG)  (1,91)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (8,89)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8,89)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (8,89)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8,20,89)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8,81,89,112)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (4,89)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (11)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (94,108,109)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8,89)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (8,25,31,89)

 3.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (8,89)

 4.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8,47,58,89)

 5.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (8,19,71,73,89,112)

 6.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (9,66,67,76,80,89)

 7.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10)

 8.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6,53,55,84,87)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (6,84)

Senador  Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   (7,28,30,36,105)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (7,18,26,27,72,74)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)  
(7,44,45,46,60,68,72,74,86,90,96,106)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (12,42,78)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (6,29,56,84,87)

 2.  Senador  José Aníbal   (PSDB-SP)   (6,29,35,39,51,52,84,87,110,111)

 3.  Senador  Giordano   (MDB-SP)   (6,84,101)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7,72,74,90,96)

 5.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (13,42,57,59,61,69,72,74,86)

 6.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (14,43,78,99,102,105,106)

PSD
Senador  Antonio Anastasia    (2,54,83)

Senador  Lucas Barreto    (2,83)

Senador  Omar Aziz    (2,70,75,77,83)

Senador  Vanderlan Cardoso    (97)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (2,83,113)

 2.  Senador  Carlos Viana    (2,63,83)

 3.  Senador  Carlos Fávaro    (2,54,77,83,97,100)

 4.  Senador  Sérgio Petecão    (103)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (3,79,82,92)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (3)

Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3,34,37)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)   (3,93)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5,85)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5,15,17,32,33,40,85)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (5,85)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (5,15,16,85)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5,85)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (5,16,41,85)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (107)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (65,88,95,98,104)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (50,62,64,88)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (22,23,48,49,88)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (88,95,98)

 2.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (38,88)

 3.    VAGO    (21,24,88,104)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CCJ).  (DSF de 14/02/2019, p. 75)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio
Petecão, Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 80)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
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5. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando
Collor, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 96)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha
e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019,
p. 144)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier
Martins, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 174)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros
titulares; e os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).  (DSF de 13/02/2019, p. 116)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 13/02/2019, p. 169)
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
12. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
15. Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 109)
16. Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).  (DSF de 15/03/2019, p. 117)
17. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
18. Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 18/04/2019, p. 55)
19. Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador
Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 133)
20. Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 07/05/2019, p. 52)
21. Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).  (DSF de 10/05/2019, p. 72)
22. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 102)
23. Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 102)
24. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 111)
25. Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador
Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).  (DSF de 23/05/2019, p. 118)
26. Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 07/06/2019, p. 118)
27. Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 08/06/2019, p. 89)
28. Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 11/06/2019, p. 35)
29. Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como
segundo suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).  (DSF de 13/06/2019, p. 108)
30. Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 14/06/2019, p. 54)
31. Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).  (DSF de 19/06/2019, p. 107)
32. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 102)
33. Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).  (DSF de 14/08/2019, p. 85)
34. Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).  (DSF de 15/08/2019, p. 83)
35. Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).  (DSF de 15/08/2019, p. 85)
36. Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a Comissão (Ofício nº 85/2019-GLPODE).  (DSF de 16/08/2019, p. 86)
37. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).  (DSF de 20/08/2019, p. 68)
38. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
Comissão (Memo nº 109/2019-GLBSI).  (DSF de 21/08/2019, p. 32)
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39. Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).  (DSF de 21/08/2019, p. 35)
40. Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).  (DSF de 12/09/2019, p. 169)
41. Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).  (DSF de 12/09/2019, p. 169)
42. Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza
Selma, que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).  (DSF de 26/09/2019,
p. 62)
43. Em 20.11.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 107/2019-GLIDPSL).
44. Em 19.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 119/2019-GLPODEMOS).
45. Em 20.11.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº sn/2019-GLPODEMOS).
46. Em 25.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPODEMOS).
47. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 238/2019-GLMDB).
48. Em 09.12.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 145/2019-GLBSI).
49. Em 16.12.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 147/2019-GLBSI).
50. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 157/2019-GLBSI).
51. Em 05.02.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador José Serra (Of. nº 15/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 114)
52. Em 18.02.2020, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Plínio Valério (Of. nº 16/2020-GLPSDB).  (DSF de 19/02/2020, p. 77)
53. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
54. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 22/2020-GLPSD).  (DSF de 21/02/2020, p. 52)
55. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 21/2020-GLPSDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 80)
56. Em 05.03.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
25/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/03/2020, p. 51)
57. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
58. Em 20.04.2020, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz Pastore, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2020-GLMDB).  (DSF de 23/04/2020, p. 122)
59. Em 23.04.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Juíza Selma, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 32/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 106)
60. Em 27.04.2020, o Senador Romário foi designado membro titular, em substituição ao Senador Álvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 033/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 107)
61. Em 28.04.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 34/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 108)
62. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
63. Em 07.08.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 61/2020-GLPSD).  (DSF de 08/08/2020, p. 6)
64. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of.
nº 033/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 234)
65. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
66. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
67. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
68. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 6)
69. Em 30.09.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 6)
70. Em 07.10.2020, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 63/2020-GLPSD).  (DSF de 08/10/2020, p. 63)
71. Em 19.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 033/2020-GLMDB).  (DSF de 20/10/2020, p. 7)
72. Em 20.10.2020, os Senadores Lasier Martins, Eduardo Girão, Alvaro Dias e Oriovisto Guimarães permutaram as vagas que compunham na
comissão, sendo o Senador Lasier Martins designado membro titular e o Senador Alvaro Dias suplente; o Senador Eduardo Girão designado membro
titular e o Senador Oriovisto Guimarães suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 40/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 21/10/2020, p. 213)
73. Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 38/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 9)
74. Em 05.11.2020, os Senadores Alvaro Dias, Oriovisto Guimarães, Lasier Martins e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na
comissão, sendo o Senador Alvaro Dias designado membro titular e o Senador Lasier Martins suplente; o Senador Oriovisto Guimarães designado
membro titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 42/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 06/11/2020, p. 6)
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75. Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 65/2020-GLPSD).  (DSF de 06/11/2020, p. 7)
76. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
77. Em 02.02.2021, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Nelsinho Trad
passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 4/2021-GLPSD).
78. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga
de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
79. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
80. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 5/2021-GLDPP).
81. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
82. Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
02/2021-BLVANG).
83. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia, Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Otto Alencar,
Carlos Viana e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSD).
84. Em 19.02.2021, os Senadores Roberto Rocha e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLPSDB).
85. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Paim, Telmário Mota e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando
Collor, Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
5/2021-BLPRD).
86. Em 19.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senado Alvaro
Dias, que passar a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 6/2021-GLPODEMOS).
87. Em 22.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Roberto Rocha, que passa a atuar como 1º
suplente; e o Senador José Serra passa então a 2º suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 21/2021-
GLPSDB).
88. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e os Senadores Alessandro
Vieira, Cid Gomes e Eliziane Gama, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2021-
BLSENIND).
89. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Simone Tebet, Fernando Bezerra Coelho, Rose de Freitas e Mecias de Jesus foram
designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Gomes, Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Luiz do Carmo, Jader Barbalho e Flávio
Bolsonaro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 7/2021-GLMDB).
90. Em 23.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 20/2021-GLPODEMOS).
91. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre e o Senador Antonio Anastasia a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado.
92. Em 24.02.2021, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-BLVANG).
93. Em 24.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-BLVANG).
94. Em 24.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 16/2021-GLDPP).
95. Em 24.02.2021, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 26/2021-BLSENIND).
96. Em 24.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lasier Martins, que passa a membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 23/2021-GLPODEMOS).
97. Em 25.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. nº 36/2021-GLPSD).
98. Em 25.02.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que passa a ocupar vaga de
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente na comissão (Memo 28/2021-BLSENIND).
99. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
100. Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 46/2021-GLPSD).
101. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
102. Em 30.04.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 39/2021-GLPODEMOS).
103. Em 13.05.2021, o Senador Sérgio Petecâo foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 51/2021-GLPSD).
104. Em 17.05.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, deixando de ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, na comissão (Of. 27/2021-GSEGAMA).
105. Em 05.07.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Marcos do Val permutaram as vagas de titular e suplente, o Senador Jorge Kajuru passa a ser titular
e o Senador Marcos do Val suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLPODEMOS).
106. Em 05.07.2021, os Senadores Marcos do Val e Eduardo Girão permutaram as vagas de titular e suplente, o Senador Marcos do Val passa a ser
titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 44/2021-GLPODEMOS).
107. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
108. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
109. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)
110. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.
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111. Em 16.08.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, em substituição ao
Senador José Serra, para compor a comissão (Of. nº 53/2021-GLPSDB).
112. Em 19.08.2021, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, que passa a membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos Pelo Brasil (Of. nº 70/2021-GLMDB).
113. Em 24.08.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Otto Alencar, para compor a
comissão (Of. nº 68/2021-GLPSD).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)  (45)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (CIDADANIA-DF)  (45)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (7,44)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (7,44)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (7,44)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (8,44)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (8,44,46)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (9)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (10,23,27,39)

   

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (7,44)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (8,44)

 3.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (13,30,31,35,38,48)

 4.    VAGO    (14)

 5.    VAGO    (21,53)

 6.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (48)

 7.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (48)

 8.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (5,42)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (6,41)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (6,41)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)   (6,41,51)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (11,42)

  VAGO    (55,57)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (5,42)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (5,42)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (6,41)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (6,32,41)

 5.    VAGO    (12,37,41)

 6.    VAGO    (19,26)

PSD
Senador  Antonio Anastasia    (1,2,40)

Senador  Carlos Viana    (1,20,40)

Senador  Vanderlan Cardoso    (1,34,36,40)

   

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1,40)

 2.  Senador  Otto Alencar    (1,22,34,36,40)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (1,20,40)

 4.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (16,52)

 3.  Senador  Romário   (PL-RJ)   (18,33,49,50,54)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4,43)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4,15,17,43)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (4,43)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4,43)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4,43)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,43)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (58)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (47)

Senadora  Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (24,28,29,47)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (41,47)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (25,47,56)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (47)

 3.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (47)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad,
Arolde de Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 84)
2. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 32/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 94)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador
Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates,
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-
BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 98)
5. Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 146)
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6. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário
e Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).  (DSF de
14/02/2019, p. 177)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 119)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 134)
9. Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)
10. Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-
GLDPP).  (DSF de 15/02/2019, p. 82)
11. Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
27/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 97)
12. Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 20/02/2019, p. 104)
13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
04/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 51)
14. Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 126/2019-GLMDB).  (DSF de 27/03/2019, p. 150)
15. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
16. Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
45/2019-BLVANG).  (DSF de 05/07/2019, p. 55)
17. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 106)
18. Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
50/2019-BLVANG).  (DSF de 08/08/2019, p. 143)
19. Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
101/2019-GLPSDB).  (DSF de 30/08/2019, p. 111)
20. Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na
Comissão (Of. 133/2019-GLPSD).  (DSF de 12/09/2019, p. 170)
21. Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLUNIDB).  (DSF de 03/10/2019, p. 93)
22. Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).  (DSF de
17/10/2019, p. 110)
23. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
234/2019-GLMDB).
24. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 158/2019-GLBSI).
25. Em 05.02.2020, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Of. nº 005/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 112)
26. Em 03.03.2020, o Senador Antônio Anastasia deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 23/2019-GLPSDB).  (DSF de
05/03/2020, p. 82)
27. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
28. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
29. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of.
nº 034/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 235)
30. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
31. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
32. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
33. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
34. Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que passa a atuar como
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 68/2020-GLPSD).  (DSF de 06/11/2020, p. 8)
35. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
36. Em 02.02.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Carlos Fávaro
passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 3/2021-GLPSD).
37. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
38. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 5/2021-GLDPP).
39. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
9/2021-GLDPP).
40. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia, Carlos Viana e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores
Nelsinho Trad, Otto Alencar e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPSD).
41. Em 18.02.2021, os Senadores Flávio Arns e Styvenson Valentim são designados membros titulares, e os Senadores Eduardo Girão, Lasier Martins
e Romário, suplentes, pelo Podemos (Of. nº 7/2021-GLPODEMOS).
42. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSDB).
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43. Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia, Paulo Paim e Fernando Collor foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates,
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-
BLPRD).
44. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Rose de Freitas, Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros
titulares, e os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. 27/2021-GLMDB).
45. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcelo Castro e a Senadora Leila Barros o Presidente e a Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado.
46. Em 23.02.2021, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
27/2021-GLMDB).
47. Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes, Leila Barros e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru,
Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
12/2021-BLSENIND).
48. Em 23.02.2021, o Senador Jarbas Vasconcelos foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. 29/2021-GLMDB).
49. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).
50. Em 26.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
21/2021-BLVANG).
51. Em 04.03.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em vaga cedida ao PL, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL,
para compor a comissão (Of. 12/2021-BLPPP).
52. Em 04.03.2021, o Senador Carlos Portinho deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 23/2021-BLVANG).
53. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).
54. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
27/2021-BLVANG).
55. Em 28.04.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 40/2021-GLPODEMOS).
56. Em 17.05.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Of. 27/2021-GSEGAMA).
57. Vago, em razão de o Senador Jorge Kajuru não compor mais a Comissão (Of. 45/2021-GLPODEMOS).
58. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E FORMAÇÃO
DE CATEGORIAS DE BASE

Finalidade: Criada pelo REQ nº 1/2019-CE para constituição de Subcomissão Permanente sobre Esporte,
Educação Física e Formação de Categorias de Base no Esporte Nacional. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (CIDADANIA-DF)  (2)

Instalação: 29/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senadora Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

  VAGO    (1,3,4)

 1.  Senadora Mailza Gomes   (PP-AC)   (1)

 2.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

 3.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

 4.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 5.  Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (1)

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Confúcio Moura, Lasier Martins, Leila Barros, Zenaide Maia e Marcos do Val foram designados membros titulares;
e os Senadores Mailza Gomes, Styvenson Valentim, Wellington Fagundes, Humberto Costa e Carlos Viana, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Memo. 06/2019-CE)
2. Em 29.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Marcos do Val Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 01/2019-CEEEFCB).
3. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)
4. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO NA
PANDEMIA

Finalidade: Avaliar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, os impactos da pandemia de covid-19 na área
educação, com o fim de garantir a continuidade das atividades de ensino, especialmente na forma
remota, bem como acompanhar e avaliar o planejamento e as ações quanto a um possível retorno das
aulas presenciais. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)
Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)
Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

 
Notas:
*. Em 17.08.2021, os Senadores Confúcio Moura, Flávio Arns, Antonio Anastasia, Wellington Fagundes e Zenaide Maia foram designados membros
titulares para compor a subcomissão (Of. 9/2021-CE).

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner (PT-BA)  (1,47)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura (MDB-RO)  (1,47)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10,17,28,34,42,43,46)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (10,42,43,46)

  VAGO    (10,23,27,29,35,42)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (13)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (53)

 1.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (6,16,42,43,46)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (16,17,37,43,46)

 3.    VAGO    (17,42)

 4.  Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (17,51,52)

 5.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (8,40)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (9,36,40)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (15)

Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (19,39)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (11,36,40)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (14,40)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (15,30,33,39,48)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)   (19,22,31,49)

PSD
Senador  Carlos Fávaro    (2,21,24,25,38)

Senador  Otto Alencar    (2,38)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso    (2,21,38,54)

 2.  Senador  Carlos Viana    (2,18,26,38)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (5)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (12,32,44)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7,41)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7,41)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7,41)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (7,41)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (50)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3,45)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3,20,45)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,45)

 2.  Senadora  Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (3,45)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CMA).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 85)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-
GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p. 157)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 3/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 137)
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo
Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019,
p. 107)
8. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
13/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 147)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
10. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 129)
11. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
12. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
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13. Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLDPP).  (DSF de 15/02/2019, p. 81)
14. Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 21/2019-GLPSDB).
15. Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).  (DSF de 27/02/2019, p. 62)
16. Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).  (DSF de 13/03/2019, p. 107)
17. Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).  (DSF de 27/03/2019, p. 149)
18. Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 68/2019-GLPSD).  (DSF de 27/03/2019, p. 147)
19. Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 09/04/2019, p. 48)
20. Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).  (DSF de 20/08/2019, p. 69)
21. Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão
como membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 110)
22. Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).
23. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).
24. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de
06/02/2020, p. 108)
25. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 049/2020-GLPSD).  (DSF de
23/04/2020, p. 124)
26. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Osmar Aziz, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 54/2020-GLPSD).
27. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
28. Em 15.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2020-GLMDB).  (DSF de 16/10/2020, p. 7)
29. Em 15.10.2020, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 31/2020-GLMDB).  (DSF de 16/10/2020, p. 8)
30. Em 16.10.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 39/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 17/10/2020, p. 8)
31. Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo PSDB, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLPSDB).  (DSF de
20/10/2020, p. 10)
32. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
33. Em 21.10.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 41/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 22/10/2020, p. 53)
34. Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 37/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 8)
35. Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Esperidião Amin, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 10)
36. Em 05.02.2021, os Senadores Soraya Thronicke e Major Olimpio deixaram as vagas de titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
37. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
38. Em 11.02.2021, os Senadores Carlos Fávaro e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos Viana,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2021-GLPSD).
39. Em 18.02.2021, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPODEMOS).
40. Em 19.02.2021, os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSDB).
41. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo
Rocha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 10/2021-BLPRD).
42. Em 22.02.2021, os Senadores Marcio Bittar e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e o Senador Confúcio Moura,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLMDB).
43. Em 22.02.2021, os Senadores Márcio Bittar e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura e
Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-GLMDB).
44. Em 23.02.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 12/2021-BLVANG).
45. Em 23.02.2021, os Senadores Randolfe Rodrigues e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e as Senadoras Eliziane Gama e Leila
Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 18/2021-BLSENIND).
46. Em 23.02.2021, os Senadores Confúcio Moura e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Rose de Freitas e
Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLMDB).
47. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner e o Senador Confúcio Moura a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado.
48. Em 24.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a
comissão (Of. nº 21/2021-GLPODEMOS).
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
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50. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
51. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
52. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)
53. Em 12.08.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
38/2021-GLDPP).
54. Em 30.08.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor
a comissão (Of. 74/2021-GLPSD).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO AO PANTANAL
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 24/2021-CMA, destinada a estudar os temas pertinentes à
proteção do bioma Pantanal e para propor aprimoramento da legislação e políticas públicas e outras
ações para proteção desse patrimônio nacional. 

(Requerimento 24, de 2021)

Número de membros: 4 titulares  e 4 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

Senador Jayme Campos   (DEM-MT)   (1)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (1)

Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (1)

 1.  Senador Carlos Fávaro   (PSD-MT)   (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

 3.  Senadora Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (1)

 4.  Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)   (1)

 
Notas:
1. Em 01.09.2021, foram designados os Senadores Wellington Fagundes, Jayme Campos, Luis Carlos Heinze e Izalci Lucas como membros titulares, e
os Senadores Carlos Fávaro, Jean Paul Prates, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, para compor a Comissão (Of. 113/2021-CMA)

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Humberto Costa (PT-PE)  (50)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (50)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (9,32,49)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (13,49)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (13,18,20)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (15)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (24,32)

   

 1.  Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)   (9,13,49)

 2.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10,13,14,16,20,36,37,42,44)

 3.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,22)

 4.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (27,49)

 5.    VAGO    (29,35)

 6.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7,46)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (7,46)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (8,25,47)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (11,26,47)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (6,26,33,47)

 2.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7,46,55)

 3.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (8,38,47)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (12,25,47,54)

PSD
Senador  Irajá    (1,40,41,43,45)

  VAGO    (1)

   

 1.  Senador  Carlos Fávaro    (1,2,45,60)

 2.    VAGO    (1,31,34)

 3.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (21,39,53,59)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (23)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)   (57)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5,48)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5,48)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5,17,48)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5,48)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (58)

  VAGO    (3,51,56)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3,51,52)

 1.  Senadora  Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (3,28,30,51,52)

 2.    VAGO    (19)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas
Barreto, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 82)
2. Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a
comissão (Of. nº20/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 91)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p. 158)
4. Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 106)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 181)
7. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e o Senador Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 135)
10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of.nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
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12. Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 51/2019-GLPSDB).  (DSF de 28/02/2019, p. 109)
13. Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).  (DSF de 29/03/2019, p. 89)
14. Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da
indicação do Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).  (DSF de 29/03/2019, p. 89)
15. Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-BLUNIDB).  (DSF de 04/04/2019, p. 105)
16. Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-
BLUNIDB).  (DSF de 09/04/2019, p. 49)
17. Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).  (DSF de 11/04/2019, p. 128)
18. Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 132)
19. Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 79/2019-GLBSI).  (DSF de 08/05/2019, p. 112)
20. Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).  (DSF de 05/07/2019, p. 57)
21. Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-BLVANG).  (DSF de 14/08/2019, p. 84)
22. Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 58/2019-GLDPP).  (DSF de 14/08/2019, p. 86)
23. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 57/2019-BLVANG).  (DSF de 20/08/2019, p. 67)
24. Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 215/2019-GLMDB).  (DSF de 24/09/2019, p. 61)
25. Em 25.09.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em permuta
com o Senador Lasier Martins, que passa a ocupar vaga como suplente (Of. nº 110/2019-GLPSDB).  (DSF de 26/09/2019, p. 63)
26. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 94/2019-GLIDPSL).  (DSF de 02/10/2019, p. 182)
27. Em 15.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 220/2019-GLMDB).  (DSF de 16/10/2019, p. 137)
28. Em 07.11.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 136/2019-GLBSI).  (DSF de 08/11/2019, p. 61)
29. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 236/2019-GLMDB).
30. Em 11.12.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 146/2019-GLBSI).
31. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF
de 06/02/2020, p. 108)
32. Em 11.03.2020, os Senadores Márcio Bittar e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, em substituição aos Senadores Jader
Barbalho e Eduardo Gomes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº 17/2020-GLMDB).  (DSF
de 13/03/2020, p. 69)
33. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
34. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 053/2020-GLPSD).  (DSF de
23/04/2020, p. 128)
35. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
36. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
37. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
38. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
39. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
40. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
41. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 67/2020-GLPSD).  (DSF de
11/11/2020, p. 7)
42. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
43. Em 02.02.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 6/2021-GLPSD).
44. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 5/2021-GLDPP).
45. Em 11.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 27/2021-GLPSD).
46. Em 12.02.2021, os Senadores Eduardo Girão e Flávio Arns foram designados membros titulares e o Senador Romário membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLPODEMOS).
47. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2021-GLPSDB).
48. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Paim e Humberto Costa foram designados membros titulares; e os Senadores Zenaide Maia e Telmário Mota,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2021-BLPRD).
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49. Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas e Márcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Nilda Gondim e Jarbas
Vasconcelos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 12/2021-GLMDB).
50. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Humberto Costa e o Senador Fabiano Contarato a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado.
51. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Leila Barros foram designados membros titulares; e o Senador Fabiano Contarato, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 15/2021-BLSENIND).
52. Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passa para a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 22/2021-BLSENIND).
53. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).
54. Em 03.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a
comissão (Of. nº 13/2021).
55. Em 04.03.2021, o Senador Styvenson Valetim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 26/2021).
56. Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 36/2021-BLSENIND).
57. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
27/2021-BLVANG).
58. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
59. Em 04.08.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
34/2021-BLVANG).
60. Em 11.08.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 64/2021-GLPSD).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Segundas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE MOBILIDADE URBANA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 7/2019-CDH, do Senador Acir Gurgacz, com o objetivo de
debater a mobilidade urbana e acessibilidade nos municípios brasileiros. 

(Requerimento 7, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz  (PDT-RO)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (3)

Instalação: 06/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.  Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

 5.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (2)

 
Notas:
1. Em 15.03.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota foram designados membros
titulares, para compor a comissão (Of. nº03/2019-CDH).
2. Em 26.03.2019, os Senadores Flávio Arns e Paulo Paim foram designados membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº04/2019-CDH).
3. Em 27.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz e o Senador Telmário Mota, a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 10/2019-CDH).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Segundas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO
Finalidade: Subcomissão Temporária criada pelo REQ nº 48/2019-CDH, para, no prazo de 210 (duzentos
e dez) dias, debater questões relacionadas ao sistema penitenciário brasileiro. 

(Requerimento 48, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Prazo final: 03/02/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

  VAGO    (1,2)

Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

 1.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Juíza Selma, Soraya Thronicke e Zenaide Maia foram designados membros
titulares; e o Senador Paulo Paim, membro suplente, para compor o Colegiado (Ofício. 47/2019-CDH)
2. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Segundas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Kátia Abreu (PP-TO)  (1,47)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO   (1,22)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9,49,52)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,49,52)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (9,49,52)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)   (11,49,50,52)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (5,17,21,41)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)

 1.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,49,51,52)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,49,52)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (8,49,52)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)  
(4,21,33,34,37,39,49,50,52,54)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10,41)

 6.  Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (59,60)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (7,29,30,44)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (7,44)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (12,38,53)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (19,24,43)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,25,27,32,44)

 2.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (13,44)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (14,38,53)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)   (19,24,26,35,43,55,57)

PSD
Senador  Antonio Anastasia    (2,42)

Senador  Nelsinho Trad    (2,28,42)

Senador  Carlos Viana    (46)

 1.  Senador  Lucas Barreto    (2,31,42)

 2.  Senador  Sérgio Petecão    (2,28,42)

 3.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3,36)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (3)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6,16,20,45)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6,45)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,45)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (6,15,45)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (58)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (48)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (23,48)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (48,56)

 2.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (48)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CRE).
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
9. Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan
Calheiros e Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).
 (DSF de 14/02/2019, p. 125)
8. Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 124)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 148)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019,
p. 14)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
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3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria
do Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 87)
12. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
13. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
14. Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 7/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 19/02/2019, p. 116)
15. Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).  (DSF de 14/03/2019, p. 103)
16. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
17. Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
45/2019-GLDPP).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
19. Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).
20. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 105)
21. Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).  (DSF de 08/08/2019, p. 142)
22. Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
23. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).  (DSF de 21/08/2019, p. 33)
24. Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão
como membro suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).  (DSF de 22/08/2019, p. 107)
25. Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).  (DSF de 23/11/2019, p. 96)
26. Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador
Romário (Of. nº 130/2019-GLPODE).  (DSF de 29/11/2019, p. 78)
27. Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 113)
28. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).  (DSF de 21/02/2020, p. 53)
29. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
30. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 81)
31. Em 14.09.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD (Of. nº
62/2020-GLPSD).
32. Em 17.09.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão(Of. nº
35/2020-GLPSDB).  (DSF de 18/09/2020, p. 172)
33. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
34. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
35. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
36. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
37. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
38. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga
de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
39. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 5/2021-GLDPP).
40. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
41. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ocupar a vaga de
suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-GLDPP).
42. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 23/2021-GLPSD).
43. Em 12.02.2021, os Senadores Marcos do Val e Romário foram indicados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLPODEMOS).
44. Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Tasso Jereissati,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSDB).
45. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Collor e Telmário
Motta membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 16/2021-BLPRD).
46. Em 22.02.2021, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Ofício nº 33/2021-GLPSD).
47. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu a Senadora Kátia Abreu a Presidente deste colegiado.
50. Em 23.02.2021, o MDB cede a vaga ao Republicanos.
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49. Em 23.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Nilda Gondim e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares;
e os Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 31/2021-GLMDB).
48. Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane Gama e Weverton,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 13/2021-BLSENIND).
51. Em 25.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLMDB).
52. Em 26.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Jarbas Vasconcelos e Nilda Gondim foram designados membros
titulares; e os Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 45/2021-GLMDB).
53. Em 26.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que passa para a vaga de
suplente, em substituição ao Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-
GLPODEMOS).
54. Em 02.03.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 48/2021-GLMDB).
55. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).
56. Em 30.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição a
Senadora Eliziane Gama, para compor a comissão (Memo 40/2021-BLSENIND).
57. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
58. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
59. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
60. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A VENEZUELA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 8/2019-CRE, do Senador Marcio Bittar, para acompanhar
a situação na Venezuela. 

(Requerimento 8, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcio Bittar  (MDB-AC)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

Senador Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (2)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (2)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (2)

Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (2)

Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (2,3)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (2)

 4.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

 5.  Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

 6.  Senador Marcos Rogério   (DEM-RO)   (2)

 
Notas:
1. Em 14.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Telmário Motta e o Senador Marcio Bittar a Presidente e a Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 06/2019-CRE).
2. Em 14.03.2019, os Senadores Marcio Bittar, Flávio Bolsonaro, Marcos do Val, Telmário Mota, Carlos Viana e Chico Rodrigues foram designados
membros titulares; e os Senadores Mecias de Jesus, Soraya Thronicke, Jaques Wagner, Nelsinho Trad, Randolfe Rodrigues e Marcos Rogério,
membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº05/2019-CRE).
3. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O FAVORECIMENTO À LEROS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 52/2019-CRE, do Senador Jaques Wagner, para se informar
sobre a tentativa de favorecimento ilegal à empresa de energia Leros. 

(Requerimento 52, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad  (PSD-MS)  (2)

RELATOR:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

Instalação: 10/09/2019

Prazo prorrogado: 20/12/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.  Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)   (1)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

 3.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1,3)

 
Notas:
1. Em 30.08.2019, os Senadores Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Antonio
Anastasia, Soraya Thronicke e Chico Rodrigues, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 138/2019-CRE)
2. Em 10.09.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad a Presidente, e designou o Senador Jaques Wagner como relator deste
Colegiado (Of. 148/2019-CRE).
3. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
*. Em 31.10.2019, foi prorrogado o prazo da Subcomissão para 60 (sessenta) dias (Of. 182/2019-CRE).

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dário Berger (MDB-SC)  (1,42)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jayme Campos (DEM-MT)  (1,42)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (7,39)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (7,39)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (7,39)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (7,39)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (8)

Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)   (11,47)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (46)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (7,39)

 2.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (7,39)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (7,39)

 4.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (6,12,13,30,33)

 5.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (14,39)

 6.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (16)

 7.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (46)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Giordano   (MDB-SP)   (5,36,49)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (9,19,23,29,36)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (15,36)

      (18,20)

  VAGO    (18,28,38)

 1.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (5,36)

 2.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (5,31)

 3.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (10,24,36,45)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (35)

 5.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (18,35)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (2,21,25,34)

Senador  Carlos Viana    (2,34)

Senador  Lucas Barreto    (2,34)

 1.  Senador  Carlos Fávaro    (2,34,44,48)

 2.  Senador  Otto Alencar    (2,34)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso    (2,34)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (40)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3,40,43)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)   (51)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4,37)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (4,37)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,37)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4,37)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (50)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (22,26,27,41)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (41)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (41)

 2.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (26,41)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CI).  (DSF de 14/02/2019, p. 189)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho
Trad e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 88)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e
Zequinha Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário
Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p.
100)
5. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 145)
6. Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 121)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 120)
8. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
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9. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
10. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
11. Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 18/2019-GLDPP).  (DSF de 20/02/2019, p. 95)
12. Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 131)
13. Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 154/2019-GLMDB).  (DSF de 16/05/2019, p. 116)
14. Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 158/2019-GLMDB).  (DSF de 24/05/2019, p. 97)
15. Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
80/2019-GLPSDB).  (DSF de 04/06/2019, p. 140)
16. Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 52/2019-GLDPP).  (DSF de 05/07/2019, p. 58)
17. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
18. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e
Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).
19. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).
20. Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).  (DSF de
06/02/2020, p. 106)
21. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de
06/02/2020, p. 108)
22. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 111)
23. Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
17/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 115)
24. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
25. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 048/2020-GLPSD).  (DSF de
23/04/2020, p. 123)
26. Em 28.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 028/2020-BLSENIND).
27. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
28. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
29. Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição
ao Senador Tasso Jereissati (Of. nº 40/2020-GLPSDB).  (DSF de 20/10/2020, p. 11)
30. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
31. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício
nº 18/2021-GSOLIMPI).
32. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
33. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 9/2021-GLDPP).
34. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel, Carlos Viana e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Fávaro,
Otto Alencar e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSD).
35. Em 12.02.2021, os Senadores Lasier Martins e Oriovisto Guimarães permutaram suas vagas de suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/
PSDB/PLS, na Comissão (Of. 9/2021-GLPODEMOS).
36. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha e Tasso Jereissati,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSDB).
37. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Fernando Collor foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Telmário
Mota membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 15/2021-BLPRD).
38. Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-
GLPODEMOS)
39. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e
os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Jarbas Vasconcelos, Marcelo Castro e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 17/2021-GLMDB).
40. Em 23.02.2021, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. 9/2021-BLVANG).
41. Em 23.02.2021, os Senadores Acir Gurgacz e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues e Alessandro
Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 17/2021-BLSENIND).
42. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Dário Berger e o Senador Jayme Campos a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado.
43. Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
18/2021-BLVANG).
44. Em 24.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. 35/2021-GLPSD).
45. Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 25/2021-GLPSDB).
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46. Em 02.03.2021, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular e o Senador Flávio Bolsonaro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 02/2021-GLREP).
47. Em 04.03.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em vaga cedida pelo PP, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. 17/2021-GLDPP).
48. Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 47/2021-GLPSD).
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
50. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
51. Em 10.08.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
36/2021-BLVANG).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fernando Collor (PROS-AL)  (1,40)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (PATRIOTA-RJ)  (12,40)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (10,36,41)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)   (10,36,41)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (5,13,23,41)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (43,44)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (39)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (10,36,41)

 2.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (9,11,41)

 3.    VAGO    (14,27,28,30)

 4.    VAGO    (19)

 5.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (7,35)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,35)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (7,8)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (17,22,33)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (7,35)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7,35)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (18,24,33)

 4.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (17,33)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (2,21,25,32)

Senador  Carlos Fávaro    (2,32)

 1.  Senador  Irajá    (2,32)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2,32)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4,29)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6,34)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,34)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (6,34)

 2.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (6,34)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (42)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,26,37)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,37)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (3,15,20,37)

 2.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3,38)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Izalci Lucas Presidente deste colegiado (Mem. 1/2019-CDR).  (DSF de 14/02/2019, p. 187)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº8/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 83)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Randolfe Rodrigues e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Leila Barros e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GLBSI).
 (DSF de 14/02/2019, p. 161)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e o Senador Jorginho Mello, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Humberto
Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019,
p. 104)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas, Plínio Valério e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019,
p. 151)
8. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 114)
9. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 12-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 128)
10. Em 13.02.2019, os Senadores Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 127)
11. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2019-GLMDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 98)
12. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Zenaide Maia para Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 02/2019-CDR).
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13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro, designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a
comissão(Of. nº 06/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 52)
14. Em 02.04.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-BLUNIDB).  (DSF de 03/04/2019, p. 135)
15. Em 12.06.2019, a Senadora Leila Barros, designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a
comissão(Memo. nº 95/2019-GLBSI).  (DSF de 13/06/2019, p. 103)
16. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
17. Em 13.02.2019, o Senador Elmano Ferrer foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
18. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
19. Em 18.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 221/2019-GLMDB).  (DSF de 19/10/2019, p. 45)
20. Em 22.10.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão(Memo. nº 131/2019-GLBSI).  (DSF de 23/10/2019, p. 131)
21. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de
06/02/2020, p. 108)
22. Em 05.02.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 011/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 06/02/2020, p. 107)
23. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 02/2020-BLUNIDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 86)
24. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
25. Em 24.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 047/2020-GLPSD).  (DSF de
30/04/2020, p. 109)
26. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
27. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
28. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
30. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
31. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
32. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Carlos Fávaro foram designados membros titulares; e os Senadores Irajá e Nelsinho Trad,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSD).
33. Em 12.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular, e os Senadores Eduardo Girão e Flávio Arns membros suplentes,
pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPODEMOS).
34. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Fernando Collor foram designados membros titulares; e os Senadores Zenaide Maia e Jean Paul
Prates, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-BLPRD).
35. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPSDB).
36. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e o Senador Eduardo Gomes
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 11/2021-GLMDB).
37. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Cid Gomes, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 16/2021-BLSENIND).
38. Em 23.02.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 24/2021-BLSENIND).
39. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Memo. nº 13/2021-GLDPP).
40. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Flávio Bolsonaro a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 1/2021-CDR).
41. Em 04.03.2021, os Senadores Marcelo Castro, Nilda Gondim e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 50/2021-GLMDB).
42. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
43. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
44. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz (PDT-RO)  (12,40)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO   (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,37,38,44,46)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8,37,38,44,46)

  VAGO    (8,32,44)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (45)

 1.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,19,37,38,44,46)

 2.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (11,44,46)

 3.    VAGO    (13,44)

 4.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (17,37,38,44)

 5.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (44)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (6)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7,34)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (14,25,35)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (15,35)

 1.    VAGO    (5,35,41)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (7,30)

 3.  Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)   (16,22,24)

 4.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (35)

PSD
Senador  Carlos Fávaro    (1,23,26,33)

Senador  Sérgio Petecão    (1,27,33)

 1.  Senador  Irajá    (1,20,21,28,33)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (1,18,33)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3,31,42)

Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3,43)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4,36)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,36)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4,36)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4,36)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (47)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (2,39)

  VAGO    (2)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (2,29,39)

 2.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (39)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 86)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do
Rêgo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p.
162)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e
Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 108)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 149)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
7. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 180)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 131)
9. Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 130)
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
12. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).  (DSF de 15/02/2019, p. 78)
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13. Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 17/2019-GLDPP).  (DSF de 16/02/2019, p. 61)
14. Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 19/02/2019, p. 117)
15. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
22/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 99)
16. Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 1/2019-GSADIA).  (DSF de 21/02/2019, p. 97)
17. Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 39/2019-GLMDB).  (DSF de 13/03/2019, p. 106)
18. Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão(Of. nº 106/2019-GLPSD).  (DSF de 22/05/2019, p. 109)
19. Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador
Mecias de Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).  (DSF de 24/05/2019, p. 98)
20. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of.
nº 109/2019-GLPSD).  (DSF de 29/05/2019, p. 119)
21. Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para
compor a comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).  (DSF de 30/05/2019, p. 110)
22. Em 04.02.2020, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 002/2020-GLPODE).  (DSF de
05/02/2020, p. 91)
23. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de
06/02/2020, p. 108)
24. Em 11.02.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, para compor a comissão (Of. nº 20/2020-GLPODEMOS).  (DSF de
12/02/2020, p. 93)
25. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
26. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 050/2020-GLPSD).  (DSF de
23/04/2020, p. 125)
27. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).  (DSF de 30/04/2020, p. 111)
28. Em 23.04.2020, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).  (DSF de 30/04/2020, p. 111)
29. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
30. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
31. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
32. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
33. Em 11.02.2021, os Senadores Carlos Fávaro e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Irajá e Nelsinho Trad, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 22/2021-GLPSD).
34. Em 12.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado, novamente, membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a
Comissão (Of. 15/2021-GLPODEMOS).
35. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 17/2021-GLPSDB).
36. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia e Telmário Mota
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 11/2021-BLPRD).
37. Em 22.02.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador Dário Berger, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLMDB).
38. Em 23.02.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 24/2021-GLMDB).
39. Em 23.02.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular; e os Senadores Cid Gomes e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 19/2021-BLSENIND).
40. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz a Presidente deste colegiado.
41. Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério deixou o cargo de suplente na comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 24/2021-
GLPSDB).
42. Em 24.02.2021, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 17/2020-BLVANG).
43. Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
19/2020-BLVANG).
44. Em 24.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger
e Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2021-GLMDB).
45. Em 26.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
7/2021-GLDPP).
46. Em 24.03.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 52/2021-GLMDB).
47. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quintas-Feiras 8:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Cunha (PSDB-AL)  (1,24,28,44)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO   (13)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (9,40,42)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (9,40,42)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (6,27)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10,23)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (42)

 1.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9,40,42)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (9,43)

 3.    VAGO    (9)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (5,15)

 5.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (8,38)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (8,38)

      (18,26)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (17,37)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (8,38)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (8,38)

 3.    VAGO    (19,33,38)

 4.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (17,37)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (2,30,31,32,36)

Senador  Vanderlan Cardoso    (2,3,36)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (2,3,36)

 2.  Senador  Carlos Viana    (2,25,32,36)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4,29)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (22)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)   (35)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7,39)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (7,39)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,14,20,39)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (7,39)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (47)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (11,41,46,48)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (21,41)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (12,37,41)

 2.    VAGO    (41,45)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).  (DSF de 14/02/2019,
p. 188)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 81)
3. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de
suplente, pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 92)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).  (DSF de
14/02/2019, p. 102)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 150)
9. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário
Berger e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).  (DSF de
14/02/2019, p. 126)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
11. Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).  (DSF
de 20/02/2019, p. 103)
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12. Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Fabiano Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).  (DSF de 21/02/2019, p. 99)
13. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).  (DSF de
27/02/2019, p. 63)
14. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
15. Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Ciro Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).  (DSF de 10/04/2019, p. 120)
16. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)  (DSF de 03/07/2019, p. 33)
17. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).
18. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
19. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
20. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 104)
21. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).  (DSF de 28/08/2019, p. 114)
22. Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
nº 66/2019-BLVANG).  (DSF de 24/09/2019, p. 60)
23. Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).  (DSF de 05/03/2020, p. 88)
24. Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).  (DSF de 05/03/2020, p.
84)
25. Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador
Sérgio Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).  (DSF de 13/03/2020, p. 67)
26. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.  (DSF de 16/04/2020, p. 546)
27. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
28. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno.
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
30. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
31. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 66/2020-GLPSD).  (DSF de
11/11/2020, p. 6)
32. Em 02.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Sérgio
Petecão passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 5/2021-GLPSD).
33. Em 05.02.2021, o Senador Major Olimpio deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
34. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
35. Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
03/2021-BLVANG).
36. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSD).
37. Em 18.02.2021, o Senador Styvenson Valentim deixa de atuar como suplente, sendo designado membro titular, em substituição ao Senador
Oriovisto Guimarães; e o Senador Flávio Arns passa a atuar como suplente, pelo Podemos (Of. nº 12/2021-GLPODEMOS).
38. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2021-GLPSDB).
39. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e
Rogério Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-BLPRD).
40. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes e Confúcio Moura foram designados membros titulares, e a Senadora Simone Tebet membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 10/2021-GLMDB).
41. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e Leila
Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 14/2021-BLSENIND).
42. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes, Confúcio Moura e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e a Senadora Simone
Tebet membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 23/2021-GLMDB).
43. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Memo. nº 14/2021-GLDPP).
44. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Cunha para Presidente deste colegiado.
45. Em 05.03.2021, a Senadora Leila Barros deixa de compor, como membro suplente, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente
(Memo. 34/2021-BLSENIND).
46. Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 35/2021-BLSENIND).
47. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
48. Em 19.08.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular, pelo PDT, para compor a comissão (Of. nº 48/2021-GLPDT).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (6,20)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR)  (6,20)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (4)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (7,8,9)

   

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (7)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (18)

  VAGO    (11,12,19)

   

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (18)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (11)

 3.     

PSD
Senador  Omar Aziz    (1,16)

   
 1.  Senador  Angelo Coronel    (1,13,14,16)

 2.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (2,5)  1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3,17)  1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (3,17)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (22)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (21)  1.     
Notas:
*. A 11ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, o Senador Irajá foi designado membro titular; e o Senador Arolde de Oliveira, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 30/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 93)
2. Em 13.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
3. Em 13.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular; e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 101)
4. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 18/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 136)
5. Em 19.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que passa a atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2019).  (DSF de 20/02/2019, p. 105)
6. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Mecias de Jesus e Zequinha Marinho o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CSF).  (DSF de 27/02/2019, p. 60)
7. Em 26.02.2019, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 35/2019-GLMDB).  (DSF de 27/02/2019, p. 59)
8. Em 06.06.2019, o Senador Marcio Bittar, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
163/2019-GLMDB).  (DSF de 07/06/2019, p. 119)
9. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of.
nº 181/2019-GLMDB).  (DSF de 22/06/2019, p. 28)
10. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)  (DSF de 03/07/2019, p. 33)
11. Em 14.02.2019, o Senador Capitão Styvenson foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019).
12. Em 10.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 100/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 12/09/2019, p. 168)
13. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
14. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 69/2019-GLPSD).  (DSF de
11/11/2020, p. 8)
15. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
16. Em 11.02.2021, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular e o Senador Angelo Coronel, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 24/2021-GLPSD).
17. Em 19.02.2021, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, e a Senadora Zenaide Maia membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 12/2021-BLPRD).
18. Em 19.02.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPSDB).
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19. Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-
GLPODEMOS)
20. Em 24.03.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Izalci Lucas e Mecias de Jesus o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2021-CSF).
21. Em 31.05.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão, pelo Bloco Senado Independente (Of. 28/2021-GSEGAMA).
22. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

Secretário(a): Andréia Mano
Telefone(s): 61 3303-4488
E-mail: csf@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

9 Setembro 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 209

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05BEAF01003F854B. 

00100.094282/2021-11



13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Reguffe (PODEMOS-DF)  (39)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)  (9,39)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (5,38)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (5,12,38)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (5,38)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (8,42,43)

   

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (6,38)

 2.    VAGO    (5,38)

 3.    VAGO    (5,11,25,29)

 4.     
 5.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (4,35)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (4,13,35)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (20,28,31,37)

Senador  Reguffe   (PODEMOS-DF)   (18,23,34)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4,35)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (4,13,35)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (21,37)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (18,19,24,34)

PSD
Senador  Irajá    (1,33)

  VAGO    (1)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1,22,27,33)

 2.    VAGO    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
  VAGO    (2,30)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (2,7)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (7)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (14,15,16,44)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (3,36)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (3,36)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (3,36)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3,36)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (41)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (26,40)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (40)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (10,40)

 2.    VAGO 
Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 89)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).  (DSF de
14/02/2019, p. 99)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 152)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-
GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 133)
6. Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLDPP).
7. Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 80)
8. Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
21/2019-GLDPP).  (DSF de 21/02/2019, p. 94)
9. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).  (DSF de
28/02/2019, p. 111)
10. Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).  (DSF de 13/03/2019, p. 102)
11. Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).  (DSF de 21/03/2019, p. 96)
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12. Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).  (DSF de 03/04/2019, p. 120)
13. Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que
passou a ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).  (DSF de 21/05/2019, p.
81)
14. Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 46/2019-BLVANG).  (DSF de 05/07/2019, p. 56)
15. Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando
seu efeito a cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).  (DSF de 10/07/2019, p. 131)
16. Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a
vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).  (DSF de 11/07/2019, p. 130)
17. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
18. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).
19. Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador
Oriovisto Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).
20. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº08/2019-GLIDPSL).
21. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of.nº 07/2019-GLIDPSL).
22. Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).  (DSF de 04/09/2019, p.
118)
23. Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a
comissão(Of. nº 108/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 25/09/2019, p. 28)
24. Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para
compor a comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 30/10/2019, p. 112)
25. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 235/2019-GLMDB).
26. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 111)
27. Em 03.03.2020, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2020-GLPSD).  (DSF de 05/03/2020, p.
83)
28. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
29. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
30. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
31. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº
18/2021-GSOLIMPI).
32. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
33. Em 11.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. nº 28/2021-GLPSD).
34. Em 18.02.2021, o Senador Reguffe foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 16/2021-GLPODEMOS).
35. Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSDB).
36. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).
37. Em 22.02.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke; e o Senador Eduardo Girão,
membro suplente, em substituição do Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº
17/2021-GLPODEMOS).
38. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e o Senador Renan
Calheiros, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLMDB).
39. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Reguffe a Presidente e o Senador Marcos do Val a Vice-Presidente deste colegiado (Of.
1/2021-CTFC).
40. Em 23.02.2021, os Senadores Randolfe Rodrigues e Acir Gurgacz foram designados membros titulares, e o Senador Fabiano Contarato, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 20/2021-BLSENIND).
41. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
42. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
43. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)
44. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A QUALIDADE DOS GASTOS PÚBLICOS E
COMBATE À CORRUPÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 04, de 2019-CTFC, com a finalidade de debater e avaliar a
qualidade dos gastos públicos e as medidas de governança e combate à corrupção. 

(Requerimento 4, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (2)

Instalação: 03/09/2019

Prazo final: 10/07/2020

 

TITULARES SUPLENTES
  VAGO    (1,5)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (1)

Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 1.  Senador Reguffe   (PODEMOS-DF)   (1,3,4)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (1)

 3.     
 

Notas:
1. Em 02.07.2019, as Senadoras Juíza Selma, Mara Gabrilli e Eliziane Gama foram designadas membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e
Izalci Lucas, membros suplentes, para compor o Colegiado (Memorando nº 29/2019-CTFC)
2. Em 03.09.2019, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli presidente do colegiado (Of. 34/2019-CTFC)
3. Em 25.09.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor o Colegiado, pois não pertence mais ao quadro da CTFC
(Memorando nº 05/2019-CTFCGPCC)
4. Em 12.02.2020, o senador Reguffe foi designado membro suplente na subcomissão (Of. nº 1/2020-CTFCGPCC).
5. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)  (10)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)  (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (6)

Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)   (6)

 1.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     
 6.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (1)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (8)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (3)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (3)

 1.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (11)

 2.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (12)

 3.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (3)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (3)

PSD
Senador  Omar Aziz    (2)

Senador  Otto Alencar    (2)

Senador  Carlos Viana    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (13)

 3.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (7)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (7)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (15)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (5,14)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (5)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (14)

 2.     
Notas:
1. Em 16.03.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 28/2021-GLPODEMOS).
3. Em 16.03.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Tasso Jereissati e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 42/2021-GLPSDB).
2. Em 16.03.2021, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Carlos Viana foram designados membros titulares; e o Senador Angelo Coronel, membro
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 40/2021-GLPSD).
4. Em 17.03.2021, os Senadores Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 25/2021-BLVANG).
5. Em 22.03.2021, os Senadores Eliziane Gama e Alessandro Vieira foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 38/2021-BLSENIND).
6. Em 22.03.2021, os Senadores Daniella Ribeiro e Elmano Férrer foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLDPP).
7. Em 23.03.2021, os Senadores Rogério Carvalho e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPRD).
8. Em 23.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 14/2021-BLPPP).
9. Em 23.03.2021, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Renan Calheiros e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e o Senador
Fernando Bezerra Coelho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2021-GLMDB).
10. Em 24.03.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Omar Aziz e Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 1/2021-CSP).
11. Em 24.03.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 32/2021-GLPODEMOS).
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12. Em 24.03.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a
comissão (Of. nº 33/2021-GLPODEMOS).
13. Em 24.03.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLPSD).
14. Em 25.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que passa a ocupar vaga de membro suplente (Memo. nº 39/2021-BLSENIND).
15. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

Secretário(a): VAGO
Reuniões: Quintas-feiras às 9:00hs -
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PSDB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  27/06/2017

Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 18 de setembro de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5258

E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (DEM-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )
  VAGO 
Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
  VAGO    (1)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
 2.     
 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (2)

  VAGO 
 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)
  VAGO    (5)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)
Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)

PODEMOS
Senador  Marcos do Val   (ES)  1.  Senador  Eduardo Girão   (CE)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. Vago devido à renúncia do Senador Confúcio Moura, de acordo com o Memorando - MEMO nº048/2019 - GSMOURA, data: 25/09/2019.
2. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do PSDB, Roberto Rocha, por meio do Ofício nº 109/2019 - GLPSDB.
3. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do Ofício
nº 095/2019 - BLPRD.
4. Senadora eleita na sessão do dia 25/09/2019, indicada pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do
Ofício nº 095/2019 - BLPRD.
5. Vago devido ao pedido de desligamento imediato do Senador Chico Rodrigues, de acordo com o Ofício n°37/2020 - GSCRODRI, data: 19/10/2020.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio à Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br
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3) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, Portaria do Presidente nº 7, de 2019)

PRESIDENTE:Senador Antonio Anastasia  (PSD-MG)
 

MEMBROS
DEM

Senador  Rodrigo Pacheco   (MG)
PSD

Senador  Irajá   (TO)
PSDB

Senador  Antonio Anastasia   (PSD-MG)
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4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Leila Barros  (CIDADANIA-DF) PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017
SECRETARIA GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento
Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo

Telefone(s): (61) 3303-5255
Fax: (61) 3303-5260

E-mail: scop@senado.leg.br
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5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)  (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  26/02/2019
Notas:
1. Designado por meio da Portaria do Presidente do Senado Federal nº1, de 2021.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br
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6) CONSELHO EDITORIAL DO SENADO FEDERAL
(Portaria do Presidente Nº 10, 2019)

Número de membros: 1 titulares

PRESIDENTE:Senador Randolfe Rodrigues  (REDE-AP)
 

MEMBROS
REDE

Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)
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7) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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